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  AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

 
O Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Vitória da Conquista/Itapetinga-CISVITA, em 

acordo com o Decreto Municipal nº 005, de 20 de Janeiro de 2011, do Município de Belo Campo-Ba, Leis 

Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações e demais normas vigentes, torna 

público o Edital da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 007/2019 do tipo menor preço por 

Lote, cuja sessão pública de licitação será no dia 04/07/2019, às 09:00h na Sede do CISVITA, situada à 

Av. Filipinas, nº 99999, bairro Felícia, Vitória da Conquista-Ba, Fone: . OBJETO: Contratação de 

empresa para prestação de serviços contínuos de limpeza, higienização, jardinagem, conservação 

predial, motorista, vigilantes armados e apoio administrativo para atender as necessidades do 

CISVITA, de acordo com as especificações constantes do Edital. Informações e Edital no Fone:  e e-mail: 

licitacoes@cisvita.ba.gov.br. Divulgação de Edital e outros atos - Diário Oficial: 

http://diariooficial.portalgov.net.br/cisvita. José Henrique Silva Tigre - Presidente do CISVITA. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

 

I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº(S) 10.520/02 E 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DECRETO MUNICIPAL Nº 005, DE 20 DE JANEIRO 

DE 2011, DO MUNICÍPIO DE BELO CAMPO-BA, DECRETO MUNICIPAL Nº 010, DE 14 DE MARÇO 

DE 2013, DO MUNICÍPIO DE BELO CAMPO-BA, PORTARIA MUNICIPAL Nº 004, DE 04 DE 

JANEIRO DE 2019, DO MUNICÍPIO DE BELO CAMPO-BA E DEMAIS NORMAS E REDAÇÕES 

APLICÁVEIS. 

 

II - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

 

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 014/2019 

 

IV - ÓRGÃO: DIRETORIA EXECUTIVA 

 

V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO - Lote 

 

VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

VII - SESSÃO PÚBLICA: 

 

 DATA: 04/07/2019 

 HORA: 09:00h 

 

LOCAL: No prédio do CISVITA, sito à Av. Filipinas, nº 99999, bairro Felícia, Vitória da Conquista-

Ba. 

 

A Sessão será conduzida pelo Pregoeiro Paulo Henrique Botelho Bomfim com o auxílio da Equipe de 

Apoio, designados nos termos da Portaria Municipal nº 004, de 04 de Janeiro de 2019, do Município de Belo 

Campo-Ba. 

 

VIII - OBJETO: 

 

8.1 - Constitui objeto desta Licitação, a Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de 

limpeza, higienização, jardinagem, conservação predial, motorista, vigilantes armados e apoio 

administrativo para atender as necessidades do CISVITA, conforme especificações constantes nos 

Anexos deste Edital. 

 

8.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, para prestação dos 

Serviços constantes dos Anexos deste Edital. 

 

8.3 - A contratação com a(s) empresa(s) vencedora(s) obedecerá às condições constantes na Minuta do 

Contrato de Prestação de Serviços, Anexo V deste Edital. 

 

IX - FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei Federal Nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2015, 

Decreto Municipal nº 005, de 20 de Janeiro de 2011, do Município de Belo Campo-Ba, Portaria Municipal nº 

004, de 04 de Janeiro de 2019, do Município de Belo Campo-Ba e demais normas e redações aplicáveis, bem 
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como as cláusulas, condições e anexos deste Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito 

Público, suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 

 

9.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

9.3 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 

mencionado, na sessão pública de processamento de Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 

apresentarem para participar de certame.  

 

X - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

10.1 - Poderão participar do certame os interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de 

habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado.  

 

10.1.1 - Tendo em vista as características dos serviços a serem prestados, poderão participar do 

certame licitantes enquadradas em todos os portes, devendo ser resguardado o tratamento diferenciado 

às licitantes que forem enquadradas como Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e 

Microempreendor Individual-MEI. 

 

10.2 - Não serão admitidas empresas: 

 

10.2.1 - em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de participar e de licitar com a 

Administração Pública ou, ainda, as declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da 

Lei Estadual nº 9.433/05 ou da Lei Federal nº 8.666/93, bem como licitantes que estejam sob 

aplicação de sanções, conforme termos da Lei n.º 12.846/2013: 

 

10.2.1.1 - A verificação de eventual enquadramento na situação de que trata este subitem será 

realizada mediante consulta junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIs, pelo link: http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis e junto ao Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, pelo link 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido. php. 

 

10.2.2 - licitantes cuja atividade fim não for compatível com o objeto desta licitação, que será 

comprovada por intermédio do ato constitutivo em vigor (documento consolidado ou acompanhado de 

todas as alterações), podendo ser acrescido a esta documentação complementar que possibilite 

identificar a compatibilidade da atividade fim com o objeto da licitação; 

 

10.3 - É vedado ao agente político e ao servidor público do CISVITA, de qualquer categoria, natureza ou 

condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de 

terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme Lei nº 10.520/02, Lei Estadual nº 

9.433/05 e Lei nº 8.666/93. 

 

10.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em Diário 

Oficial do Município - http://diariooficial.portalgov.net.br/cisvita à disposição dos interessados, os quais 

poderão obtê-lo junto a Divisão de Licitação e Contratos na sede do CISVITA de segunda a sexta das 8:30 

às 12:00h. Outras informações sobre a licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio na Divisão 

de Licitações e Contratos, através do e-mail: licitacoes@cisvita.ba.gov.br. 

 

XI - CREDENCIAMENTO  
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11.1 - Reputa-se credenciada junto ao pregoeiro a pessoa física regularmente designada para representar a 

licitante no processo licitatório. 

 

11.1.1 - O credenciamento de sócios far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Documento de Identificação com foto (Carteira de Identidade-RG; Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH); Carteira de Identidade emitida por Conselho ou Federação Profissional, 

com fotografia (OAB, CREA e outras); Carteira de Trabalho; Passaporte Nacional). 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e no caso das sociedades por ações, 

acompanhado do documento de eleição e posse dos administradores. 

 

11.1.2 - O Credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação dos seguintes: 

 

a) Documento de Identificação com foto (Carteira de Identidade-RG; Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH); Carteira de Identidade emitida por Conselho ou Federação Profissional, 

com fotografia (OAB, CREA e outras); Carteira de Trabalho; Passaporte Nacional). 

b) Procuração por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo 

constante do modelo do Anexo II devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova 

da legitimidade (reconhecimento de firma em cartório, assinatura eletrônica) de quem 

outorgou os poderes (firma reconhecida); 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e no caso das sociedades por ações, 

acompanhado do documento de eleição e posse dos administradores. 

 

11.2 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas uma 

representação. 

 

11.3 - A ausência do credenciado importará a imediata impossibilidade de participação da licitante por ele 

representada, pois a presença física do representante legal da empresa é obrigatória. 

 

11.4 - Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta. 

 

11.5 - A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa pelo senhor Pregoeiro. 

 

11.6 - Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia autenticada 

ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pelo Pregoeiro. 

 

XII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

12.1.1 - Caso a licitante apresentar essa DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Anexo III e tiver com a habilitação irregular e não podendo sanar 

durante a sessão será aplicado Processo Administrativo. 

  

12.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua parte externa, além do NOME DA PROPONENTE e 

do Nº do CNPJ, os seguintes dizeres: 

 

12.2.1 -  ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2019 
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12.2.2 -  ENVELOPE “B” DOCUMENTAÇÃO 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2019 

 

12.3 - A proposta deverá estar em original, datilografada ou digitada ou até manuscrita, apenas no anverso, 

sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo seu procurador, sendo necessária, nesta última hipótese, a juntada da 

procuração que contemple expressamente este poder, desde que o procurador que tenha assinado a Proposta 

de Preços não seja o mesmo credenciado para representar na sessão de licitação. 

 

12.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação da 

Pregoeiro ou por membros da equipe de apoio ou ainda pela Divisão de Compras deste Município. 

 

XIII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE - A, “PROPOSTA COMERCIAL” 

 

13.1 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

 

a) Nome, endereço completo, CNPJ, Inscrição municipal, e-mail e telefone para contato; 

b) Carimbo e/ou timbre da licitante em todas as páginas; 

c) Número do Pregão; 

d) Preço unitário e total em moeda corrente do país, no máximo 02 casas decimais exemplo 0,00; 

e) PROPOSTA, Anexo I, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou pessoa devidamente 

qualificada e autorizada, identificando os Serviços a que o licitante está concorrendo, o período de 

prestação dos serviços, o preço do lote estimado dos serviços em moeda corrente do País, esclarecendo 

que os preços se referem ao mês da licitação, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da 

data da sessão de licitação; 

f) Planilhas de detalhamento de todas as despesas e custos de todos os itens que compõem a proposta de 

preços, inclusive detalhando de forma analítica os itens “Taxa Administrativa” e “Impostos” com 

detalhamento de Custos e Formação de Preços, considerando todos as exigências previstas neste Edital e 

na Legislação vigente. 

 

13.2 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços por item para a quantidade total demandada, 

expressando os valores em moeda nacional, reais e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido 

que não serão admitidas propostas alternativas, devendo levar em consideração o Termo de Referência 

(Anexo VII) e as dificuldades apresentadas em cada trecho, conforme mapeamento de linhas. 

 

13.3 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias 

para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições 

sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 

corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

  

13.4 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

entrega da proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal validade por prazo superior a este. 

 

13.5 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
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13.6 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas com preço 

unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

 

13.7 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital ou que 

consignarem valor unitário superior aos praticados no mercado ou com preços manifestamente inexequíveis. 

 

13.8 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados. 

 

13.9 - O Pregoeiro poderá, durante a sessão pública, determinar a qualquer licitante a correção de erros 

formais em sua proposta, desde que este concorde e assine a proposta corrigida. 

 

13.10 - O preço será fixo e irreajustável, salvo nos casos previstos em leis. 

 

XIV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE B) 

 

14.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir, numerados e 

relacionados os quais dizem respeito a: 

 

14.1.1 - Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de 

pessoa física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim o exigir. 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal do 

Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 

 

14.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 

ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo à sede ou ao domicílio da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal, da sede ou do 

domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

expedida pela Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de 

Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a 

Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam de 

Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, tanto 

no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, serão 

unificadas em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na 

Portaria acima; 

 

2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar comprovar 

a regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão emitida a 

partir dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais tributos, 

emitidas ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, pois 

continuarão válidas dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte tiver 

apenas uma delas válida, terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA. 

 

14.1.3 - Qualificação Econômico: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com data de validade vigente. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta Comercial do 

domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, 

conforme o caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde 

foram transcritos o balanço e a demonstração de resultado, com os respectivos Termos de Abertura e 

Encerramento registrados na Junta Comercial; 

 

14.1.4 - Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

Atestados de Capacidade Técnica em nome da empresa, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

 

a.1) Quando se tratar de comprovação de aptidão fornecido por órgão público, devem ser 

acompanhadas de cópia do Contrato Administrativo e do extrato de publicação do Contrato no 

respectivo Diário Oficial do Órgão contratante; 

 

a.2) Quando se tratar de comprovação de aptidão fornecido por pessoa jurídica de direito privado, 

deve ser acompanhada de via original ou cópia autenticada do Contrato assinado entre as partes, 

devendo ainda, a assinatura no Atestado de Capacidade Técnica estar com reconhecimento de firma 

em cartório e vir acompanhado do ato constitutivo da empresa que emitiu o documento, para 

comprovar que quem assinou o documento é o responsável legal pela contratante. 

 

b) Comprovação de Registro (Cadastro ou Certidão) junto aos seguintes órgãos de Classe: 

b.1) Conselho Regional de Administração-CRA. 

 

c) Declaração de Vistoria ou Declaração de Não Realização de Vistoria.  
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Obs.: É facultado e recomendável aos licitantes realizarem visita à Policlínica Regional de Saúde da 

Região de Vitória da Conquista/Itapetinga, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura 

existentes, não cabendo qualquer alegação posterior por desconhecimento das condições dos locais e 

da prestação dos serviços. A não realização da visita não admitirá ao licitante qualquer futura 

alegação de óbice, dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou obrigação 

decorrente desta licitação; 

d) Apenas no caso da prestação de serviços de vigilância: 

d.1) Autorização de Funcionamento e Certificado de Segurança, conforme regulamentado pela 

Portaria nº 387/2006 DG/DPF e suas alterações. 

 

14.1.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de que não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme 

modelo constante do Anexo IV deste Edital. 

 

14.1.6 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, com data 

recente, de que não está declarada inidônea ou suspensa, por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Federal, Distrital, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, tendo em vista os artigos 87, inciso IV, 

e 97 da Lei 8.666/93, e que não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

 

14.1.7 - Declaração Formal assinada pelo licitante ou representante legal deste, que dispõe de Profissionais, 

necessários para a execução do objeto da presente licitação e de suas respectivas disponibilidades à data da 

assinatura do contrato, atendendo as exigências deste Edital. 

 

14.1.8 - Declaração Formal assinada pelo licitante ou representante legal deste, que cumpre todas as 

exigências legais impostas por leis e normas, e que se compromete a continuar zelando pelo cumprimento 

das mesmas independente da exigência neste Edital. 

 

XV - DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  

 

15.1 - FASE INICIAL 

 

15.1.1 - No horário e local indicado na cláusula VII deste edital, será aberta a sessão pública de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, 

com duração mínima de 15 (quinze) minutos.  

 

15.1.2 - Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar o Pregoeiro a DECLARAÇÃO 

DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

previstas neste edital, Anexo III e após esta fase os envelopes A - PROPOSTA DE PREÇOS e o Envelope 

B - HABILITAÇÃO, não sendo mais aceitas novas propostas. 

 

15.1.2.1 - No ato do credenciamento o representante deverá entregar declaração dando ciência de que a 

empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

15.1.2.2 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos 

capítulos V e VI da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir 

plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por 

meio da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - Anexo VI. 
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15.1.3 - Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a respectiva 

documentação, não cabe desistência da proposta. 

 

15.1.4 - A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será realizada 

sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pelo Pregoeiro. 

 

15.1.5 - O Pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 

contidas, bem como a regularidade das mesmas. 

 

15.1.6 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento às condições estabelecidas neste edital 

e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que o objeto não atenda às especificações, prazos e 

condições fixados no edital e apresentarem preço baseado exclusivamente em propostas dos demais 

licitantes, ou ainda, conterem divergências nas somatórias entre quantitativos, valores unitários e totais. 

 

15.1.7 - Ocorrerá a divulgação das propostas recebidas e em consonância com as especificações e condições 

detalhadas no edital. 

 

15.1.8 - O Pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor preço e aquelas que 

tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor 

preço. 

 

15.1.9 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as propostas subseqüentes de menor preço, até o máximo 

de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

nas propostas escritas. 

 

15.1.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em 

condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

 

15.1.11 - Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 

preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, 

visando obter o melhor preço. 

 

15.1.12 - Não havendo vencedor entre empresas enquadradas como EPP, ME e MEI, depois de esgotadas as 

possibilidades, levadas em consideração as prerrogativas das referidas empresas, bem como a ordem de 

classificação, o objeto poderá ser adjudicado à licitante que não se enquadre como EPP, ME e MEI, desde 

que, não reste empresa enquadrada como EPP, ME e MEI. 

 

15.1.13 - Não ocorrendo a contratação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual na forma do item anterior, o objeto poderá ser adjudicado em favor de empresa(s) que não se 

enquadrem nesta situação, após o cumprimento dos requisitos de aceitabilidade da proposta e dos 

documentos de habilitação da licitante. 

 

15.1.14 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do 

pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de 

novas propostas. 

 

XVI - ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS  

 

16.1 - Após a classificação das propostas de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço unitário, será dado 

início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma 
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sucessiva e distinta, apresentar seus lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e 

seguido dos demais, em ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 

 

16.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 

registrado. 

 

16.3 - Não serão admitidos dois ou mais lances verbais do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

16.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

16.5 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento na etapa de lances inserir o degrau e retirá-lo, quantas vezes 

achar necessário. 

 

16.6 - Não ocorrendo lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 

e o valor estimado para a contratação. 

 

16.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

16.8 - A etapa de lances será considerada encerrada, quando todos os participantes desta etapa declinarem da 

formulação de lances. 

 

16.9 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Pregoeiro dará início à fase de habilitação com a 

abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as suas 

condições de habilitação. 

 

16.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, o licitante habilitado será declarado 

vencedor.  

 

16.11 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

 

16.12 - Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda às condições 

estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

16.13 - Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor preço vier a 

ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o Pregoeiro deverá restabelecer a etapa competitiva de lances entre 

os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 

 

16.14 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste edital e/ou 

consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para o Tribunal, assim considerados aqueles incoerentes 

com os praticados no mercado para execução do objeto do contrato. 

 

16.15 - O Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, lavrará ata da sessão, na qual serão registrados, 

dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os lances verbais 

apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; os recursos 

interpostos e demais ocorrências relevantes. 
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16.16 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

sanados na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre habilitação, inclusive mediante a 

substituição e apresentação de documentos ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 

16.17 - Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

 

16.18 - A Ata da sessão deverá ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

 

16.19 - A PROPOSTA READEQUADA, ao(s) lance(s) verbai(s) a empresa deverá apresentar no 

PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a contar do dia seguinte da sessão de lances. O não 

atendimento a esse item a empresa poderá ter sua proposta automaticamente desclassificada sem 

prejuízo das devidas sansões aplicáveis, convocando-se a segunda melhor proposta. 

 

16.19.1 - Os valores readequados dos itens de cada lote conforme item 16.19, deverá respeitar o 

percentual de redução ofertado pela licitante durante a etapa de lances de cada lote; 

16.20.2 - O subitem 16.19.1 poderá sofrer variação de 01 % (um por cento) para mais ou para menos do 

valor reduzido; 

 

16.21 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado verbalmente para o 

um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote. Mas não poderá ser maior do 

lance verbal vencedor do lote. 

 

XVII - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

17.1 - Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a 

intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, através do registro da síntese das suas razões em ata, sendo que 

a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, 

consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo Pregoeiro. 

 

17.2 - Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentarem contra-razões, 

se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente ao do término do 

prazo do recorrente. 

 

17.3 - O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade 

promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis.  

 

17.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

17.5 - A autoridade superior do órgão promotor do Pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir 

sobre o recurso. 

 

17.6 - A decisão do(s) recursos interpostos serão divulgados exclusivamente no Site do Diário Oficial do 

Município (http://diariooficial.portalgov.net.br/cisvita), passando a valer para todos os efeitos à partir da data 

da publicação. 

 

XVIII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

18.1 - Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à empresa 

vencedora para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
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18.1.1 - A empresa classificada com menor preço e habilitada no processo licitatório, deverá, no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis, contados após a Adjudicação do objeto da licitação, das 08:00 às 13:00h, no 

Escritório do CISVAITA, toda documentação dos Profissionais que prestarão os serviços. 

 

a) A documentação dos profissionais a ser apresentada será composta de no mínimo: 

 

I. Ficha com dados pessoais do Profissional (nome completo, profissão, estado civil, endereço 

completo, número do documento de identidade com respectivo órgão emissor, número de 

cadastro no CPF, número de telefone); 

II. Cópia de RG; 

III. Cópia de CPF; 

IV. Comprovante de Residência; 

V. Comprovação do vínculo entre a licitante e o profissional (Ficha de Registro do Empregado - 

RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver que 

conste o profissional no quadro de sócios da licitante; ou Contrato de trabalho assinado entre 

as partes, devendo as assinaturas das partes estarem com reconhecimento de firma; ou 

comprovação de cooperação através de ata de assembleia, no caso de Cooperativa de 

Trabalho). 

 

18.1.2 - O não cumprimento do item 18.1.1 pela empresa vencedora caracteriza desclassificação 

automática da empresa, devendo o CISVITA convocar (caso tenha) o segundo colocado no certame para 

cumprir a mesma obrigatoriedade dentro de um prazo de até 10 (dez) dias úteis; 

 

18.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

a autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

 

18.3 - A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

XIX - DA CONTRATAÇÃO 

 

19.1 - A Adjudicatária, após a homologação, será convocada a assinar o termo de contrato no prazo de até 10 

(dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

10.520/02 e Lei nº 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito 

pela Administração, devendo comparecer à Divisão de Licitações e Contratos, Av. Filipinas, nº 99999, bairro 

Felícia, Vitória da Conquista-Ba. 

 

19.2 - Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que detenha poderes de 

administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou procurador com poderes expressos.  

 

19.3 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 

pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem 

como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

 

19.4 - O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo V deste Edital e será emitido para o 

CNPJ informado na proposta de preços. 

 

19.5 - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas 

mesmas condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 65 da 

Lei nº 8.666/93.  

 

12



Nº de autenticação: 553040AB9B-4E9F977FEB-758CEEEA85-A0F00CC826

TerçaFeira

25 de Junho de 2019

Edição nº 14

Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Pregão Presencial nº 007/2019 - Pag. 12 

a) Se por ocasião da formalização do contrato, as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista da 

Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação 

por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada; 

b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante 

a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a 

contratação não se realizar. 

 

19.6 - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 

previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 

corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 

celebração de aditamento.  

 

19.7 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular de que se trata o item 19.5, alínea (a) ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as 

demais licitantes classificadas para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da 

contratação. 

 

19.7.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da 

divulgação do aviso por publicação no Diário Oficial do Município. 

 

19.8 - O contrato será celebrado com duração de 06 (seis) meses contados da data de sua assinatura.  

 

XX - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

20.1 - As empresas enquadradas como Micro ou Pequeno Porte, terão todos os direitos e deveres observados 

pela lei Complementar 123/06. 

 

20.2 - As empresas enquadradas como Micro ou Pequeno Porte, deverão apresentar uma declaração, 

conforme modelo Anexo VI. 

 

XXI - ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

21.1 - Deverá ocorrer no dia, hora e local designados no item VII deste Edital, após concluída a fase de 

habilitação, observados os prazos recursais. 

 

XXII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DOTAÇÃO E PRAZO 

 

22.1 - Os serviços que deverão ser prestados ao CISVITA e serão medidos nas datas finais de cada período 

de aferição mensal, incluindo-se na medição os serviços executados ou quaisquer tarefas mensuráveis, 

aplicando-se aos mesmos, os preços unitários constante da Proposta de Preços aprovada. 

 

22.2 - O CISVITA pagará à(s)) contratada(s), pelos serviços efetivamente executados, os preços integrantes 

da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e atualização financeira e a ocorrência de 

imprevistos. Em havendo adiantamento de recursos, por interesse público, este deverá ser respaldado na sua 

integralidade por carta de fiança bancária. 

 

22.3 - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final de cada período de 

aferição dos serviços, quando deverão ser apresentados os respectivos documentos de medição e faturamento 

que deverão ser aceitos ou não, em 48 (quarenta e oito) horas, pela Fiscalização do CISVITA. 
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22.3.1 - O Pagamento somente será realizado após a comprovação de que a contratada efetuou o 

pagamento do salário de todos os funcionários prestadores de serviços ao CISVITA e objeto deste 

contrato, e, a partir do segundo mês de prestação de serviços será exigida também a comprovação do 

recolhimento dos tributos e demais obrigações trabalhistas relacionadas aos serviços veiculados aos 

prestadores de serviços do CISVITA. 

 

22.4 - O pagamento será efetuado com base na apresentação de Nota Fiscal, em 02 (duas) vias, após o 

devido atestado de realização dos serviços pela Contratada à Contratante e que constituem objeto do presente 

ajuste. 

 

22.4.1 - A(s) Nota(s) Fiscal(is), deverão ser apresentada(s) pela contratada acompanhada (s) 

documentos que comprove a prestação de serviços, devidamente atestados por servidor(es) da 

contratante, bem como documentação que comprove a regularidade dos veículos e dos condutores que 

prestaram os serviços. 

 

22.4.2 - O CISVITA poderá, caso julgue necessário, solicitar que a contratada apresente planilha de 

formação de custos, detalhando os custos incorridos no valor total faturado, podendo, estes custos serem 

solicitados sobre o valor global ou sobre cada roteiro. 

 

22.5 - Os valores da planilha de custo referente ao evento que acompanhará a nota fiscal de execução do 

serviço, não poderá ultrapassar a tabela referencial de preço máximo (Anexo I). 

 

22.6 - O CISVITA não aceitará recibo como documento fiscal. 

 

22.7 - O prazo contratual para a execução dos serviços será de 06 (seis) meses, a contar da primeira ordem 

de inícios dos serviços. 

 

22.8 - O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma 

prevista na legislação vigente, limitada a 60 (sessenta) meses, conforme Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores 

alterações. 

 

22.8.1 - Os preços poderão ser reajustados em eventuais prorrogações, desde que tenha decorrido pelo 

menos 12 (doze) meses do início da prestação dos serviços e seja devidamente comprovado a 

necessidade pelas partes envolvidas e a Administração concorde. 

 

22.9 - As despesas dos serviços acima serão cobertas por recursos financeiros oriundos da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

Dotação orçamentária: 

 

Órgão: 99000 - Setorial 

Unidade: 99001 - Consórcio de Saúde da Região de Vit. da Conquista/Itapetinga 

Atividade/Projeto: 2.002 - Manutenção das Atividades da Policlínica 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

XXIII - CLÁUSULA VINTE E QUATRO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) A CONTRATADA deverá apresentar as Notas Fiscais / Faturas em no mínimo em 02 (duas) vias, e 

serão separadas conforme Ordens de Serviços emitidas pelo CISVITA em até 05 (cinco) dias úteis 

antes da data do pagamento; 

b) A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, os 

representantes legal e técnico, devidamente credenciados, para desempenhar junto à 
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CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e 

técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e 

a CONTRATADA. A qualquer substituição do gestor contratual, a CONTRATADA deverá 

comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias 

corridos; 

c) A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 

compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculando 

a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

d) A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 

imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus propostos e/ou 

empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento 

feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

e) A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução dos serviços, objeto deste 

Contrato, bem como também dos eventualmente executados por seus subcontratados; 

f) A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer serviço condenado pela Fiscalização da 

CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final. 

 

A CONTRATADA ainda deverá: 

 

a) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento pela Contratante; 

b) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e prepostos, 

quando nas dependências Contratante, ou em qualquer outro local onde estejam prestando os 

serviços objeto desta licitação, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a legislação em 

vigor; 

c) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos serviços 

objeto da licitação, mesmo que para isso outra solução não prevista neste, tenha que ser apresentada, 

para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Contratante; 

d) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e 

contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto desta licitação; 

e) Apresentar os profissionais alocados na prestação dos serviços com pontualidade, devidamente 

identificados e uniformizados; 

f) Pagar, pontualmente, aos seus fornecedores, o valor dos recursos materiais e serviços 

disponibilizados nos Fóruns, ficando estabelecido que a Contratante não responde solidária ou 

subsidiariamente por esses pagamentos, que são de única e inteira responsabilidade da empresa 

contratada; 

g) Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na legislação 

pertinente; 

h) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto desta licitação, que envolva o 

nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização; 

i) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a 

Contratada, independentemente de solicitação; 

j) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e responsabilizar-se 

por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

k) Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem como 

responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria Contratante; 

l) Cumprir a legislação trabalhista com relação a seus funcionários, e quando for o caso, com relação a 

funcionários de terceiros contratados; 

m) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos 
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de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados; 

n) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 

de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como 

obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 

atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 

o) Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a contratada adotará as providências 

necessárias no sentido de preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, 

queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, 

reembolsará a Contratante das importâncias que este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo pagamento; 

a) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados se realizem com 

esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

p) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

q) Cumprir todas as condições e exigências da Legislação e no Termo de Referência (Anexo VII do 

Edital). 

 

XXIV - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, DO PRAZO E PRORROGAÇÃO 

 

24.1 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar 

todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

24.2- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 

responsabilidade na execução do contrato. 

 

24.3 - O período de prestação dos serviços é de ___/___/20.... a 31/12/20...., a partir da assinatura do 

presente contrato, podendo ser prorrogado por igual período, limitado a 60 (sessenta meses), conforme Lei nº 

8.666/93. 

 

24.4 - No caso da prorrogação a empresa deverá apresentar à documentação equivalente a exigida para 

habilitação do Pregão Presencial nº 007/2019, com exceção da Qualificação Técnica - 14.1.4. 

 

XXV - REVOGAÇÃO-ANULAÇÃO 

 

A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

XXVI - RESCISÃO 

 

26.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

as previstas na Lei nº 8.666/93. 

  

26.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da contratante nos casos enumerados nas 

Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93. 

 

26.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem 

que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido. 

 

26.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

XXVII - DAS PENALIDADES 
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27.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na lei nº 10.520/02 

e 8.666/93. 

 

27.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada dos 

produtos ou serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições 

estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor. 

 

27.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará sujeito às 

sanções, a seguir relacionadas: 

 

I) Advertência; 

II) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total; 

III) Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo do 

pagamento das respectivas multas; 

IV) Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez por 

cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas que já 

tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar a Contratante; 

V) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 

 

27.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas diretamente a 

tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de sua 

comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

27.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para apresentação de 

defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação. 

 

27.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

27.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a 

CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 05% (cinco por cento) do valor 

do contrato, atualizado monetariamente. 

 

27.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada sujeito à 

multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir do primeiro dia 

subseqüente à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do inadimplemento. 

 

27.8.1 - Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratual, atualizado monetariamente. 

 

27.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará sujeito a multa 

de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação. 

 

XXVIII - DOS ANEXOS 

 

28.1 - Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 

 

a) Anexo I - Proposta de Preços; 

b) Anexo II - Modelo de Procuração (credencial); 

c) Anexo III - Declaração de Pleno Conhecimento de Habilitação; 

d) Anexo IV - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 
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e) Anexo V - Minuta de Contrato; 

f) Anexo VI - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

g) Anexo VII - Termo de Referência. 

 

XXIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

29.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

 

29.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

29.3 - O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 

suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

29.4 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 

pertinente. 

 

29.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de 

Vitória da Conquista-Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

29.6 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 

assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

 

29.7 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

 

29.8 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

 

29.9 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

 

29.10 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação serão publicados no Diário 

Oficial do Município. 

 

29.11 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para 

retirada na Divisão de Licitações e Contratos, Av. Filipinas, nº 99999, bairro Felícia, Vitória da Conquista-

Ba. 

 

29.12 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

29.13 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia 

útil à data fixada para o recebimento das propostas. 

 

29.14 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
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29.15 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de expediente 

comercial (08:00h às 12:00h), junto ao Protocolo Geral do CISVITA. Não serão aceitos pedidos 

encaminhados por fac-símile, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico. 

 

29.16 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com observância da 

legislação em vigor, as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 005, de 20 de 

Janeiro de 2011, do Município de Belo Campo-Ba e Portaria Municipal nº 004, de 04 de Janeiro de 2019, do 

Município de Belo Campo-Ba e demais normas e redações aplicáveis. 

 

XXX - FORO 

 

30.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa. 

 

Vitória da Conquista-Ba, 19 de Junho de 2019. 

 

 

 

Paulo Henrique Botelho Bomfim 

Pregoeiro Municipal 

Portaria Municipal nº 004, de 04 de Janeiro de 2019, do Município de Belo Campo-Ba 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

ANEXO I - MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 

Ao CISVITA 

 

Objeto: Prestação de serviços contínuos de limpeza, higienização, jardinagem, conservação predial, 

motorista, vigilantes armados e apoio administrativo para atender as necessidades da Policlínica 

Regional de Saúde-CISVIT. 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. MUNICIPAL: CNPJ:  E-MAIL: 
DATA: 04/07/2019 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS PERÍODO DE PRESTAÇÃO: 06 (SEIS) MESES 

 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO 
VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL06 

(SEIS) MESES 

LOTE 01 

1 8 Posto de Serviços Gerais R$29.640,00 R$177.840,00 

2 1 Posto de Jardineiro R$3.508,00 R$21.048,00 

3 1 Posto de Aux. de manutenção predial R$4.165,00 R$24.990,00 

4 1 Posto de Telefonista R$3.508,00 R$21.048,00 

5 19 Posto de Motorista R$79.135,00 R$474.810,00 

6 1 Técnico de Informática R$4.005,00 R$24.030,00 

7 2 Assistente Técnico R$8.010,00 R$48.060,00 

8 1 Agente de Portaria R$3.705,00 R$22.230,00 

VALOR DO LOTE 01 R$135.676,00 R$814.056,00 

LOTE 02 

9 4 Posto de Vigilante Armados R$21.450,00 R$128.700,00 

VALOR DO LOTE 02 R$21.450,00 R$128.700,00 

VALOR TOTAL R$157.126,00 R$942.756,00 
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Obs.: Faz parte desta proposta de preços, o Termo de Referência (Anexo VII do Edital), planilhas de detalhamento 

de todas as despesas e custos de todos os itens que compõem a proposta de preços, inclusive detalhando de forma 

analítica os itens “Taxa Administrativa” e “Impostos”. 

 

1 - OBJETO 
    

1.1 - Constitui objeto desta Proposta de Preços a Contratação de empresa para prestação de serviços 

contínuos de limpeza, higienização, jardinagem, conservação predial, motorista, vigilantes armados e 

apoio administrativo para atender as necessidades do CISVITA, de acordo com as especificações, 

quantitativos máximos e condições mínimas acima apresentadas. 
    

2 - ITENS E QUANTITATIVOS  
    

2.1 - A presente Proposta de Preços tem como objeto a Contratação dos serviços acima apresentados, nas 

quantidades máximas estimadas conforme quadro anterior. 
    

3 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
    

3.1 - Os Serviços deverão ser prestados ao CISVITA. 

3.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as 

especificações e condições desta Proposta de Preços, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a 

regularização. 

3.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem 

vícios, defeitos, ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 

 

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
    

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após atestado a prestação dos serviços, conforme 

exigências do Edital. 
    

5 - PRAZOS 
    

5.1 - Os quantitativos totais expressos neste Anexo são estimados e representa a previsão do CISVITA, pelo 

prazo de 06 (seis) meses. 

5.2 - A prestação dos serviços efetivamente contratados deverá ser efetuada conforme cronograma de prazo 

fornecido pela contratante, devendo-se iniciar a prestação dos serviços no prazo de até 03 (três) dias, contados 

após a expedição da Autorização de Prestação de Serviços, contando-se o prazo a partir da comunicação 

formal ao licitante vencedor que será efetuada via fax ou outro meio hábil.  
    

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
    

6.1 - A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

6.1.1 - efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 

6.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

6.1.3 - comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas na Proposta de Preços; 

6.1.4 - notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

6.1.5 - Outras obrigações previstas no Ato Convocatório e na Legislação Vigente. 
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7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
    

7.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

7.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 

informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

7.1.2 - atender as demais condições descritas na Proposta de Preços - Anexo I do Edital de Pregão Presencial 

nº 007/2019 e no Contrato de Prestação de Serviços; 

7.1.3 - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no 

exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 

terceiros; 

7.1.4 - Todas as obrigações previstas no Ato Convocatório e na Legislação Vigente.     
 

8 - PENALIDADES     
8.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência, a Administração poderá 

aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no instrumento editalício e contratual, além daquelas 

penalidades previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

DECLARAMOS QUE: 

 

• Recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da presente proposta de 

preços; 

• Concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus 

Anexos, inclusive o Termo de Referência (Anexo VIII deste Edital), comprometendo-nos a proceder a 

prestação dos serviços objeto da presente licitação; 

• Temos condições no prazo entre a adjudicação e o início dos serviços, de mobilizar pessoal de campo, 

capacitado e em número suficiente, para a execução dos serviços objeto neste edital; 

• Na vigência do Contrato será a única responsável perante terceiros, pelos atos praticados por seus 

empregados ou cooperados e pelo uso do material, eximindo o Município de quaisquer reclamações e 

indenizações, sendo de sua inteira responsabilidade todos os seguros e o ressarcimento de todo e 

qualquer dano causado mesmo a terceiros em vias ou logradouros públicos; 

• A nossa Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de apresentação da 

proposta; 

 

Eu, ......................................................................... abaixo assinado, representante da empresa 

............................................................................. declaro ter tomado conhecimento de todas as condições 

referente à prestação dos serviços objeto do Pregão Presencial nº 007/2019, e assim sendo, me comprometo 

a prestá-lo fielmente pelo conforme valores propostos acima e especificado na Planilha Orçamentária, 

cumprindo todas as normas regulamentares para a sua prestação. Declaramos ainda que já estão incluídos 

nos preços ofertados nesta Planilha Orçamentária todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, 

incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, salários, alimentação, transporte e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução 

do objeto desta licitação, conforme especificado nas planilhas em anexo à esta proposta de preços. 

 

____________________________, _____de __________________ de _______. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., 

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .........................., expedido 

pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 

............................, residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem 

outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 

conferindo-lhe poderes para:  

 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 

assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  

 

 

 

____________________________, _____de __________________ de _______. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 

 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184 da Lei 

Estadual ou Lei nº 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das 

sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma. 

 

 

 

____________________________, _____de __________________ de _______. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, que não 

empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

( X ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de _______. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO Nº  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE 

DA REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA - CISVITA E A 

EMPRESA ....................................... NOS 

TERMOS ABAIXO: 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA - CISVITA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

31.550.540/0001-72, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente, o Sr. 

José Henrique Silva Tigre, e do outro lado a empresa................................, pessoa jurídica de direito 

privado, Inscrito no CNPJ nº ............................, com endereço comercial .................................., Bahia, 

representado neste ato por pelo(a) o(a) Sr.(a) ............................., brasileiro(a), casado(a), administrador(a) de 

empresas, portador(a) da cédula de identidade nº ............., emitida pela SSP/......., inscrito(a) no CPF sob o 

n° .................., com endereço na .................................., aqui denominada CONTRATADA, com base nas 

disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas ulteriores alterações, Lei nº 10.520/02, e 

no Pregão Presencial n° 007/2019, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Prestação de serviços contínuos de limpeza, higienização, 

jardinagem, conservação predial, motorista, vigilantes armados e apoio administrativo para atender 

as necessidades da Policlínica Regional de Saúde-CISVIT, conforme especificações constantes nos 

Anexos do Edital de Pregão Presencial n° 007/2019. 

 

1.2 - A contratação dos SERVIÇOS submete-se à Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

suas ulteriores alterações. 

 

1.3 - A presente contratação está sendo formalizada de forma direta, por Licitação na Modalidade Pregão 

Presencial n° 007/2019, com base no, do art. 11, da Lei nº 10.520/02. 

 

1.4 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões 

na prestação de serviços objeto do presente contrato, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

2.1 - Os pagamentos, objeto deste contrato, serão efetuados diretamente à Contratada ou representante legal, 

através da Tesouraria Municipal, conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Dotação Orçamentária: 

 

Órgão: .............................. 

Unidade: ..................................... 

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E VALORES  
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3.1 O Preço Global para execução dos serviços é de R$ ...................................(...............................) de forma 

parcelada conforme medição nas datas finais de cada período de aferição mensal, incluindo-se na 

mensuração os serviços executados ou quaisquer tarefas mensuráveis, aplicando-se aos mesmos, os preços 

unitários constante da Proposta de Preços aprovada. 

 

3.2 - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final de cada período de 

aferição dos serviços, quando deverão ser apresentados os respectivos documentos de medição e faturamento 

que deverão ser aceitos ou não, em 48 (quarenta e oito) horas, pela Fiscalização do CISVITA. 

 

3.3 - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 

decorrentes de impostos, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou 

espécie, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à 

perfeita execução do objeto desta licitação. 

 

3.4 - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 

imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 

intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  

 

Parágrafo Único - O valor global do Contrato refere-se a, .........% (..................................) de mão de obra e 

.........% (..................................) de insumos destinados à prestação dos serviços. 

 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

4.1 - Este contrato será celebrado com duração de 06 (seis) meses contados da data de sua assinatura e 

poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na legislação vigente, limitada 

a 60 (sessenta) meses, conforme Lei nº 8.666/93. 

 

4.2 - Os preços poderão ser reajustados em eventuais prorrogações, desde que tenha decorrido pelo menos 12 

(doze) meses do início da prestação dos serviços e seja devidamente comprovado a necessidade pelas partes 

envolvidas e a Administração concorde. 

 

V - CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) A CONTRATADA deverá apresentar as Notas Fiscais / Faturas em no mínimo em 02 (duas) vias, e 

serão separadas conforme Ordens de Serviços emitidas pelo CISVITA em até 05 (cinco) dias úteis 

antes da data do pagamento; 

b) A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, os 

representantes legal e técnico, devidamente credenciados, para desempenhar junto à 

CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e 

técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e 

a CONTRATADA. A qualquer substituição do gestor contratual, a CONTRATADA deverá 

comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias 

corridos; 

c) A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 

compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculando 

a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

d) A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 

imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus propostos e/ou 

empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento 

feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 
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e) A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução dos serviços, objeto deste 

Contrato, bem como também dos eventualmente executados por seus subcontratados; 

f) A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer serviço condenado pela Fiscalização da 

CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final. 

 

A CONTRATADA ainda deverá: 

 

a) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento pela Contratante; 

b) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e prepostos, 

quando nas dependências Contratante, ou em qualquer outro local onde estejam prestando os 

serviços objeto desta licitação, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a legislação em 

vigor; 

c) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos serviços 

objeto da licitação, mesmo que para isso outra solução não prevista neste, tenha que ser apresentada, 

para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Contratante; 

d) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e 

contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto desta licitação; 

e) Apresentar os profissionais alocados na prestação dos serviços com pontualidade, devidamente 

identificados e uniformizados; 

f) Pagar, pontualmente, aos seus fornecedores, o valor dos recursos materiais e serviços 

disponibilizados nos Fóruns, ficando estabelecido que a Contratante não responde solidária ou 

subsidiariamente por esses pagamentos, que são de única e inteira responsabilidade da empresa 

contratada; 

g) Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na legislação 

pertinente; 

h) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto desta licitação, que envolva o 

nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização; 

i) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a 

Contratada, independentemente de solicitação; 

j) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e responsabilizar-se 

por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

k) Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem como 

responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria Contratante; 

l) Cumprir a legislação trabalhista com relação a seus funcionários, e quando for o caso, com relação a 

funcionários de terceiros contratados; 

m) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos 

de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados; 

n) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 

de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como 

obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 

atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 

o) Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a contratada adotará as providências 

necessárias no sentido de preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, 

queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, 

reembolsará a Contratante das importâncias que este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo pagamento; 

b) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados se realizem com 

esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

p) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
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q) Cumprir todas as condições e exigências da Legislação e no Termo de Referência (Anexo VII do 

Edital). 

 

V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, até o 

QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias 

a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações; 

b) Pagar conforme estabelecido no Edital, as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, 

na integralidade dos seus termos; 

c) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 

d) Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 

necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão 

realizados os serviços, objeto deste contrato. 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

6.1 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, as seguintes multas e 

penalidades, sem prejuízo das sanções legais e responsabilidades civil e criminal: 

 

a) 0,1 % um décimo por cento)) ao dia incidente sobre o valor do serviço contratado, até o trigésimo 

dia de atraso, por serviço não realizado; 

b) 05% (cinco por cento) sobre o valor do serviço contratado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, por serviço não realizado, com o conseqüente cancelamento da Nota de Empenho ou 

documento equivalente. 

c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CISVITA, não serão considerados como inadimplemento 

contratual. 

 

6.2 - Além destas multas, o não cumprimento das cláusulas ou condições estipuladas no Instrumento 

Contratual, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento), aplicável sobre o valor apurado 

para pagamento no mês em que se verificar a ocorrência. 

 

6.3 - As multas previstas nos subitens anteriores não serão aplicadas de modo cumulativo. 

 

6.4 - Os valores das referidas multas serão descontados da CONTRATADA, mediante desconto a ser 

efetuado em qualquer fatura ou crédito, em seu favor, que mantenha junto ao CISVITA, independentemente 

de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

6.5 - Aplicadas as multas, a CONTRATANTE as descontará no primeiro pagamento que fizer à 

CONTRATADA logo após sua imposição, respondendo igualmente a caução prevista neste Contrato, pelas 

citadas obrigações. 

 

6.6 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas meramente moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de reparação de eventuais perdas e/ou 

danos que dos seus atos venham acarretar ao CONTRATANTE. 

 

6.7 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas diretamente a 

tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de sua 

comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

6.8 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para apresentação de 
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defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação. 

 

6.9 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

 

O presente contrato não implica, para a CONTRATANTE, vínculo ou obrigação trabalhista, direta ou 

indireta, de qualquer natureza, obrigando-se ainda a contratada a manter a CONTRATANTE a salvo de 

qualquer litígio, assumindo todas as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias referentes ao pessoal 

utilizado para o cumprimento do presente ajuste. 

 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, DO PRAZO E 

PRORROGAÇÃO 

 

8.1 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar 

todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

8.1.1 - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr. 

..............................................., ocupante do cargo ..........................................., como representante da 

Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

 

8.2- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 

responsabilidade na execução do contrato. 

 

8.3 - O prazo da realização do serviço é de ......../......./20..... a 31/12/20....., a partir da assinatura do presente 

contrato, podendo ser prorrogado por igual período, limitado a 60 (sessenta meses), conforme Lei nº 

8.666/93. 

 

8.4 - No caso da prorrogação a empresa deverá apresentar à documentação equivalente a exigida para 

habilitação do Pregão Presencial n° 007/2019, com exceção da Qualificação Técnica - 14.1.4 do Edital. 

 

XIV - CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

 

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente este Contrato, independente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 

 

9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

 

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão dos serviços, nos prazos estipulados; 

 

9.1.3 - O atraso injustificado no início dos serviços; 

 

9.1.4 - A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

 

9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação do CONTRATADO com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a prévia 

autorização por escrito da CONTRATANTE; 
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9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

 

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do parágrafo 

primeiro do artigo 67 da Lei número 8.666/93 de 21/06/93. 

 

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  

 

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 

CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar, a seu exclusivo juízo, 

necessárias de forma a permitir a conclusão dos serviços, sem prejuízo à Administração. 

 

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 

 

9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato; 

 

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

 

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos 

itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei nº 8.666/93 de 21/06/93; 

 

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; 

 

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

 

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa do CONTRATADO, será ressarcido a este dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

 

- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

 

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor;  

 

Parágrafo Único - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não 

cabe ao Contratado direito a qualquer indenização e o mesmo deverá reconhecer os direitos da 

administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93; 

 

X - CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

 

10.1 - O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele derivados ou 

a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou 

caucionados, sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE. 

 

10.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 

quando necessário a conveniência dos serviços, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à 

CONTRATADA. 

 

10.3 - Integram o presente Contrato independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial n° 

007/2019, seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 
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10.4 - As comunicações recíprocas, somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, 

correspondências protocoladas, sempre dirigidas aos representantes legais das partes CONTRATANTES. 

 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- COBRANÇA JUDICIAL 

 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 

Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 

créditos, sempre que possível. 

 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- FORO 

 

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 

testemunhas.  

 

12.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Vitória da Conquista-Ba, ......... de .......................... de 20....... 

 

____________________________________ 

......................................... 

Presidente do CISVITA 

 

 

____________________________________ 

......................................... 

Empresa Contratada 

  

Testemunhas: 

  

________________________ 

CPF: 

 

________________________ 

CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial nº 007/2019, declaro, sob as penas da lei, que a 

empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta 

a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 

05.09.2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos 

ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 

vencedora do certame. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 
Esta declaração deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações, na abertura da sessão quando do credenciamento dos 

licitantes. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

 

ANEXO VII 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DO OBJETO  

 

Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de limpeza, higienização, jardinagem, 

conservação predial, motorista, vigilantes armados e apoio administrativo para atender as necessidades do 

CISVITA, nas áreas abaixo:  
 

1.1 - Composição de Áreas: 
 

Tipos de Áreas 

01 Área Interna sem insalubridade  

02 Área Externa sem Insalubridade 

03 Área Médico-Hospitalar sem insalubridade 

04 Área Médico-Hospitalar e Assemelhado com Insalubridade 

 

1.2 - O detalhamento das áreas físicas: 
 

Tipos de Áreas Setores 

Área Interna sem insalubridade Administração 

 Almoxarifado Vestiários 

 Auditório 

 Manutenção 

Área Externa sem Insalubridade Pátios e Calçadas 

 Jardins 

 Estacionamento e Guaritas 

 Vidros 

Área Médico-Hospitalar sem insalubridade Recepção Salas de espera 

Salas de arquivo 

 Ouvidoria 

 Consultório de Farmácia Distribuição de Medicamentos 

 Dispensa de Medicamentos 

Salas de Laudos 

Salas de apoio a diagnóstico Salas de 

utilidades 

Copa 

Refeitório 

Cozinha 

Área Médico-Hospitalar e Assemelhado Sala de preparo 

com Insalubridade Sala de procedimentos 

 Sala de observação 

 Consultórios 

 Sala de triagem 

 Sala de material de enfermagem 

 
Sala pé Diabético 

 Sala de coleta / Laboratório 

 
Sala de Endoscopia 
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 Sala de Colonoscopia 

 Sala de CME 

 
Depósito de resíduos 

 Banheiros 

 

1.3 - Cargo e Quantitativo por Posto de Serviço 

 

Lote 1 

CARGO QUANTITATIVO ESTIMADO 

I. Serviços Gerais 08 

II. Jardineiro 01 

III. Auxiliar de manutenção predial 01 

IV. Telefonista 01 

V. Motorista 19 

VI. Técnico em informática 01 

VII. Assistente técnico 02 

VIII. Agente de Portaria 01 

 

Lote 2 

CARGO QUANTITATIVO ESTIMADO 

IX. Vigilante Armado 04 

Total Até 38 profissionais 

 

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DOS SERVIÇOS 

 

A contração dos serviços de limpeza e higienização, conservação, jardinagem, vigilante, motorista e 

apoio administrativo, trata-se de serviços relevantes ao atendimento direto às demandas da Policlínica 

Regional de Saúde. Os serviços são voltados para a conservação, manutenção, higienização, bem como a 

realização do traslado de pacientes dos municípios para sede da Policlínica Regional de Saúde. Desta 

forma, os serviços ora contratados são necessários para o funcionamento da Policlínica Regional de 

Saúde. 

 

A terceirização dos serviços citados é justificável também por ser de fácil ajuste, quanto ao quantitativo, 

uma vez que a qualquer tempo poderão ocorrer mudanças ao se atualizar ou modernizar, seja, tecnológico 

ou administrativo, sendo que a adequação poderá ser realizada de forma imediata. 

 

Trata-se, portanto, de serviços comuns, próprios de qualquer administração, a solução é a contratação de 

empresa para a prestação dos serviços a seguir elencados. 

 

3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

O presente Pregão Presencial será regido pela Lei n.º 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei n.º 

8.666/1993, pela Lei Complementar n.º 123/2006, pelo presente Edital e por seus Anexos. A lei nº 

8.666/93 e alterações contemplam esses serviços que, por sua natureza, são necessários ao órgão, cuja 

ausência pode ocasionar transtornos ao bom andamento das suas atividades. Os serviços solicitados se 

enquadram perfeitamente nessa essência, são de natureza necessária e, portanto, devem ser executados 

de forma contínua para que não venha comprometer a ordem e causar prejuízos para a Administração. 

 

4 - ESPECIFICAÇÃO 

 

4.1 - Detalhamento da Prestação dos Serviços: 
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4.2 - Quanto a Área Interna: A Limpeza Hospitalar consiste na limpeza e conservação dos ambientes e 

desinfecção de superfícies fixas, de forma a promover a remoção de sujidades visíveis; remoção, redução 

ou destruição de micro-organismos patogênicos; controle de disseminação de contaminação biológica, 

química, etc., mediante aplicação de energias química, mecânica ou térmica, num determinado período 

de tempo, nas superfícies das diversas áreas hospitalares, o que inclui tetos, pisos, paredes/divisórias, 

portas, janelas, mobiliários administrativos, instalações sanitárias, e/ou exaustor e demais instalações, 

além de macas e cadeiras de rodas dos serviços de emergência. 

4.3 - Quanto a Área Externa: Consideram-se como áreas externas todas as áreas das unidades de 

assistência à saúde situada externamente às edificações, tais como: estacionamentos, pátios, passeios, 

entre outras, revestidas de cimento, lajota, cerâmica, com ou sem pavimentos, pedregulhos, jardins e 

gramados. 

4.4 - Não constituem objeto desta área externa os serviços de controle integrado de pragas 

(desinsetização, desratização e descupinização), coleta externa de resíduos e limpeza de caixas d’água, 

pois são prestados por empresas especializadas com licenças/alvarás de funcionamento específicas 

 

5. PRINCÍPIOS BÁSICOS DE LIMPEZA 

5.1. Os procedimentos de limpeza a serem adotados deverão observar a prática da boa técnica e 

normas estabelecidas pela legislação vigente no que concerne ao controle de infecção hospitalar. 

● Habilitar os profissionais de limpeza para o uso de equipamentos específicos destinados à 

limpeza das áreas internas, externas e áreas médico-hospitalares com e sem insalubridade. 

5.2. Não utilizar anéis, pulseiras e demais adornos durante o desempenho das atividades de trabalho; 

● Lavar as mãos antes e após cada procedimento, inclusive, quando realizados com a utilização 

de luvas; 

● Realizar a desinfecção de matéria orgânica extravasada em qualquer área do hospital antes dos 

procedimentos de limpeza; 

● Cumprir o princípio de assepsia, iniciando a limpeza do local menos sujo/contaminado para o 

mais sujo/contaminado, de cima para baixo em movimento único, do fundo para a frente e de 

dentro para fora; 

● Realizar a coleta do lixo pelo menos três vezes ao dia, ou quando o conteúdo ocupar 2/3 do 

volume total. O lixo deverá ser transportado em carro próprio, fechado, com tampa, lavável, 

com cantos arredondados e sem emendas na sua estrutura; 

● Usar luvas, panos e baldes de cores padronizadas para cada procedimento; 

● Usar técnica de dois baldes, sendo um com água e solução detergente/desinfetante, e outro com 

água para o enxágue; 

● Lavar os utensílios utilizados na prestação de serviços (mops, esfregões, panos de limpeza, 

escovas, baldes, etc) nas salas de utilidades indicadas pela unidade Contratante, diariamente, ou 

sempre que utilizados em locais contaminados; 

● Utilizar na prestação dos serviços somente produtos que possuam garantia de qualidade, série 

NB-9000 da ABNT ou substitutivo, bem como atender os requisitos básicos estabelecidos pela 

legislação vigente e submetidos à prévia apreciação e aprovação pela Comissão de Controle de 

Infecção Hospitalar; 

● Disponibilizar germicidas que possuam Certificado de Registro no Ministério da Saúde, 

contendo as características básicas do produto aprovado e Laudos específicos. 

 

6. TIPOS DE LIMPEZA PRECONIZADOS 

6.1. Limpeza concorrente ou diária: é o processo de limpeza diária, com a finalidade de remover a 

sujidade e repor o material de higiene. 

6.2. Limpeza terminal: é o processo de limpeza e/ou desinfecção de toda a área hospitalar, incluindo 

todas as superfícies e mobiliários, com a finalidade de remover à sujidade e diminuir a contaminação 

ambiental, abastecendo as unidades com material de higiene e será realizada sempre que se fizer 

necessária. 

 

7. MÉTODOS E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA DE SUPERFÍCIES 
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7.1. Limpeza Úmida: Consiste na utilização de água, como elemento principal da remoção da sujidade, 

podendo ser por processo manual. 

7.2. Limpeza com Jatos de Vapor de Água: Trata-se de alternativa de inovação tecnológica por meio de 

limpeza realizada com equipamento com jatos de vapor d’água, saturada sob pressão, sendo destinada 

predominantemente para a Limpeza de Calçadas e Pátios. Sua utilização será precedida de avaliação, 

pela contratante, das vantagens e desvantagens. 

7.3. Limpeza Molhada: Consiste na utilização de água abundante, como elemento principal da remoção 

da sujidade. 

7.4. Limpeza Seca: Consiste na retirada de sujidade, pó ou poeira sem a utilização de água. A limpeza 

com vassouras é recomendável somente em áreas externas. 

 

8. TÉCNICAS DE DESINFECÇÃO 

8.1. A desinfecção é o processo aplicado a superfícies inertes, que elimina micro-organismos na forma 

vegetativa, não garantido a eliminação total dos esporos bacterianos. Pode ser realizada por meio de 

processos químicos ou físicos. Utilizar na prestação dos serviços somente produtos que possuam 

garantia de qualidade, série NB9000 da ABNT ou substitutivo, bem como atender os requisitos 

básicos estabelecidos pela legislação vigente e submetidos a prévia apreciação e aprovação pela 

Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; disponibilizar germicidas que possuam Certificado de 

Registro no Ministério da Saúde, contendo as características básicas do produto aprovado e Laudos 

específicos. 

 

9. PRODUTOS UTILIZADOS E MATERIAIS DE USO COMUM DA POLICLÍNICA 

REGIONAL DE SAÚDE 

9.1. Produtos Utilizados 

a) Germicidas: são agentes químicos que inibem ou destroem os micro-organismos, podendo ou 

não destruir esporos. São classificados em: esterilizantes, desinfetantes e antissépticos. Na 

seleção dos germicidas há necessidade de considerar: a necessidade de seu uso e a avaliação dos 

produtos disponíveis no mercado (formulação, ação sobre patógenos, efeitos de alcalinidade ou 

acidez; incompatibilidade, corrosividade, efeitos tóxicos, susceptibilidade a inativações por 

matérias orgânicas, efeito cumulativo e/ou residual e custos). 

b) Desinfetantes: são agentes químicos capazes de destruir micro-organismos na forma vegetativa, 

podendo destruir parcialmente os esporos, em artigos ou superfícies, sendo divididos segundo 

seu nível de atividade em: alto, médio ou baixo. 

c) Detergentes de baixo nível (sanificantes): são aqueles destituídos de ação tuberculicida, 

esporicida e virucida, devendo ter baixa toxicidade. 

d) Detergentes: são substâncias tensoativas, solúveis em água e dotadas de capacidade de 

emulsificar gorduras e manter resíduos em suspensão. São utilizados para limpeza de artigos e 

superfícies e para lavagem das mãos. 

e) Hipoclorito de Sódio – Atua como desinfetante devido ao cloro ativo. Para a desinfecção de 

equipamentos e superfícies contaminados com material biológico, utiliza-se soluções de 

hipoclorito de sódio de 1% de cloro ativo (10.000 ppm) estável. O uso de hipoclorito de sódio 

não é recomendado em metais e mármores, devido à sua ação corrosiva. 

f) Cloro orgânico – o dicloroisocianurato de sódio age da mesma forma que o hipoclorito de 

sódio. Apresentado em pó e pode ser associado a tensoativos. Para a desinfecção de superfícies 

fixas é utilizado numa concentração de 3%. 

g) Ácido Peracético – Utilizado como desinfetante para superfície em concentração de 0,5%. É 

efetivo em presença de matéria orgânica. Apresenta baixa toxicidade. 

 

9.2. Materiais de uso comum 

a) Detergente líquido concentrado, tenso ativo, aniônico e não iônico, sem perfume, com pH 

neutro, para limpeza pesada de pisos e paredes, uso hospitalar, teor de espuma baixo. 

Embalagem plástica contendo especificações do produto, registro no Ministério da Saúde e 

laudo técnico. Galão com 5 litros; 
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b) Escova de limpeza, base de PLÁSTICO, cerdas de plástico resistente, monofase, tamanho 

aproximado de 10 cm, formato oval; 

c) Vassourinha de Limpeza: Material: Cerdas nylon, Aplicação: limpeza vaso sanitário, Material 

Cabo: PLÁSTICO; 

d) Lã de Aço – Esponja, Material: lã de aço, Peso: 60g, Unidade de Fornecimento: pacote com 8 

unidades; Esponja Limpeza, Material: espuma de poliuretano de fibra abrasiva, Apresentação: 

dupla face (macia e áspera), Comprimento: 110 mm, Largura: 70 mm, Altura: 21 mm. 

Características Adicionais: antibactericida; 

 

e) Lã de Aço – Esponja, Material: lã de aço, Peso: 60g, Unidade de Fornecimento: pacote com 8 

unidades; Esponja Limpeza, Material: espuma de poliuretano de fibra abrasiva, Apresentação: 

dupla face (macia e áspera), Comprimento: 110 mm, Largura: 70 mm, Altura: 21 mm. 

Características Adicionais: antibactericida; 

f) Flanela Limpeza, Material: algodão, Cor: amarela, Comprimento: 60 cm, Largura: 40 cm, 

Características Adicionais: com bainha; 

g) Cloro orgânico em pó, uso hospitalar, com teor de cloro ativo de no mínimo 10%, dados de 

identificação, procedência e data de validade na embalagem. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Saúde e obedecer a legislação atual vigente; 

h) Hipoclorito de Sódio com 1% de cloro ativo, para uso hospitalar, com ação bactericida, baixa 

toxicidade, amplo espectro. Acondicionado em frasco com capacidade para 5,000 mL, contendo 

identificação, validade, registro no Ministério da Saúde e obedecer a legislação vigente atual; 

i) Pano Limpeza de Chão, Material: 100% algodão, Comprimento: 1,00 m, Largura: 50 cm; 

j) Sabão em barra: sais + ácido graxo (uso exclusivo para lavagem de pano de chão); 

k) Saco Coleta Lixo, Material: polipropileno, Capacidade: 150 l, Comprimento: 92 cm, Largura: 

90 cm, Espessura: 0,08 micra, Unidade De Fornecimento: pacote com 100 unidades; 

l) Saco Coleta Lixo, Material: polipropileno, Capacidade: 20 l, Comprimento: 58 cm, Largura: 39 

cm, Espessura: 0,03 micra, Unidade De Fornecimento: pacote com 100 unidades; 

m) Saco Coleta Lixo, Material: polipropileno, Capacidade: 60 l, Comprimento: 70 cm, Largura: 60 

cm, Espessura: 0,03 micra, Unidade De Fornecimento: pacote com 100 unidades; 

n) Saco Coleta Lixo, Material: polipropileno, Capacidade: 100 l, Comprimento: 90 cm, Largura: 

75 cm, Espessura: 0,08 micra, Normas técnicas: ABNT, Cor: azul, Unidade De Fornecimento: 

pacote com 100 unidades; 

o) Saco Coleta Lixo, Material: polipropileno, Capacidade: 150 l, Comprimento: 92 cm, Largura: 

90 cm, Espessura: 0,12 micra, Cor: preto, Unidade De Fornecimento: pacote com 100 unidades. 

p) Saco de Polietileno para acondicionamentos de resíduos hospitalares, cor branco leitoso, 

capacidade para 20, 50 e 100, litros, tendo resistência e dimensões comprovadas por laudo de 

ensaio técnico que comprovem estarem de acordo com a NBR 9195 e 9191. 

10. PERMANENTES, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS, conforme 

descrição e quantitativos abaixo relacionados: 

10.1. Balde espremedor em PVC, com cabo de alumínio, capacidade mínima: 15 litros; 

10.2. Desentupidor de vasos e pias DESENTUPIDOR, Material Bocal: plástico flexível, Material 

Cabo: madeira, Comprimento: 70 cm; 

10.3. Carro de mão com pneu flexível, aro de aço, caçamba de aço e capacidade de 55 litros; 

10.4. Enxada estreita com cabo de madeira – ver serviços gerais; 

10.5. Escada de abrir com base larga para maior segurança. Capacidade 120 kg de carga – 2 m e 4 m; 

10.6. Escada extensível de fibra de vidro com apoio plano para os pés e travamento automático ao 

estender – Fechada 4,8 m e Aberta 8 m; 
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10.7. Lavadora para piso com escova cilíndrica bi-volt – Lavadora portátil de alta pressão c/carro 

p/transporte, mangueira e bocal triplo p/aplicar detergente. Alto Poder de Pressão. Sistema de 

acoplamento bomba motor: menor consumo de energia elétrica. Sistema de Desligamento Automático 

(Stop Total). Bico Vario. Design Arredondado e Moderno. Uso com detergente. Carrinho para 

transporte com alça dobrável - ocupa menos espaço para guardar Lança leve, mais fácil para manusear. 

Pressão: 1500 PSI ou 103 BAR Máxima potência absorvida: 1,5 KW ou 2 CV; 

10.8. Carrinho para transporte com alça dobrável – ocupa menos espaço para guardar lança leve, mais 

fácil para manusear. Pressão 1500 PSI ou 103 BAR Máxima potência absorvida: 1,5 KW ou 2 CV; 

10.9. Lixeiras para coletas seletivas – 50 LITROS, material: polietileno, altura: 1,20,largura, 2,00, 

outras cores: vermelho (plástico), amarelo (metal), verde(vidro), azul (papel, papelão). O produto 

DEVE ATENDER as normas da agência nacional de vigilância sanitária; 

10.10. Maquina de aparar grama; 

10.11. Tesoura para podar plantas; 

10.12. Enxada; 

10.13. Rastelo em aço, com cabo metálico tubular extensível; 

10.14. Mangueira plástica ¾; 

10.15. Mop para limpeza úmida; 

10.16. Carrinho de Limpeza; 

11.16. Rodo Limpeza: Material Cepo: madeira c/ 2 borrachas resistentes, Comprimento Cepo: 60 cm, 

Material Cabo: madeira, Comprimento Cabo: 120 cm, Características Adicionais: cepo de madeira de 1º 

qualidade, lixado, com perfeito acabamento com cabo perfeitamente reto; 

11. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO A SEREM UTILIZADOS 

11.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) - tem por finalidade a proteção do indivíduo durante 

a realização de determinadas tarefas. É composto de óculos, luvas grossas de borracha de cano longo, 

botas de borracha, avental impermeável ou não, máscara, gorro descartável, capa de chuva, cintos de 

segurança para janelas, vidros e outros. 

12.2 Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) - tem por finalidade a proteção coletiva durante a 

realização de determinadas tarefas. É composto de placas sinalizadoras, cones, fitas zebradas e outros. 

12. DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

12.1. Os PRODUTOS E MATERIAIS DE USO COMUM constantes no item 10 e 11 deste termo 

de referência serão fornecidos pela CONTRATADA. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizá-

los nos locais e no início da prestação de serviço. 

12.2. Os PERMANENTES, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, UTENSÍLIOS E 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO a serem utilizados, item 12 e 13 deste Termo de Referência 

serão fornecidos pela CONTRATADA. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizá-los nos locais 

e no início da prestação de serviço, comprometendo em substituí-los sempre que necessário, mantendo-

os em perfeito estado de uso. 

13. DOS RESÍDUOS 

13.1. Proceder ao recolhimento dos resíduos, conforme legislação vigente e o Plano de Gerenciamento 

de Resíduos de Serviços de Saúde da Unidade Contratante e demais exigências legais; 

13.2. O procedimento de recolhimento dos resíduos hospitalares deve sempre contemplar as etapas de 
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segregação, coleta interna, armazenamento, transporte interno, sempre obedecendo as normas da ABNT 

e legislação regente; 

13.3. Embalar, nos termos do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, o resíduo em 

saco plástico específico padronizado, branco leitoso, espessura padronizada pela ABNT (saco lixo tipo 

II da NBR 9120, 9190, 9191, 13056 e 7500, observando-se o disposto no item 4.8 da NB R 9191 – 

devem constar em saco individualmente, a identificação do fabricante e o símbolo da substância 

infectante, posicionando a um terço da altura de baixo). 

13.4. Trocar o saco plástico por outro da mesma cor, nunca despejando o conteúdo da lixeira em outro 

recipiente, utilizando-o até o limite de 80% de sua capacidade; 

13.5. Utilizar, obrigatoriamente, paramentarão, incluindo bota, luva de borracha (expurgo), quando do 

manuseio do resíduo embalado e retirado após esse procedimento; 

13.6. Utilizar, durante a coleta e transporte de resíduo interno, carrinho próprio para resíduo, fechado 

com tampa, lavável, com cantos arredondados e sem emenda na estrutura; 

13.7. Elaborar, planejamento e programação dos horários de retirada interna dos resíduos, de forma a 

evitar o cruzamento de fluxo com outras atividades, tais como SND, lavanderia e transporte de 

pacientes; 

13.8. Armazenar o resíduo, devidamente embalado, no depósito de resíduos indicado pela 

CONTRATANTE; 

13.9. Proceder à lavagem e desinfecção do contêiner ou similares e da área reservada aos expurgos. 

 

14. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
 

14.1. Auxiliar de Limpeza  

 

14.1.1 - Diariamente 

14.1.1.1 - Varrer e desinfetar com técnica apropriada todas as áreas das unidades tais como 

salas, esquadrias, pisos, corredores e do prédio etc.; 

14.1.1.2  

14.1.1.3 Polir com líquido apropriado os pisos e móveis (somente área administrativa); 

14.1.1.4 Passar flanela nos móveis e utensílios inclusive nos espelhos, quadros, placas 

indicativas, aparelhos telefônicos, ventiladores, ares-condicionados, corrimões, extintores de 

incêndio, relógios de paredes, balcões, divisões de madeira e de vidros. 

14.1.1.5 Lavar e desinfetar os vasos sanitários, lavatórios, mictórios, pisos e passarelas das 

entradas dos edifícios, portas resíduos, portas, espelhos, saboneteiras, depósitos de lixo; 

14.1.1.6 Limpar os bebedouros com utilização de preparado antisséptico e inodoro, dando brilho 

na parte metálica; 

14.1.1.7 Limpar os tapetes, portas e metais, polindo os revestimentos de metais das paredes com 

produtos apropriados; 

14.1.1.8 Limpar os ralos, para evitar obstruções; 

14.1.1.9 Limpar os capachos, carpetes e cortinas com equipamento apropriado; 

14.1.1.10 Coletar lixos, inclusive hospitalar, quando houver, quantas vezes for necessário, 

acondicionando o lixo comum em sacos plásticos, e o lixo 

14.1.1.11 hospitalar em embalagens adequadas, de acordo com a legislação em vigor. O lixo deve 

ser removido para os locais indicados pela companhia de coleta, nos horários indicados; 

14.1.1.12 Abastecer todos os locais que houver dispensadores, sempre que necessário, com a 

reposição de papel higiênico, papel toalha, sachê álcool gel 70%, sabonete e sabão líquido e 

outros fornecidos pela contratada; 

14.1.1.13 Manter a limpeza das plantas das salas. 

14.1.1.14 Realizar outras atividades de interesse da Contratada, compatíveis com serviços 

contratados. 

14.1.2 Semanalmente 

14.1.2.1 - Lavar todas as áreas destinadas ou não ao público, incluindo escadas, cerâmica, 

paviflex, portas, azulejos de copa e de gabinetes sanitários, peitorais de janelas, lixeiras, vidros 
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basculantes, luminárias e toda parte cimentada, com saneante domissanitário desinfetante; 

14.1.2.2 Retirar, com equipamento apropriado resíduos dos pisos; 

14.1.2.3 Limpar as manchas das portas, rodapés, carpetes, espelhos dos sanitários, colunas 

laváveis (pintadas ou revestidas de resina sintética); 

14.1.2.4 Limpar persianas, grades e pedestais (com equipamentos próprios) e os móveis 

revestidos de resina sintética; 

14.1.2.5 Limpar os pontos de luz fluorescente e incandescente, inclusive as lâmpadas; 

14.1.2.6 Lustrar o mobiliário com produto apropriado; 

14.1.2.7 Polir metais que guarnecem móveis, portas, janelas, instalação do prédio e tubulações; 

14.1.2.8 Higienizar telefones; 

14.1.2.9 Vasculhar com material apropriado paredes e tetos; 

14.1.2.10 Realizar controle fitossanitário dos vasos; 

14.1.2.11 Realizar a limpeza das maçanetas das portas, interruptores e teclados de computadores 

com álcool; 

14.1.2.12 Realizar outras atividades de interesse da CONTRATANTE compatíveis com serviços 

contratados; 

14.1.3 Quinzenalmente 

14.1.3.1  - Lavar com detergente todos os pisos (granito, mármore, mosaico, cerâmica, paviflex, 

etc.); 

14.1.3.2 Limpar com produto próprio, as poltronas, cadeiras, sofás, estofados em couro, 

plásticos e tecidos; 

14.1.3.3 Passar lustra móveis nas mesas, armários e demais móveis envernizados; 

14.1.3.4 Polir, com preparo próprio, os metais incluindo maçanetas, placas, torneiras, conexões, 

etc; 

14.1.3.5 Limpar calhas, ralos, caixas de gordura, esgotos, removendo os detritos; 

14.1.3.6 Limpar, interna e externamente, geladeiras, fogões e bebedouros; 

14.1.3.7 Limpar as persianas, bem como todos os vidros; 

14.1.3.8 Aplicação de adubo (quando necessário) nas plantas internas, externas e podar quando 

necessário; 

14.1.3.9 Limpar as esquadrias de alumínio amonizado e das que aceitam este tratamento; 

14.1.3.10 Realizar limpeza geral dos espaços (corredores, salas, banheiros, hall, garagem e vias 

de acesso) por meio de equipamentos adequados; 

14.1.3.11 Realizar outras atividades de interesse da CONTRATANTE compatíveis com serviços 

contratados; 

14.1.3.12 Limpar paredes e rodapés, esquadrias externas; 

14.1.3.13 Limpar todos os vidros (faces internas e externas), aplicando-lhes produtos 

antiembaçantes; 

 

14.2. JARDINEIRO  

 

14.2.1 - Varrer e desinfetar com técnica apropriada todas as áreas das unidades tais como salas, 

esquadrias, pisos, corredores e do prédio etc.; 

14.2.2 Cuidar das Áreas Internas e Externas – Jardins, Gramados, Canteiros e Arranjos 

Ornamentais. 

14.2.3 Zelar pela manutenção e pela limpeza de vasos e jardins; 

14.2.4 executar serviços de poda, de adubação e de mudanças de vasos; 

14.2.5 Cultivar e manter mudas, plantas e flores ornamentais; 

14.2.6 Usar técnicas e processos adequados para executar seus serviços; 

14.2.7 Preparar a terra para semear; 

14.2.8 Fazer manutenção de áreas gramadas, utilizando instrumentos manuais, mecânicos ou 

elétricos; 

14.2.9 Fazer a conservação das plantas; 

14.2.10 Zelar pela conservação e pela limpeza dos equipamentos e materiais utilizados; 
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14.2.11 Zelar pela ordem no local; 

14.2.12 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 

 

14.2.13 - Diariamente 

 

14.2.13.1 - Irrigação dos jardins, observados o estado das plantas, bem como as condições 

climáticas; 

14.2.13.2 Irrigar as plantas ornamentais internas; 

14.2.13.3 Manter sempre limpas as áreas verdes, procedendo, sempre que necessário, à retirada 

de papéis, lixo, detritos e folhagens; 

14.2.13.4 Verificar e desobstruir, quando for o caso, os ralos, coletores de água pluvial, evitando 

entupimentos; 

14.2.13.5 Manter as áreas verdes livres de ervas daninhas; 

14.2.13.6 Proceder a capina e roçagem, retirando dos jardins as plantas, conforme solicitação do 

Consórcio/Policlínica; 

14.2.13.7 Aplicar fungicidas e inseticidas, sempre que necessário; 

 

14.2.14 Semanalmente 

14.2.14.1 Poda dos gramados, plantas sempre que necessário, sendo que para cada poda, deverão 

ser executados os serviços complementares de “coroamento”, poda de meios-fios e rastelamento; 

14.2.14.2 Efetuar adubação orgânica e química de plantas e jardins sempre que necessário; 

14.2.14.3 Efetuar a reposição de terra, sempre que necessário; 

14.2.14.4 Efetuar a reposição de plantas, ficando a aquisição a cargo do Consórcio; 

14.2.14.5 Reformar, replantar canteiros e vasos, se houver perecimento de espécimes vegetais ou 

a pedido do Consórcio ao preposto da Contratada, com fornecimento das novas plantas, se for o 

caso, pelo Consórcio; 

 

14.3. DOS VIGILANTES 

 

14.3.1 - Os contratados para a função de Vigilante Patrimonial Armado deverão possuir as seguintes 

qualificações mínimas: 

a) Ser brasileiro; 

b) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares; 

c) Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

d) Ter instrução correspondente ao nono ano do ensino fundamental; 

e) Condicionamento físico compatível com o exercício das atividades. 

f) Ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica; 

g) Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade; 

h) Ter sido aprovado em curso de formação de Vigilante, realizado por empresa de formação 

devidamente autorizada pelo Órgão competente; 

i) Ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de antecedentes criminais, sem registros de 

indiciamento em inquérito policial, de estar sendo processado criminalmente ou ter sido condenado 

em processo criminal. 

 

14.3.2 Das Atividades: 

 

a) Zelar pela segurança patrimonial do Consórcio e da Policlínica; 

b) Vigiar e zelar pelos bens móveis e imóveis Consórcio e da Policlínica; 

c) Relatar os fatos ocorridos, durante o período de vigilância, à chefia imediata. 

d) Controlar e orientar a entrada e saída de pessoas, veículos e materiais, exigindo a necessária 

identificação de credenciais visadas pelo órgão competente, quando for o caso; 
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e) Vistoriar rotineiramente a parte externa Consórcio e da Policlínica e o fechamento das 

dependências internas, responsabilizando-se pelo cumprimento das normas de segurança 

estabelecidas; 

f) Realizar vistorias e rondas sistemáticas em todas as dependências Consórcio e da Policlínica 

prevenindo situações que coloquem em risco a integridade do prédio, dos equipamentos e a segurança 

dos funcionários e usuários; 

g) Executar outras tarefas que se incluam, por similaridade, no mesmo campo de atuação. 

 

14.4. DO AUXILIAR DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

 

14.4.1 - Executar atividades profissionais relacionadas com a vistoria e manutenção geral das instalações 

internas e externas do prédio, compreendendo, além da supervisão, serviços gerais relacionados à 

manutenção predial; 

14.4.2 Efetuar tarefas de manutenção, consertos e reparos de bens móveis e imóveis. 

14.4.3 Efetuar as tarefas de manutenção, consertos e reparos dos bens móveis da fundação. 

14.4.4 Relatar sobre as necessidades de manutenção de cada tipo de bem durável. Solicitar o material 

necessário para os reparos e consertos. 

14.4.5 Auxiliar nos reparos dos bens imóveis, como: serviços de alvenaria, pintura, hidráulica, elétrica, 

etc. 

14.4.6 E, outros compatíveis com sua especialização. 

 

14.5. DO TELEFONISTA 

 

14.5.1 Orientar e executar trabalhos de ligação telefônica, operação de centrais telefônicas e de 

transmissão e recebimento de mensagens pelo telefone. 

 

14.6. DO MOTORISTA 

 

14.6.1 Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros, respeitando o código 

Nacional de Trânsito; 

14.6.2 Manter a documentação legal em seu poder durante a realização dos serviços e zelar pela mesma; 

14.6.3 Manter a Carteira nacional de Habilitação (CNH) atualizada; 

14.6.4 Dirigir com cautela e moderação, garantindo a segurança das pessoas (pedestres e passageiros); 

14.6.5 Transportar pessoas, materiais, máquinas e equipamentos, conduzindo-os aos locais 

determinados, assinando ou solicitando o protocolo que comprove a execução dos serviços; 

14.6.6 Encarregar-se de transporte e entrega de correspondência que lhe for confiada; 

14.6.7 Tratar com educação e respeito os passageiros do veículo; 

14.6.8 Zelar pela conservação de materiais, de equipamentos, de móveis, de utensílios e de documentos 

transportados; 

14.6.9 Recolher o veículo na garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, 

comunicando qualquer defeito porventura existente; 

14.6.10 Zelar pela manutenção e conservação do veículo; 

14.6.11 Manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento; 

14.6.12 Manter o veículo limpo e proceder a lavação e limpeza externa e interna do mesmo; 

14.6.13 Fazer reparos de emergência, incluindo trocar pneus; 

14.6.14 Vistoriar o veículo, certificando-se das condições de funcionamento; 

14.6.15 Auxiliar no controle de quilometragem e de gasto de combustível; 

14.6.16 Providenciar o abastecimento de combustíveis, água e óleo; 

14.6.17 Verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores 

de direção e de velocidade; providenciar a lubrificação quando indicada; 

14.6.18 Verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como a calibração dos pneus; 

14.6.19 Verificar o estado dos pneus, o nível de lubrificantes, o do combustível e o da água; 

14.6.20 Comunicar a Diretoria do Consórcio ou alguém por ele designado qualquer anomalia no 
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funcionamento dos veículos e solicitar os devidos reparos; 

14.6.21 Executar tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 

14.6.22 Manter uma boa apresentação pessoal, compatível com o exercício da função. 

 

 

15. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

15.1 - Os serviços de limpeza, higienização, jardinagem, conservação predial e apoio administrativo 

serão executados nas dependências da Policlínica Regional de Saúde. 

 

15.1.1 - Os serviços de Motoristas serão prestados, como base,  a sede do  Município de início do 

itinerário/roteiro, onde o veículo pernoitará, conforme  planilha abaixo: 

 

ROTEIROS DESCRIÇÃO 

DISTÂNCIA EM KM DA 

SEDE DA 

POLICLÍNICA 

01 Lagoa Real / Ibiassucê / Vitória da Conquista 113 

02 Rio do Antônio / Caculé / Vitória da Conquista 152 

03 Riacho de Santana / Igaporã / Vitória da Conquista 115 

04 Tanque Novo / Caetité / Vitória da Conquista 117 

05 
Sebastião Laranjeiras / Palmas do Monte Alto / Vitória da 

Conquista 
123 

06 Feira da Mata / Carinhanha / Vitória da Conquista 184 

07 Malhada / Iuiú / Vitória da Conquista 169 

08 Urandi / Pindaí / Vitória da Conquista 68 

09 Matina / Candiba / Vitória da Conquista 114 

10 Mortugaba / Jacaraci / Vitória da Conquista 171 

11 Licínio de Almeida / CAETITÉ / Vitória da Conquista 120 

Obs. Em caso de mudança da rota, muda também a sede da prestação do serviço. 

 

16. DA ORDEM DE SERVIÇOS 
 

16.1. Em face das características dos serviços, não será utilizada requisições por Ordem de Serviços. 

16.2. Poderá ser instituída a OS, pelo Consórcio, apenas para controle das quantidades de trabalhos 

efetuados e enfileiramento dos serviços para atendimentos por ordem de prioridade. 

 

17. METODOLOGIAS DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS 

EXECUTADOS 

Os serviços serão avaliados pelo fiscal do contrato, mediante vistoria por amostragem, para identificar a 

qualidade dos serviços prestados, de acordo com o estabelecido no item 14 deste Termo de 

Referência/Plano de Trabalho. 

 

18. DO ENQUADRAMENTO 

Os serviços se enquadram como serviços comuns de que trata a legislação de pregão. 

 

19. DA UNIDADE DE MEDIDA UTILIZADA PARA O TIPO DE SERVIÇOS A SEREM 

CONTRATADOS 

19.1. – Os serviços serão contratados por posto, observada a carga horária mensal da categoria objeto do 

contrato; 

19.2. – Carga Horária – Jornada de trabalho: 
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15.3.1. Todas as categorias profissionais obedecerão à carga horária de segunda a sexta-feira com carga 

horária de até 44 (quarenta e quatro) horas semanais a serem exercidas segundo as normas de horário 

estabelecidas pelo Consórcio. 

15.3.2. Para melhor atender as necessidades dos serviços, o Consórcio poderá, a seu exclusivo critério, 

interesse e conveniência, alterar o horário de prestação dos serviços, obedecidas às disposições da 

legislação trabalhista, fica estabelecido que os serviços devam ser prestados no período compreendido 

das 7h às 22h, intercalando-se o intervalo para refeição e descanso de no mínimo 1 (uma) hora e no 

máximo 2 (duas) horas; 

15.3.3. Nos serviços definidos neste Termo de Referência/Plano de Trabalho, a hora- padrão 

estabelecida pelo órgão representativo da categoria será reconhecida como hora- cheia, ou seja, 

equivalente a 60 (sessenta) minutos. 

 

20. O CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado da contratação foi definido conforme Planilha de Custo e Formação de Preços. 

 

21. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

21.1. A Contratada, além da disponibilização de mão de obra, dos utensílios e dos equipamentos em 

quantidades suficientes e necessários para a perfeita execução dos serviços de limpeza de áreas 

envolvidas, obriga-se a: 

21.2. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços, encaminhando 

elementos com nível de instrução compatível e funções profissionais devidamente registradas em suas 

carteiras de trabalho; 

21.3. Alocar os funcionários que desenvolverão os serviços contratados somente após efetivo 

treinamento pertinente à limpeza hospitalar, com avaliação do conteúdo programático, tais como: noções 

de fundamentos de higiene hospitalar, noções de infecção hospitalar, uso correto de EPI’s, 

comportamento, postura, normas e deveres, rotina de trabalho a ser executada, conhecimento dos 

princípios de limpeza e outros; 

21.4. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir, notavelmente, o 

bom andamento dos trabalhos, fiscalizando e ministrando orientações necessárias aos executantes dos 

serviços. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao 

gestor/fiscal da Contratante e tomar as providências pertinentes; 

21.5. Manter sediado junto à CONTRATANTE durante os turnos de trabalho, elementos capazes de 

tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

21.6. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia recente e 

provendo-os com Equipamentos de Proteção Individual - EPI's. O uniforme deverá ser diferenciado entre 

os funcionários que trabalham em áreas insalubres; 

21.7. Fornecer todo equipamento de higiene e segurança do trabalho aos seus empregados no exercício 

de suas funções; 

21.8. Apresentar o PPRA, PCMSO e os exames periódicos dos seus funcionários conforme as normas 

que regulamenta a Segurança e Medicina do Trabalho; 

21.9. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da Contratante, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tal como 

prevenção de incêndio nas áreas da Contratante; 

21.10. Ofertar aos seus funcionários cursos periódicos de capacitação, no mínimo a cada 06 (seis) 

meses, dentro das áreas de atuação. Ex. Motorista: direção defensiva; 
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21.11. Exercer controle no que se refere à assiduidade e a pontualidade de seus empregados; 

21.12. Manter a disciplina entre os seus funcionários; 

21.13. Manter o controle de vacinação, nos termos da legislação vigente, aos funcionários diretamente 

envolvidos na execução dos serviços; 

21.14. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

funcionários acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

21.15. Implantar de forma adequada e, em conjunto com o gestor de contratos e a CCIH, a 

planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, garantindo suporte para atender a eventuais 

necessidades para manutenção de limpeza das áreas requeridas; 

21.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os produtos, 

materiais, dispensadores, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de resíduos, recipientes para 

coleta de perfuro-cortantes, utensílios e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia, adequadas 

para a boa execução dos serviços, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação vigente, em especial a NR32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 

21.17. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE referente a qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços; 

21.18. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações de 

seus serviços, sanando-as no menor tempo possível; 

21.19. Executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de 

funcionamento da Contratante; 

21.20. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus empregados, sem 

repasse de qualquer ônus à CONTRATANTE, para que não haja interrupção dos serviços prestados; 

21.21. Ofertar alimentação aos Motoristas nos dias que estes realizar viagem de transporte de pacientes 

para Policlínica. 

21.22. Distribuir em todos os locais que houver dispensadores papel higiênico, sabonetes, álcool em 

gel e papel toalha, de forma a garantir a manutenção de seu abastecimento; Observar conduta adequada 

na utilização dos produtos e materiais destinados à prestação dos serviços, objetivando correta 

higienização dos utensílios e das instalações objeto da prestação de serviços. 

21.23. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais como: 

carrinhos, mop, lixeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo,  escadas e outros, de 

forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Contratante; 

21.24. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em perfeitas 

condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os 

equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede 

elétrica; 

21.25. Observar conduta adequada na utilização dos utensílios e dos equipamentos disponibilizados 

para a prestação dos serviços, objetivando correta higienização dos utensílios e das instalações objeto da 

prestação de serviços. 

 

22. DEVERES DO CONSÓRCIO 

 

22.1. O Consórcio obriga-se, a: 

22.1.1. Designar fiscal do contrato, na forma prevista na Lei n°8.666/93; 
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22.1.2. Acompanhar a execução dos serviços, verificando se a rotina e a frequência estão sendo 

atendidas, conforme este termo de referência/plano de trabalho; 

22.1.3. Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto desta licitação, sob o aspecto 

qualitativo e quantitativo, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que 

não estejam de acordo com as condições e exigências especificadas; 

22.1.4. Observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Empresa, exigindo todos os documentos de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

22.1.5. O Consórcio notificará, por escrito, a Empresa, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

22.1.6. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto desta licitação; 

22.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa desempenhar, por meio 

dos profissionais, os serviços dentro das normas do contrato a ser firmado; 

22.1.8. Permitir o livre acesso dos empregados da licitante vencedora nas suas dependências, desde 

que devidamente identificados, para a execução dos serviços licitados; 

22.1.9. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, exigindo sua correção imediata, sob pena de suspensão do contrato a ser firmado, 

ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito; 

22.1.10. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da licitante 

vencedora que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a 

supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das 

atribuições que lhe foram designadas; 

22.1.11. Comunicar oficialmente à licitante vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do serviço e quaisquer falhas de qualquer natureza grave; 

22.1.12. Impedir que terceiros executem o objeto desta licitação; 

22.1.13. Verificar, em relação aos empregados da licitante vencedora, o atendimento dos requisitos 

mínimos de qualificação profissional exigidos, solicitando substituição, se for o caso; 

 

23. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO - PROCEDIMENTOS E 

DISPOSIÇÕES 

 

23.1. Fiscalização inicial (início do contrato): 

a) Elaborar planilha-resumo de todo o contrato administrativo. Ela conterá todos os empregados 

terceirizados que prestam serviços no órgão, com as seguintes informações: nome completo, número 

de CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade, 

horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas. 

b) Conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos 

empregados, por amostragem, e verificar se elas coincidem com o informado pela empresa e pelo 

empregado. Atenção especial para a data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a 

remuneração (importante esteja corretamente discriminada em salário-base, adicionais e gratificações) 

e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho; 

c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo; 
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d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de 

Trabalho da Categoria (CCT); 

e) Consultar eventuais obrigações adicionais constantes na CCT pactuada entre o sindicato patronal e 

o sindicato dos empregados; 

f) Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, cuja 

presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados. Tais condições obrigam a 

empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s). 

 

23.2. Fiscalizações mensais (a serem feitas antes do pagamento da fatura): 

a) Elaborar planilha-mensal (medição) que conterá os seguintes campos: nome completo do 

empregado, função exercida, os dias efetivamente trabalhados, horas extras trabalhadas, férias, 

licenças, faltas, ocorrências; 

b) Verificar na planilha-mensal o número de dias efetivamente trabalhados. Exigir da empresa cópias 

das folhas de ponto dos empregados por meio eletrônico ou outro meio que não seja padronizado 

(Súmula 338/TST). Em caso de faltas de dias ou horas trabalhadas, deve ser feita glosa da fatura; 

c) Exigir da empresa os comprovantes de pagamento dos salários, vales-transporte e auxílio 

alimentação dos empregados, quando houver; 

d) Realizar a retenção da contribuição previdenciária e dos impostos incidentes sobre a prestação do 

serviço, conforme legislação pertinente; 

e) Exigir da empresa os recolhimentos do FGTS por meio dos seguintes documentos: 

• cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP); 

• cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada 

do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for 

efetuado pela Internet; 

• cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE); 

f) exigir da empresa os recolhimentos das contribuições ao INSS por meio de: 

• cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP); 

• cópia do Comprovante de Declaração à Previdência; 

• cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada do 

comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado 

pela Internet; 

• cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE); 

• cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET); 

g) exigir a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Débitos de 

Tributos e Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre que 

expire o prazo de validade. 

 

23.3.  Fiscalização diária: 

a) Conferir, todos os dias, quais empregados terceirizados estão prestando serviços e em quais 

funções. Fazer o acompanhamento com a planilha-mensal; 
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b) Verificar se os empregados estão cumprindo a jornada de trabalho; A forma de compensação da 

jornada de trabalho poderá ser objeto de acordo entre a empresa e o Consórcio. Deverá ser instaurada 

uma rotina para autorizar pedidos de realização de horas extras por terceirizados, caso seja 

imprescindível; 

c) Evitar ordens diretas aos terceirizados. As solicitações de serviços, eventuais reclamações ou 

cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto da empresa; 

d) Evitar toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço como a negociação de folgas ou 

a compensação de jornada. Essa conduta é exclusiva do empregador. 

 

23.4. Fiscalização especial: 

a) Observar qual é a data-base da categoria prevista na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT). Os 

reajustes dos empregados devem ser obrigatoriamente concedidos pela empresa no dia e percentual 

previstos (verificar a necessidade de proceder ao equilíbrio econômico- financeiro do contrato em 

caso de reajuste salarial); 

b) Controle de férias e licenças dos empregados na planilha-resumo; 

c) A empresa deve respeitar as estabilidades provisórias de seus empregados conforme a legislação 

vigente. 

 

23.5. Fiscalização - demais disposições: 

a) A execução do contrato a ser firmado será acompanhada e fiscalizada pela Administração, por 

meio de servidor devidamente designado pela Administração do Consórcio, cujas atribuições básicas 

são: 

• solicitar à licitante vencedora todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 

• emitir pareceres em todos os atos da empresa relativos à execução do contrato a ser firmado, em 

especial na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão; 

• solicitar substituições quando julgar necessárias. 

b) Não obstante a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, o Consórcio reserva-se o direito de, sem qualquer forma de restrição à plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços objeto desta 

licitação. 

c) Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao 

objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus para o Consórcio, não implicando a 

atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da licitante vencedora, 

inclusive perante terceiros. 

d) As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato deverão ser 

levadas, por escrito, ao conhecimento da Diretoria do Consórcio, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes e necessárias a cada caso. 

e) As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, falhas, insuficiências, erros e 

omissões constatados pelo Consórcio serão registrados e comunicados, por escrito, à licitante 

vencedora, fixando-se prazo para a sua correção, conforme conveniência. 

f) A licitante vencedora deverá observar as hipóteses de incidência de glosas sob a prestação dos 

serviços, conforme especificado abaixo: 
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g) somente serão pagos os serviços efetivamente trabalhados, portanto serão glosados dias ou frações 

contratados e não efetivamente trabalhadas; 

h) não serão pagos dias ou horas não trabalhadas mesmo que justificadas por atestados e outros 

documentos, exceto se houver a substituição; 

i) A fiscalização da Administração terá livre acesso aos locais de trabalho dos empregados da 

contratada; 

j) A fiscalização da Administração não permitirá que se executem tarefas em desacordo com as 

tarefas preestabelecidas. 

 

24. DO SALÁRIO BASE E REMUNERAÇÃO MENSAL DOS PROFISSIONAIS 

 

24.1. Para o cálculo do salário-base a ser pago para cada Categoria Profissional, será considerada a 

carga horária, conforme definida no item 24.2 deste documento; 

24.2. O valor do salário-base não poderá ser inferior a um salário mínimo vigente para Faxineiro, 

Jardineiro, Vigia e Telefonista e de um salário mínimo e meio vigente para Auxiliar de Manutenção 

Predial e Motoristas ou valor definido na Convenção Coletiva ou Dissídio respectivo, prevalecendo o 

valor maior; 

24.3. A remuneração será o somatório de todos direitos previstos nas Convenções Coletivas, 

excetuando-se os benefícios previstos. 

 

25. SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

Não haverá necessidade de serviços extraordinários, contudo no caso de haver necessidade, os mesmos 

serão calculados e pagos com base no valor da hora trabalhada do profissional efetivamente utilizado na 

prestação dos serviços, dentro do seu respectivo posto. 

 

26. DA PROPOSTA 

 

26.1. O fornecedor para participar deverá apresentar proposta de preços contendo todos os elementos 

que influenciam no valor final da contratação para cada posto de trabalho. 

 

26.2. O fornecedor para participar deverá apresentar proposta de preços contendo todos os elementos 

que influenciam no valor final da contratação, no mínimo as seguintes informações: 

 

26.2.1. Os preços unitários, o valor mensal do posto, o total do posto e o valor total da proposta; 

26.2.2. Os custos decorrentes da execução contratual, mediante o preenchimento do modelo de 

planilha de custos e formação de preços; 

26.2.3. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

que regem a categoria profissional que executará o serviço e as respectivas datas bases e vigências. 

26.2.4. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual; e 

26.2.5. A relação dos materiais (ex. EPI e uniforme) e/ou equipamentos que serão utilizados na 

execução dos serviços, indicando o quantitativo e sua especificação; 

26.2.6. Validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 

26.2.7. Domicílio bancário contendo: Banco, Agência e Conta; 

26.2.8. CNPJ do Licitante; 

26.2.9. Conter assinatura e identificação do responsável pela proposta a ser apresentada de forma 

independente. 
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27. DA APRESENTAÇÃO DAS PLANILHAS DE PREÇOS 

 

27.1. Planilha de Custos e Formação de Preços nos moldes das planilhas constantes do item 27.4 deste 

Termo de Referência/Plano de Trabalho, com as adaptações específicas para a Categoria Profissional, 

com base nas condições estabelecidas nas Convenções Coletivas de Trabalho; observando-se que o 

salário não pode ser inferior ao valor base dos salários correspondentes a categoria profissional, 

determinados pela convenção coletiva de trabalho, sob pena de desclassificação da proposta. As alíquotas 

ou valores das contribuições sociais obrigatórias tais como: o INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, 

INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente Trabalho/SAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13o Salário e 

outras de mesma natureza, somente serão aceitas quando de acordo com o estabelecido na legislação. 

27.2. No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas com salários, leis sociais, leis 

trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, transporte, alimentação, treinamento, despesas 

administrativas, lucros e demais insumos necessários à sua composição. 

27.3. Na formação dos TRIBUTOS somente deverá constar nas planilhas o ISS, PIS e COFINS. Quanto 

às alíquotas, deverão constar apenas aquelas em que a empresa estiver obrigada a recolher no caso de 

firmar contrato de prestação de serviços com a Administração Pública. 

27.4. Padrão de Planilhas de formação de custos: 

 
Processo Administrativo nº 014/2019 

Pregão Presencial nº 007/2019 

Data 27/05/2019 às 09:00 horas 
 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

 

27.4.1.1.  

27.4.1.2. Mão de obra vinculada à execução contratual 

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da remuneração Valor (R$) 

A Salário base  

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)  

B Município/UF  

C Número de meses de execução contratual  

A Tipo de serviço  

B Unidade de medida  

C 
Quantidade total a 

unidade de medida) 

contratar (em função da   

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra 

1 
Tipo de serviço (mesmo serviço com 

características distintas) 

 

2 Salário Normativo da Categoria Profissional (em R$)  

3 
Categoria profissional (vinculada à execução 

contratual) 

 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)  
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B Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade  

D Adicional noturno  

E Hora noturna adicional  

F Adicional de hora extra  

G Outros (especificar)  

Valor Total da Remuneração  

 

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

2 Benefícios mensais e diários Valor (R$) 

A Auxílio alimentação, exclusivo para Motorista  

B Outros (especificar)  

Valor Total de Benefícios  

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo 

empregado). 

 

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS 

3 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes  

B Equipamentos  

C Equipamentos de Proteção Individual  

D Outros (especificar)  

Valor Total de Insumos Diversos  

Nota: Valores mensais por empregado. 

 

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1: Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições: 

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras 

contribuições 

% Valor (R$) 

A INSS   

B SESI ou SESC   

C SENAI ou SENAC   

D INCRA   

E Salário educação   

F FGTS   

G Seguro acidente do trabalho   

H SEBRAE   

TOTAL   

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais 

contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente. 

Nota 2: Percentuais incidentes sobre a remuneração. 

 

Submódulo 4.2: 13º (décimo terceiro) salário 

4.2 13º (décimo terceiro) salário Valor (R$) 

A 13º (décimo terceiro) salário  

Subtotal  

B 
Incidência dos encargos previstos no Submódulo 4.1 sobre 

13º (décimo terceiro) salário 
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TOTAL  

 

Submódulo 4.3: Afastamento Maternidade 

4.3 Afastamento Maternidade Valor (R$) 

A Afastamento Maternidade  

B 
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre 

Afastamento Maternidade 

 

TOTAL  

 

Submódulo 4.4: Provisão para rescisão 

 

4.4 Provisão para rescisão Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado  

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado  

C 
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso 

prévio indenizado 

 

D Aviso prévio trabalhado  

E 
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o aviso 

prévio trabalhado 

 

F 
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso 

prévio trabalhado 

 

TOTAL  

 

 

Submódulo 4.5: Custo de reposição do profissional ausente 

4.5 Composição do custo de reposição do professional ausente Valor (R$) 

A Férias e terço constitucional de férias  

B Ausência por doença  

C Licença paternidade  

D Ausências legais  

E Ausência por acidente de trabalho  

F Outros (especificar)  

Subtotal  

G 
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de 

reposição do profissional ausente 

 

TOTAL  

 

Quadro-Resumo do Módulo 4: Encargos sociais e trabalhistas 

4 Módulo 4: Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$) 

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições  

4.2 13º (décimo-terceiro) salário  

4.3 Afastamento maternidade  

4.4 Custo de rescisão  

4.5 Custo de reposição do profissional ausente  

4.6 Outros (especificar)  

TOTAL  

 

MÓDULO 5: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
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5 Custos indiretos, tributos e lucro % Valor (R$) 

A Custos indiretos   

B Lucro   

C Tributos   

 C.1. Tributos federais (especificar)   

 C.2 Tributos estaduais (especificar)   

 C.3 Tributos municipais (especificar)   

TOTAL   

Nota 1: Custos indiretos, tributos e lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

 

 

ANEXO III-B – QUADRO RESUMO – CUSTO POR EMPREGADO 

 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 – Composição da remuneração  

B Módulo 2 – Benefícios mensais e diários  

C Módulo 3 – Insumos diversos (uniformes, materiais, 

equipamentos e outros) 

 

D Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas  

Subtotal (A + B +C+ D)  

E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro  

Valor total por empregado  

 

ANEXO III-C – QUADRO RESUMO – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

Tipo de serviço (A) 

Valor 

proposto por 

emprega 

do (B) 

Qtde. de 

empregados por 

posto 

(C) 

Valor 

proposto por 

posto 

(D)=(BxC 

) 

Qtde. de 

postos 

(E) 

Valor total do 

serviço (F)=(DxE) 

1 Posto de Serviços Gerais R$ 8 R$ 1 R$ 

2 Posto de Jardineiro R$ 1 R$ 1 R$ 

3 
Posto de Aux. de manutenção 

predial 
R$ 

1 
R$ 1 R$ 

4 Posto de Telefonista R$ 1 R$ 1 R$ 

5 Posto de Motorista R$ 19 R$ 1 R$ 

6 Técnico de Informática R$ 1 R$ 1 R$ 

7 Assistente Técnico R$ 2 R$ 1 R$ 

8 Agente de Portaria R$ 1 R$ 1 R$ 

9 Vigilante Armado R$ 4 R$ 1 R$ 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (1 + 2+ 3 + 4 + 5) R$ 

 

 

28. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO. 

 

29. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dos recursos do orçamento do Consórcio, a 

saber: Órgão: CISVITA; Proj/Ativ.: 2.002 – Manutenção das Atividades da Policlínica; Elemento: 

339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte: 21 - Transferência de Consorciado – 

Contrato de Rateio, para o exercício de 2019, e, para os exercícios seguintes, créditos próprios de igual 

natureza. 

 

30. DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA DO CONTRATO 

O contrato a ser firmado vigerá por 06 (seis) meses, a partir da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosos para a administração, limitada a sessenta meses conforme orientação do art. 57, inciso II, da 

Lei no. 8.666/93. 

 

31. DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 

31.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, após o recebimento definitivo dos serviços 

prestados (apresentação da Nota Fiscal e atesto da mesma pelo fiscal do Contrato, conforme orientação 

deste termo e legislação vigente). 

31.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações: 

a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, 

compatível com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na 

forma do § 4o do Art. 31 da Lei no 9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar de mão-de-obra 

diretamente envolvida na execução dos serviços na contratação de serviços continuados; 

b) Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei no. 8.666/93; 

c) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que 

tenha sido paga pelo Consórcio; 

d) O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS ensejarão o 

pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

31.3. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido poderá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em queos juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

das seguintes formulas: 

I = (TX/100) 365 

EM = I x N x VP, onde: I = Índice de atualização financeira; TX = 

Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela em atraso. 
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32. DA REPACTUAÇÃO 

 

32.1. Serão admitidas repactuações dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de 

vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano 

contados da data do orçamento a que a proposta se referir. 

32.2. As repactuações solicitadas poderão ser concedidas no caso de os preços permanecerem vantajosos 

para o Consórcio. 

32.3. Na repactuação deverá ser apresentado o Documento que comprove o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP) a ser aplicado ao Seguro Acidente de Trabalho (SAT). 

 

33. DAS PENALIDADES 

 

33.1. A CONTRATADA fica sujeita às sanções administrativas previstas neste Termo de Referência e 

no Capítulo IV, Seção II, artigo 86 a 88, da Lei no. 8.666/93, com suas alterações, por qualquer infração 

relacionada com o presente instrumento, durante sua vigência, bem como às demais penalidades previstas 

neste Termo de Referência/Plano de Trabalho. No caso da não execução total ou parcial do Contrato, o 

Consórcio poderá garantir a prévia e ampla defesa da CONTRATADA, rescindindo o Contrato e/ou, 

segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência, nos termos da Lei; 

b) Multa de mora de 0,067% (sessenta e sete milésimos de ponto percentual) do valor da parcela ou 

do total do Contrato, por dia de atraso e limitados ao trigésimo dia, no caso de descumprimento dos 

prazos deste Termo de Referência. 

c) Multa compensatória de 2% (dois por cento) do valor total do Contrato por infração de qualquer 

cláusula ou condições pactuadas, exceto pelo descumprimento dos prazos; 

d) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a União por 

prazo de até 5 (cinco) anos, pelo motivo de não assinar o contrato; deixar de apresentar documentação 

exigida ou apresentar documentação falsa; ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não 

mantiver a proposta; falhar ou fraudar a execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal; cometer reincidência a infração cumulada com inércia no 

atendimento das determinações contratuais; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 

dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra “d”. 26.2 

– As sanções previstas nas alíneas "a”, “d" e “e” supra, poderão ser aplicadas juntamente com a letra 

“b” e “c” facultada à prévia e ampla defesa da CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

depois do recebimento da notificação. 

33.2. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pela Administração, observadas, porém o 

direito a prévia e ampla defesa por parte da CONTRATADA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis 

depois de receber a notificação. 

33.3. Sanções referidas nas alíneas “a”, “b” e “c” desta Cláusula serão aplicadas pela autoridade 

competente, com base na notificação expedida pela Diretoria Executiva do Consórcio, garantida a prévia 

e ampla defesa da CONTRATADA, no mesmo prazo do Subitem anterior. 

33.4. Das penalidades aplicadas caberá RECURSO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, observados o 

procedimento estabelecido no parágrafo 4º do artigo 109 da Lei no 8.666/93, devendo ser considerada 

como autoridade superior: 

a) O Presidente do Consórcio, nos casos de “Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com 
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a Administração Pública”; 

b) A Diretora Executiva do Consórcio, nos casos de “suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com o Consórcio” de “Advertência” e “multa”. 

33.5. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 

notificação, podendo o Consórcio descontar o seu valor da Nota Fiscal ou Documento de Cobrança, 

independente de notificação, por ocasião de seu pagamento, ou cobrá-las judicialmente, segundo da Lei 

no. 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

34. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

 

34.1. A contratação de empresa para a execução das atividades auxiliares encontra subsídios no Decreto 

nº 2.271 de 07 de julho de 1997, D.O.U. 08 de julho de 1997. - Que dispõe sobre a contratação de 

serviços pela Administração Pública Federal, Autárquica e Fundacional. 

34.2. O processo de contratação observará a seguinte legislação: 

34.2.1. Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, Lei de Licitações; 

34.2.2. Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, D.O.U., de 18 de julho de 2002, que institui a 

modalidade de Pregão; 

34.2.3. Lei no 10.637, de 01/12/2002 (PIS); 

34.2.4. Lei no 10.833, de 29/12/2003 (COFINS); 

34.2.5. Lei no 4.923, de 23/12/1965; Cadastro permanente das admissões e dispensas de empregados, 

medidas contra o desemprego e de assistência aos desempregados; 

34.2.6. Lei no 6.321/76; Programa de Alimentação ao Trabalhador; 

34.2.7. Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro 2006; 

34.2.8. Decreto Lei no 5/91 – Regulamentação do Programa de Alimentação ao Trabalhador; 

34.2.9. Decreto no 3.048, de 06/05/1999 – custeio da seguridade social e benefícios previdenciários; 

34.2.10. Portaria Interministerial no 3, de 11/11/1998 - PAT (Programa de Alimentação do 

Trabalhador); 

34.2.11. Portaria no 3.214, de 08/06/1978, NR no 05-TEM - Acidente de Trabalho; 

34.2.12. Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; 

34.2.13. Convenções Coletivas de Trabalho das Categorias contratadas; 

34.2.14. Nos casos omissos toda Legislação Federal pertinente. 

 

35. DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 

35.1. Em conformidade com o art. 79 da Lei no. 8.666/93 a rescisão do presente Contrato poderá ser: 

I – Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei no. 8.666/93, e suas alterações, observando o disposto no art. 109, inciso I, letra “e” 

da mesma Lei; 

II – Amigavelmente, por acordo entre as partes reduzidas a termo no respectivo procedimento 

administrativo, desde que haja conveniência para a Administração, mediante justificativa, nos termos 

da Lei; 

III – Judicialmente, nos termos da lei. 

 

36. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do 

Contrato, conforme o caso, observando-se o estabelecido no art. 65, 
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§1º da Lei no. 8.666/93. 

 

37. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONSÓRCIO 

A Fornecedora reconhece os direitos do Consórcio, em casos de rescisão administrativa, prevista no art. 

77 da Lei no. 8.666/93. 

 

38. DISPOSIÇÕES FINAIS 

38.1. As empresas licitantes poderão vistoriar os locais onde serão prestados os serviços, ocasião em que 

poderão ser sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo qualquer tipo de cobrança posterior 

por desconhecimento das condições previstas neste Termo de Referência. 

38.2. O Consórcio acompanhará o processo de seleção, coordenação, supervisão e avaliação do pessoal 

contratado em atendimento ao item 4 deste Termo de Referência. 

38.3. Os empregados da licitante vencedora não terão nenhum vínculo empregatício com o Consórcio. 
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  AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

 
O Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Vitória da Conquista/Itapetinga-CISVITA, em 

acordo com o Decreto Municipal nº 005, de 20 de Janeiro de 2011, do Município de Belo Campo-Ba, Leis 

Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações e demais normas vigentes, torna 

público o Edital da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 008/2019 do tipo menor preço por 

Lote, cuja sessão pública de licitação será no dia 04/07/2019, às 14:30h na Sede do CISVITA, situada à 

Av. Filipinas, nº 99999, bairro Felícia, Vitória da Conquista-Ba, Fone: . OBJETO: Registro de Preços 

para Aquisição de serviços de coleta de material e realização de exames laboratoriais para atender 

as necessidades do CISVITA, de acordo com as especificações constantes do Edital. Informações e 

Edital no Fone:  e e-mail: licitacoes@cisvita.ba.gov.br. Divulgação de Edital e outros atos - Diário Oficial: 

http://diariooficial.portalgov.net.br/cisvita. José Henrique Silva Tigre - Presidente do CISVITA. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

 

I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº(S) 10.520/02, LEI FEDERAL Nº  8.666/93, LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006, LEI ESTADUAL Nº 9.433/2005, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, 

DECRETO MUNICIPAL Nº 005, DE 20 DE JANEIRO DE 2011, DO MUNICÍPIO DE BELO CAMPO-BA, 

DECRETO MUNICIPAL Nº 010, DE 14 DE MARÇO DE 2013, DO MUNICÍPIO DE BELO CAMPO-BA, 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2019, DO MUNICÍPIO DE BELO CAMPO-BA E 

DEMAIS NORMAS E REDAÇÕES APLICÁVEIS. 

 

II - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

 

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 015/2019 

 

IV - ÓRGÃO: DIRETORIA EXECUTIVA 

 

V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO - Lote 

 

VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

VII - FORMA DE PRESTAÇÃO: PARCELADA 

 

VIII - SESSÃO PÚBLICA: 

 

 DATA: 04/07/2019 

 HORA: 14:30h 

  

LOCAL: No prédio desta CISVITA, sito à Av. Filipinas, nº 99999, bairro Felícia, Vitória da Conquista-

Ba. 

 

A Sessão será conduzida pelo Pregoeiro Paulo Henrique Botelho Bomfim com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados nos termos da Portaria Municipal nº 004, de 04 de Janeiro de 2019, do Município de Belo Campo-

Ba. 

 

IX - OBJETO: 

 

9.1. Constitui objeto desta Licitação, o Registro de Preços para Aquisição de serviços de coleta de material e 

realização de exames laboratoriais para atender as necessidades do CISVITA, conforme especificações 

constantes nos Anexos deste Edital. 

 

9.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, a Prestação dos Serviços 

constantes do Anexo I. 

 

9.3 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste edital, são estimativos e representam a previsão das 

Secretarias requisitantes, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

9.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
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9.5 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 

responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.  

 

X - FUNDAMENTO LEGAL  

 

10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Estadual nº 9.433/2005, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 

Complementar nº 147/2015, Decreto Municipal nº 005, de 20 de Janeiro de 2011, do Município de Belo Campo-

Ba, Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março de 2013, do Município de Belo Campo-Ba, Portaria Municipal nº 

004, de 04 de Janeiro de 2019, do Município de Belo Campo-Ba e demais normas e redações aplicáveis, bem 

como as cláusulas, condições e anexos deste Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito 

Público, suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 

 

10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

10.3 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 

mencionado, na sessão pública de processamento de Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 

apresentarem para participar de certame.  

 

XI - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

11.1 - Poderão participar do certame os interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de 

habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado.  

 

11.2 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de participar 

e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 

186 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

11.3 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar 

contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de 

nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme Lei nº 10.520/02, Lei Estadual nº 9.433/05 e Lei nº 8.666/93. 

 

11.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em Diário Oficial 

do CISVITA - http://diariooficial.portalgov.net.br/cisvita à disposição dos interessados, os quais poderão 

obtê-lo junto a Divisão de Licitação e Contratos ou na Divisão de Compras na sede da CISVITA de segunda a 

sexta das 8:30 às 12:00 hs. Outras informações sobre a licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio na Divisão de Licitações e Contratos, nos mesmos locais e horários, pelo(s) Telefax . 

 

XII - CREDENCIAMENTO  

 

12.1 - Reputa-se credenciada junto ao pregoeiro a pessoa física regularmente designada para representar a 

licitante no processo licitatório. 

 

12.1.1 - O credenciamento de sócios far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Documento de Identificação com foto (Carteira de Identidade-RG; Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH); Carteira de Identidade emitida por Conselho ou Federação Profissional, com 

fotografia (OAB, CREA e outras); Carteira de Trabalho; Passaporte Nacional). 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado 

do documento de eleição e posse dos administradores. 
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12.1.2 - O Credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação dos seguintes: 

 

a) Documento de Identificação com foto (Carteira de Identidade-RG; Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH); Carteira de Identidade emitida por Conselho ou Federação Profissional, com 

fotografia (OAB, CREA e outras); Carteira de Trabalho; Passaporte Nacional). 

b) Procuração por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo 

constante do modelo do Anexo II devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da 

legitimidade de quem outorgou os poderes (reconhecimento de firma); 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado 

do documento de eleição e posse dos administradores. 

 

12.2 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas uma 

representação. 

 

12.3 - A ausência do credenciado importará a imediata impossibilidade de participação da licitante por ele 

representada, pois a presença física do representante legal da empresa é obrigatória. 

 

12.4 - Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta. 

 

12.5 - A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante 

por ele representada, salvo autorização expressa pelo senhor Pregoeiro. 

 

12.6 - Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia autenticada ou 

cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pela Pregoeiro. 

 

XIII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

13.1- A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Anexo 

III deste Edital, deverá ser apresentada fora dos envelopes A e B. 

 

13.1.1 - Caso a licitante apresentar essa DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO Anexo III e tiver com a habilitação irregular e não podendo sanar durante a sessão será 

aplicado Processo Administrativo. 

  

13.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua parte externa, além do nome da proponente e do Nº do 

CNPJ, os seguintes dizeres: 

 

12.2.1 -  ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA - CISVITA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2019 

 

12.2.2 -  ENVELOPE “B” DOCUMENTAÇÃO 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA - CISVITA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2019 

 

13.3 - A proposta deverá estar em original, datilografada ou digitada ou até manuscrita, apenas no anverso, sem 

emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo representante 
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legal da licitante ou pelo seu procurador, sendo necessária, nesta última hipótese, a juntada da procuração que 

contemple expressamente este poder, desde que o procurador que tenha assinado a Proposta de Preços não seja o 

mesmo credenciado para representar na sessão de licitação. 

 

13.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação da Pregoeiro ou 

por membros da equipe de apoio ou ainda pela Divisão de Compras do CISVITA.  

 

XIV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE - A, “PROPOSTA COMERCIAL” 

 

14.1 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

 

a) nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal; 

b) número do pregão;  

c) Preço unitário e total em moeda corrente do país, no máximo 02 casas decimais exemplo 0,00; 

d) PROPOSTA, Anexo I, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou pessoa devidamente 

qualificada e autorizada, identificando os serviços a que o licitante está concorrendo, o prazo da 

prestação dos serviços, o preço do lote estimado dos serviços em moeda corrente do País, esclarecendo 

que os preços se referem ao mês da licitação, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de 

entrega estabelecida no Edital; 

e) Proposta de preços em arquivo digital, no formato Microsoft Excel ou Microsoft Word, no PENDRIVE 

ou outra mídia, para que a Equipe de Apoio da licitação aplique o percentual dos lances ofertados 

proporcionalmente à proposta inicial da empresa que apresentar a menor proposta de preços ainda 

durante a Sessão de Licitação, momento que será impressa e assinada por seu respectivo representante. 

O percentual de redução dos preços unitários dos itens será obedecido os critérios previstos nos itens 

17.20, 17.20.1 e 17.20.2 deste Edital. 

 

14.2 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços por item para a quantidade total demandada, 

expressando os valores em moeda nacional, reais e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que 

não serão admitidas propostas alternativas. 

 

14.3 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e se tiver o 

expresso por extenso, será levado em conta este último. 

 

14.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias 

para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições 

sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, 

rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

  

14.5 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega da 

proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal validade por prazo superior a este. 

 

14.6 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  

 

14.7 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas com preço 

unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos. 

 

14.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital ou que 

consignarem valor unitário superior aos praticados no mercado (acima dos valores de referência do Anexo I 

deste Edital) ou com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
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com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato.  

 

14.9 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e regulamentares 

em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados. 

 

14.10 - O preço será fixo e irreajustável. 

 

XV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE B) 

 

15.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir, numerados e 

relacionados os quais dizem respeito a: 

 

15.1.1 - Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa 

física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 

da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, tratando-se 

de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim o exigir; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal do 

Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 

 

15.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o caso, da 

sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela 

Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de 

Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a 

Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam de 

Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, tanto no 

63



Nº de autenticação: 553040AB9B-4E9F977FEB-758CEEEA85-A0F00CC826

TerçaFeira

25 de Junho de 2019

Edição nº 14

Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA 

DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 
 

 __________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Presencial nº 008/2019 - Pag. 6 

âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, serão unificadas 

em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria acima; 

 

2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar comprovar a 

regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão emitida a partir 

dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais tributos, emitidas 

ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, pois continuarão válidas 

dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte tiver apenas uma delas válida, 

terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA. 

 

15.1.3 - Qualificação Econômico: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, nos 

últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da licitação ou de execução patrimonial, 

expedidas pelo distribuidor do domicílio da pessoa física. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta Comercial do domicílio ou 

sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 

(três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação 

do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde foram transcritos o balanço e a 

demonstração de resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 

Comercial. 

 

15.1.4 - Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

b) Alvará de Vigilância Sanitária; 

c) Registro no Conselho Regional de Farmácia-CRF da empresa e do Profissional Responsável. 

 

15.1.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de que não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo 

constante do Anexo IV deste Edital. 

 

15.1.6 - Declaração de Inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar (Anexo VII), elaborada 

em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante.  

 

XVI - DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  

 

16.1 - FASE INICIAL 

 

16.1.1 - No horário e local indicado na cláusula VIII deste edital, será aberta a sessão pública de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima 

de 10 (dez) minutos.  

 

16.1.2 - Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a DECLARAÇÃO DE 

PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO previstas neste 

edital, Anexo III e após esta fase os envelopes A - Proposta de Preços e o Envelope B - Habilitação, não sendo 

mais aceitas novas propostas. 
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16.1.2.1 - No ato do credenciamento o representante deverá entregar declaração dando ciência de que a 

empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

16.1.2.2 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, e para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos capítulos 

V e VI da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os 

requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - Anexo VI. 

 

6.1.3 - Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a respectiva 

documentação, não cabe desistência da proposta. 

 

16.1.4 - A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será realizada sempre 

em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pelo pregoeiro. 

 

16.1.5 - O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele contidas, 

bem como a regularidade das mesmas. 

 

16.1.6 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento às condições estabelecidas neste edital e 

seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que o objeto não atenda às especificações, prazos e condições 

fixados no edital e apresentarem preço baseado exclusivamente em propostas dos demais licitantes. 

 

16.1.7 - Ocorrerá a divulgação das propostas recebidas e em consonância com as especificações e condições 

detalhadas no edital. 

 

16.1.8 - O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor preço e aquelas que 

tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço. 

 

16.1.9 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas subseqüentes de menor preço, até o máximo de 

03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas escritas. 

 

16.1.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em 

condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

 

16.1.11 - Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço 

compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter o 

melhor preço. 

 

16.1.12 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a sessão do pregão e 

estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 

 

XVII - ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

 

17.1 - Após a classificação das propostas de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço unitário, será dado início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, 

apresentar seus lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em 

ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
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17.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 

registrado. 

 

17.3 - Não serão admitidos dois ou mais lances verbais do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

17.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

17.5 - O pregoeiro poderá a qualquer momento na etapa de lances inserir o degrau e retirá-lo, quantas vezes 

achar necessário. 

 

17.6 - Não ocorrendo lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 

valor estimado para a contratação. 

 

17.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade 

da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

17.8 - A etapa de lances será considerada encerrada, quando todos os participantes desta etapa declinarem da 

formulação de lances. 

 

17.9 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação com a abertura 

do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as suas condições de 

habilitação. 

 

17.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, o licitante habilitado será declarado vencedor.  

 

17.11 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

 

17.12 - Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará 

a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 

proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste 

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

17.13 - Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor preço vier a ser 

desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa competitiva de lances entre os 

licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 

 

17.14 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste edital e/ou 

consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para o Tribunal, assim considerados aqueles incoerentes 

com os praticados no mercado para execução do objeto do contrato. 

 

17.15 - O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata da sessão, na qual serão registrados, dentre 

outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os lances verbais apresentados, 

na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais 

ocorrências relevantes. 

 

17.16 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanados 

na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre habilitação, inclusive mediante a substituição 

e apresentação de documentos ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
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17.17 - Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados 

pela verificação, a licitante será inabilitada. 

 

17.18 - A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

 

17.19 - Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada ao que foi 

ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita, ordem decrescente, até que 

não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 

 

17.20 - A PROPOSTA READEQUADA ao(s) lance(s) verbai(s) a empresa será feita no momento da 

sessão de licitação, onde serão obedecidos os seguintes critérios: 

 

17.20.1 - Os valores readequados dos itens de cada lote conforme item 17.20, deverá respeitar o percentual 

de redução ofertado pela licitante durante a etapa de lances de cada lote; 

17.20.2 - O subitem 17.20.1 poderá sofrer variação de 01 % (um por cento) para mais ou para menos do 

valor reduzido, porém, nenhum item do lote poderá ter preço superior ao da proposta inicial, nem poderá, a 

empresa vencedora aplicar o valor da redução em apenas alguns dos itens do lote em detrimento de outros. 

 

17.21 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado verbalmente para o um 

melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote. Mas não poderá ser maior do lance 

verbal vencedor do lote. 

 

XVIII - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

18.1 - Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção 

de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de 

manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, consequentemente, a 

adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo pregoeiro. 

 

18.2 - Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentarem contra-razões, se 

quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do 

recorrente. 

 

18.3 - O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade 

promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

 

18.4- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

18.5 - A autoridade superior do órgão promotor do Pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir 

sobre o recurso. 

 

18.6 - A decisão do(s) recursos interpostos serão divulgados exclusivamente no Site do Diário Oficial do 

CISVITA (http://diariooficial.portalgov.net.br/cisvita), passando a valer para todos os efeitos à partir da data da 

publicação. 

 

XIX - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

19.1 - Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à empresa vencedora 

para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
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19.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

 

19.3 - A Homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

XX - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1 - Homologado o resultado da licitação, será celebrada a Ata de Registro de Preços, que firmará o 

compromisso para a eventual e futura contratação entre as partes que terá validade de 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura. 

 

20.2 - O(s) proponente(s) será(ão) convocado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, via fac-simile, e-

mail ou meio equivalente, e terão o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para atendimento. 

 

20.3 - O proponente que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído, 

sem prejuízo das penalidades estipulados no item XXIX deste edital. 

 

20.4 - A Ata firmada observará a minuta do Anexo V deste Edital, podendo ser alterada nos termos dos artigos 

57, 58 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

XXI - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

21.1 - O fornecedor terá seu registro de preços poderá ser cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 

21.1.1 - A pedido empresa(s) licitante(s) vencedora(s) quando: 

 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ARP, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 

de mercado, dos insumos que compõem o custo do fornecimento, e se a comunicação ocorrer antes 

da solicitação; 

 

21.1.2 - Por iniciativa da Procuradoria Administração, quando a(s) empresa(s) vencedora(s) registrada(s): 

 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

d) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

e) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na ARP 

ou nas solicitações dela decorrentes 

f) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da ARP; 

g) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

h) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

i) For impedido de licitar e contratar com a Administração; 

 

21.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o Processo Administrativo, a Administração fará o devido 

cancelamento do respectivo registro de LOTE(s) na ARP, para os casos em que tiver havido fornecimento, ou, 

no caso de não ter havido fornecimento, convocará os licitantes remanescentes, por ordem de classificação no 

certame, a fim de proceder ao registro na ARP pelo período de meses remanescentes da vigência da ARP. 
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Quando cabíveis, serão aplicadas as sanções previstas neste Edital e Legislação vigente, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

XXII - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

22.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços-ARP serão formalizadas por emissão de 

autorização de fornecimento, que será feita por fac-simile ou outro meio equivalente; valendo o comprovante do 

fac-simile ou comprovante de leitura do e-mail como prova do recebimento da convocação. 

 

22.1.1 - Além das formas de contratação apresentadas no item anterior (Emissão de Autorização de 

Fornecimento e/ou de Prestação de Serviços), caso julgue conveniente, a Administração poderá realizar a 

contratação através de instrumento contratual, conforme modelo do Anexo IX deste Edital; 

 

22.1.2 - Os contratos decorrentes da ARP deverão ser assinados dentro do prazo de validade da ARP; 

 

22.1.3 - A(s) licitante(s) vencedora(s) que teve seus preços registrados na ARP oriunda da presente 

licitação deverá assinar Contrato com a Assessoria Jurídica do CISVITA, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail) da Administração, onde estarão 

inclusas todas as condições, obrigações e responsabilidades constantes deste Edital e seus Anexos, 

imprescindíveis à fiel execução do objeto da licitação, na forma descrita na Lei Federal n.º 8.666/93, e suas 

alterações posteriores, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista no Art. 7º da Lei Federal n.º 

10.520/2002; 

 

22.1.4 - O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal, dentro do prazo supramencionado, na 

Assessoria Jurídica do CISVITA, situada na Sede da CISVITA, podendo ser retirado de tal órgão por 

procurador habilitado para que o representante da(s) licitante(s) vencedora(s) possa(m) assiná-lo; 

 

22.1.5 - Alternativamente a convocação mencionada no subitem 22.1.3, a Assessoria Jurídica do CISVITA 

poderá encaminhar o Contrato, no quantitativo de vias indicado em comunicação, através de 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

 

22.1.6 - A recusa injustificada da(s) licitante(s) vencedora(s) em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas 

pela Administração Pública; 

 

22.1.7 - No ato da contratação, se for o caso, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em Cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato em 

nome da(s) licitante(s) vencedora(s); 

 

22.1.8 - Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não apresentar(em) situação regular, no ato da assinatura do 

primeiro Contrato oriundo da ARP, ou se enquadrarem nas hipóteses do item XXI deste Edital, serão 

adotadas as seguintes providências: 

 

22.1.8.1 - Observar a lista de licitantes remanescentes, verificada a ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital; 

 

22.1.8.2 - Verificar a aceitabilidade da proposta e a habilitação da licitante a que se refere o subitem 

anterior, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, adjudicado o objeto do certame e convocada 

para assinar a ARP e celebrar o respectivo contrato; 

 

22.1.7 - Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não apresentar(em) situação regular ou apresentarem a 

existência de fato superveniente, no ato da assinatura dos demais Contratos oriundos da ARP, ou se 
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enquadrarem nas hipóteses do item XXI deste Edital, serão adotadas as seguintes providências pela 

Administração: 

 

22.1.7.1 - Revogar o(s) quantitativo do(s) LOTE(ns) remanescentes da ARP; 

 

22.1.7.2 - Aplicar as penalidades legais, quando cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

22.2 - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas mesmas 

condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 65 da Lei nº 

8.666/93. 

 

a) Se por ocasião da formalização do contrato, as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista da 

Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 

meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a 

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a contratação 

não se realizar. 

 

XXIII - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 

23.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis. 

 

23.1.1 - Os preços somente poderão ser alterados, por acordo entre as partes, no caso de ocorrência, 

devidamente demonstrada, da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, bem 

como no caso de o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, ocasião em que o fornecedor 

do bem será convocado visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado, de 

acordo com as disposições contidas no art. 17 do Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março de 2013, do 

Município de Belo Campo-Ba. 

 

XXIV - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

24.1 - DOS LICITANTE(S) REGISTRADO(S) 

 

24.1.1 - Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e 

adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

 

a) Assinar a Ata de Registro de Preços e contratos; 

b) Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

c) Entregar os bens no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência - Anexo I, deste 

Edital; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste Edital e 

seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 

empregados; 

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CISVITA ou a terceiros, em razão de 

ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

f) Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, 

representantes, concessionárias ou técnicos; 
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g) Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 

Anexos; 

h) Informar ao CISVITA a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente na 

regularidade dos Serviços. 

 

24.2 - DA ADMINISTRAÇÃO 

 

24.2.1 - Compete ao CISVITA: 

 

a) A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 

b) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, conforme 

modelo Anexo - V; 

c) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação 

e os quantitativos de contratação definidos; 

d) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

e) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

f) Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução da Prestação dos Serviços; 

g) Indicar o GESTOR DO CONTRATO. 

 

XXV - CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

25.1 - A Licitante Registrada através da Ata de Registro de Preços, deverá realizar as consultas e exames na 

Sede do CISVITA, no Município de Vitória da Conquista-Ba, conforme necessidades do CISVITA e deverá 

cumprir os seguintes requisitos: 

 

a) Todos os custos com insumos utilizados para a prestação dos serviços serão de responsabilidade da 

contratada; 

b) A Coleta do Material para análise será realizada na sede do CISVITA, com estrutura montada pela 

contratada dentro da CISVITA; 

c) Todos os custos e despesas inclusive transporte de profissionais, realizações e resultados de 

exames, ficarão por conta da CONTRATADA. 

d) As Autorizações de Prestação de Serviços serão enviadas para a contratada via e-mail, fax, ou outro 

meio que o CISVITA julgar conveniente. 

e) Obedecer todos as especificações constantes do Anexo X do Edital - Termo de Referência. 

 

25.2 - Os serviços serão medidos nas datas finais de cada período de aferição mensal, incluindo-se na medição 

os serviços executados ou quaisquer tarefas mensuráveis, aplicando-se aos mesmos, os preços unitários 

constante da Proposta de Preços aprovada. 

 

25.3 - O prazo contratual para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

 

25.4 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, são estimados e representa a previsão das Secretarias 

requisitantes, e serão solicitados conforme necessidade desta. 

 

25.5 - O pagamento será através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias efetuado e após 

atestado de recebimento dos serviços da seguinte forma: 

 

25.6 - As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias. 

 

- O pagamento será em até 30 (trinta) dias, após atestado a entrega do material. 
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25.7 - As despesas dos serviços acima serão cobertas por recursos financeiros oriundos: 

 

Dotação Orçamentária: 

 

Órgão: 99000 - Setorial 

Unidade: 99001 - Consórcio de Saúde da Região de Vit. da Conquista/Itapetinga 

Atividade/Projeto: 2.002 - Manutenção das Atividades da Policlínica 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

25.8 - São obrigações da Contratada: 

 

a) Ressarcir o CISVITA pelos danos decorrentes de paralisação do serviço contratado, exceto quando A 

CONTRATADA deverá apresentar as Notas Fiscais / Faturas em no mínimo em 02 (duas) vias, e serão 

separadas conforme requisições emitidas pelo Departamento de Compras até 02 (dois) dias úteis antes 

da data do pagamento; 

b) A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, os representantes 

legais e técnico, devidamente credenciados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão 

contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, 

servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer 

substituição do gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à 

CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos; 

c) A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e compromissos 

contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculando a 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

d) A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, 

na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus propostos e/ou empregados, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos; 

e) A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução dos serviços, objeto deste Contrato, 

bem como também dos eventualmente executados por seus subcontratados; 

f) A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer serviço condenado pela Fiscalização da 

CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final. 

 

A CONTRATADA ainda deverá: 

 

a) Ressarcir a Administração pelos danos decorrentes de paralisação do serviço contratado, exceto quando 

isso ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 

circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a 

sua ocorrência; 

b) Designar pessoal especializado necessário à realização das consultas e procedimentos definidos; 

c) Justificar ao paciente ou o seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão 

da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 

contrato; 

d) Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 

e) Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços de saúde, salvo nos casos 

de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

f) Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes; 

g) Realizar o serviço em conformidade o cronograma de trabalho fornecido pela Secretaria Municipal de 

Saúde; 
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h) A CONTRATANTE estabelecerá normas para definir o fluxo de atendimento, sua comprovação, a 

realização de exames subsequentes, o local de revisão das contas e outros procedimentos necessários ao 

ágil relacionamento com a CONTRATADA e a satisfação do usuário do SUS/Vitória da Conquista-Ba;  

i) Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 

j) Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a 

qualidade na prestação de serviços; 

k) Assumir todos os encargos sociais que originam dessa contratação e do objeto; 

l) É de responsabilidade exclusiva e integral do(a) CONTRATADO(A) a utilização de pessoal 

(profissional) para execução do objeto deste contrato, incluídos todas as despesas com impostos, 

seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita 

execução do objeto desta licitação; 

m) Apresentar os profissionais alocados na prestação dos serviços com pontualidade, devidamente 

identificados e uniformizados; 

n) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a 

Contratada, independentemente de solicitação; 

o) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

p) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de 

tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados; 

q) Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a contratada adotará as providências 

necessárias no sentido de preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, 

queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, 

reembolsará a Contratante das importâncias que este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo pagamento; 

r) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento pela Contratante; 

s) Pagar, pontualmente, aos seus fornecedores, o valor dos recursos materiais e serviços disponibilizados 

nos Fóruns, ficando estabelecido que a Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esses 

pagamentos, que são de única e inteira responsabilidade da empresa contratada; 

t) Cumprir e fazer cumprir as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na legislação 

pertinente; 

u) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto desta licitação, que envolva o nome da 

Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização; 

v) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por 

força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 

w) Obedecer a todos as especificações constantes do Anexo X do Edital - Termo de Referência. 

x) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 

Lei 8.666/93; 

y) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93. 

 

XXVI - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

26.1 - O recebimento dos serviços, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis nº 10.520/02 e 

nº 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta da Ata de Registro, Anexo V deste Edital. 

 

26.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar 

todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
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26.3 - O recebimento será efetuado pelo setor responsável, unidades encarregadas para este fim, que realizará 

verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital. 

 

26.4 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 

responsabilidade na execução do contrato. 

 

XXVII - REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 

 

A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

XXVIII - RESCISÃO 

 

28.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas na Lei nº 8666/93. 

 

28.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nas 

Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93. 

 

28.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 

haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

 

28.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666/93. 

 

XXIX - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

29.1 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei 

Estadual nº 9.433/2005, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 

do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em Processo Administrativo. 

 

29.2 - O licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, conforme definido no item 19.5, ou o 

Adjudicatário que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou que se recusar a assinar o contrato ou a 

retirar o instrumento equivalente estará sujeito, isolada ou cumulativamente, às seguintes penalidades: 

 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o CISVITA pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) Multa equivalente a até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

 

29.3 - O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão, ainda, a aplicação das 

seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

 

a) advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

b) multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração, observados os 

seguintes limites: 

 

I. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor da do objeto entregue com atraso, decorridos 

30 (trinta) dias de atraso a Contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 

razão da inexecução total. 

II. 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global do contrato para o descumprimento de condições 

e obrigações assumidas. 

III. 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do 

contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, se a 

entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado, caso o atraso ultrapassar o prazo limite 
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de trinta dias, estabelecido no item 29.3, “a”, I ou os serviços forem prestados fora das especificações 

constantes do Termo de Referência e da proposta da Contratada. 

 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CISVITA, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

 

29.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato. 

 

29.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 

caso fortuito. 

 

29.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser 

também aplicada àqueles que: 

 

29.6.1 - Retardarem a execução do pregão; 

29.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

29.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

29.7 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data 

da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou 

cobrado judicialmente se julgar conveniente. 

 

29.8 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à Contratante, decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

29.9 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso 

na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este 

improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

29.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 

XXX - DOS ANEXOS 

 

Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 

 

a) Anexo I - Termo de Referência/Proposta de Preços; 

b) Anexo II - Modelo de Procuração (credencial); 

c) Anexo III - Declaração de Pleno Conhecimento de Habilitação; 

d) Anexo IV - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 

e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

f) Anexo VI - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

g) Anexo VII - Declaração de Inexistência de Impedimento; 

h) Anexo VIII - Termo de Recebimento dos Serviços; 

i) Anexo IX - Minuta do Contrato; 

j) Anexo X - Termo de Referência. 
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XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

31.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa respeitada a 

igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

31.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.  

 

31.3 - O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 

suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

31.4 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 

pertinente. 

 

31.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Vitória 

da Conquista-Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

31.6 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas 

pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

 

31.7 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

 

31.8 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

 

31.9 - O resultado e os demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial do CISVITA - 

http://diariooficial.portalgov.net.br/cisvita. 

 

31.10 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para 

retirada na Divisão de Licitações e Contratos, na sede do CISVITA, situado à Av. Filipinas, nº 99999, bairro 

Felícia, Vitória da Conquista-Ba.  

 

31.11 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

31.12 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil à 

data fixada para o recebimento das propostas. 

 

31.13 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

31.14 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de expediente 

comercial (08:00h às 12:00h), junto ao Protocolo Geral do CISVITA, em atenção à Comissão Permanente 

de Licitação. Não serão aceitos pedidos encaminhados por fac-símile, e-mail ou qualquer outro meio 

eletrônico. 

 

76



Nº de autenticação: 553040AB9B-4E9F977FEB-758CEEEA85-A0F00CC826

TerçaFeira

25 de Junho de 2019

Edição nº 14

Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA 

DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 
 

 __________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Presencial nº 008/2019 - Pag. 19 

31.15 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com observância da legislação 

em vigor, as Leis nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei Estadual nº 9.433/2005, Decreto Municipal nº 005, de 20 de 

Janeiro de 2011, do Município de Belo Campo-Ba, Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março de 2013, do 

Município de Belo Campo-Ba, Portaria Municipal nº 004, de 04 de Janeiro de 2019, do Município de Belo 

Campo-Ba e demais normas e redações aplicáveis.  

 

XXXII - FORO 

 

32.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa.  

 

Vitória da Conquista-Ba, 19 de Junho de 2019. 

 

 

 

Paulo Henrique Botelho Bomfim 

Pregoeiro Municipal 

Portaria Municipal nº 004, de 04 de Janeiro de 2019, do Município de Belo Campo-Ba 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA / MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

1 - OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual Aquisição de serviços 

de coleta de material e realização de exames laboratoriais para atender as necessidades do CISVITA. 

 

2 - ITENS E QUANTITATIVOS 

O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, por Lote, dos Serviços abaixo 

apresentados, nas quantidades máximas estimadas conforme quadro a seguir: 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

DATA: 04/07/2019 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 

DIAS 

PRAZO DE PRESTAÇÃO: 12 (doze) 

meses 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

      LOTE 01   

1 600 UN Anátomo patológico – biópsia simples     

2 100 UN Anátomo patológico – biópsia simples com coloração especial     

3 1200 UN 
Anátomo patológico – biópsia simples com pesquisa de helicobacter 

pylori 
    

4 600 UN Anátomo patológico – peça cirúrgica simples     

5 300 UN 
Anátomo patológico – peça cirúrgica simples com 1 órgão adicional ou 

grupo de linfonodos (a cada 5 linfonodos) 
    

6 100 UN 
Anátomo patológico – peça cirúrgica simples com 2 órgãos adicionais 

ou grupo de linfonodos (a cada 5 linfonodos) 
    

7 50 UN 
Anátomo patológico – peça cirúrgica simples com 3 órgãos adicionais 

ou grupo de linfonodos (a cada 5 linfonodos) 
    

8 50 UN 
Anátomo patológico – peça cirúrgica simples com 4 órgãos adicionais 

ou grupo de linfonodos (a cada 5 linfonodos) 
    

9 100 UN Anátomo patológico – peça cirúrgica complexa     

10 150 UN 
Anátomo patológico – peça cirúrgica complexa com 1 órgão adicional 

ou grupo de linfonodos (a cada 5 linfonodos) 
    

11 50 UN 
Anátomo patológico – peça cirúrgica complexa com 2 órgãos adicionais 

ou grupo de linfonodos (a cada 5 linfonodos) 
    

12 50 UN 
Anátomo patológico - peça cirúrgica complexa com 3 órgãos adicionais 

ou grupo de linfonodos (a cada 5 linfonodos) 
    

13 50 UN 
Anátomo patológico – peça cirúrgica complexa com 4 órgãos adicionais 

ou grupo de linfonodos (a cada 5 linfonodos) 
    

14 500 UN 
Procedimento diagnósco em lâminas de paaf – 1 área com punção de 

mama por lado 
    

15 100 UN 
Procedimento diagnósco em lâminas de paaf - 1 área com punção de 

mama por lado e acima de três lâminas 
    

16 100 UN 
Procedimento diagnósco em lâminas de paaf - 1 área com punção de 

reoide por lobo 
    

  VALOR TOTAL DO LOTE 01   

      LOTE 02   

17 200 UN FSH       

18 200 UN LH       

19 100 UN Estradiol       

20 100 UN Cortisol Sérico       

21 100 UN Renina        

22 100 UN Angiotensina       
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23 50 UN ACTH       

24 200 UN Insulina Basal       

25 100 UN Anticorpo Anti-Insulina       

26 100 UN Anticorpo Anti-Ilhotas      

27 100 UN Anticorpo Antigad      

28 250 UN T3      

29 250 UN T4      

30 250 UN TSH      

31 150 UN Testosterona Total      

32 100 UN SHBG      

33 100 UN E2      

34 150 UN AAT      

35 200 UN Anti TPO      

36 100 UN Frutosamina      

37 10 UN 25 Hidroxi Vitamina D      

38 100 UN HGH      

39 50 UN IGF-1      

40 50 UN IGFBP-3      

41 250 UN Prolactina      

42 2000 UN Hemograma      

43 1000 UN Coagulograma      

44 2000 UN Glicemia      

45 1000 UN Ureia      

46 1000 UN Creatinina      

47 500 UN Sódio      

48 500 UN Potássio      

49 500 UN Cálcio      

50 50 UN Cloro      

51 150 UN Fósforo      

52 100 UN Magnésio      

53 500 UN Proteína Total e Fração      

54 500 UN Sumário de Urina      

55 500 UN Ácido Úrico      

56 250 UN Látex Fator Reumatóide      

57 100 UN Proteína C Reativa      

58 100 UN VHS Hemossedimentação      

59 50 UN Desidrogenase Lática      

60 500 UN AST – TGO      

61 500 UN ALT – TGP      

62 500 UN Amilase      

63 300 UN Bilirrubina Total e Fração      

64 5 UN Transglutaminase IGA     

65 5 UN Transglutaminase IGG     

66 400 UN Hemoglobina Glicada      

67 50 UN Proteinúria 24h      

68 1000 UN Colesterol Total e Frações      

69 1000 UN Triglicerídeos      

70 100 UN PTH – Paratormônio      

71 200 UN Progesterona      

72 100 UN Hepatite C Anti HCV      

73 100 UN Hepatite B Anti HBS      

74 200 UN HIV 1      

75 200 UN HIV 2      

76 50 UN Machado Guerreiro – Chagas      

77 200 UN Toxoplasmose IgG     

78 200 UN Toxoplasmose IgM     

79 200 UN VDRL      

80 50 UN 17-Alfa-Hidroxiprogesterona      

81 100 UN Tireoglobulina      

82 50 UN Aldosterona (Dosagem na Urina)     

83 50 UN Microalbuminúria      

84 150 UN Vitamina B12      
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85 300 UN Ferro      

86 300 UN Ferritina      

87 50 UN Ácido fólico      

88 10 UN Lítio      

89 10 UN Alfa-Fetoproteína      

90 10 UN CEA       

91 300 UN Β-HCG      

92 500 UN PSA Total e Livre      

93 300 UN Urocultura      

94 50 UN Sangue Oculto      

95 100 UN Parasitológico de Fezes     

  VALOR TOTAL DO LOTE 02   

VALOR TOTAL   

 

3 - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 - Os Serviços serão prestados no CISVITA. 

 

3.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as 

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a 

regularização. 

 

3.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem 

vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços. 

 

3.4 - A Contratada deverá obedecer às seguintes regras na realização dos exames: 

 

a) Todos os custos com insumos utilizados para a prestação dos serviços serão de responsabilidade da 

contratada; 

b) A Coleta do Material para análise será realizada na sede do CISVITA, com estrutura montada pela 

contratada dentro da CISVITA; 

c) Obedecer a todos as especificações constantes do Anexo X do Edital - Termo de Referência. 

d) As Autorizações de Prestação de Serviços serão enviadas para a contratada via e-mail, fax, ou outro 

meio que o CISVITA julgar conveniente. 

 

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após atestado a prestação dos Serviços, conforme 

exigências do Edital. 

 

5 - PRAZOS 

5.1 - Os quantitativos totais expressos neste Anexo são estimados e representa a previsão da Secretaria 

requisitante, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

5.2 - A Prestação dos serviços obedecerá a Cronograma a ser fixado pela Secretaria Responsável após a 

expedição da Autorização de Prestação dos Serviços, contando-se o prazo a partir da comunicação formal ao 

licitante vencedor que será efetuada via fax ou outro meio hábil.  

 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

6.1.1 - efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 

6.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização da Prestação dos Serviços, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
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6.1.3 - comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

6.1.4 - notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

7.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 

informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

7.1.2 - atender as demais condições descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 008/2019 e na Ata de Registro de Preços; 

7.1.3 - responsabilizar-se pela Prestação dos Serviços do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente 

por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros 

no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 

terceiros; 

7.1.4 - A empresa Registrada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93. 

 

8 - PENALIDADES 

8.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência, a Administração poderá 

aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no instrumento editalício e contratual, além daquelas 

penalidades previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

9 – VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1 - Esta proposta de Preços é válida por 60 (sessenta) dias após contados da data da apresentação da mesma. 

 

Eu, ......................................................................... abaixo assinado, representante da empresa 

............................................................................. declaro ter tomado conhecimento de todas as condições 

referente à Prestação dos Serviços objeto do Pregão Presencial nº 008/2019, e assim sendo, me comprometo a 

cumprir fielmente conforme valores propostos na Planilha Orçamentária apresentada acima e as condições 

estipuladas nos itens 01 a 09 relacionadas acima e todas as demais condições prevista no presente Edital de 

Licitação e ainda cumprir todas as normas regulamentares para a sua prestação. 

 

..........................................., .......... de ................................. de .............. 

 

___________________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

CARIMBO DE CNPJ E DADOS DA EMPRESA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

  

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., 

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para 

praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  

 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 

assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  

 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

  

 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184 da Lei 

Estadual ou Lei nº 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das 

sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

  

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, que não empregamos menor 

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

( X ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

 

ANEXO V 

 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............/20..... 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº .........../20..... 

 

 

Aos ........ dias do mês de ............. de 20......, de um lado o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO 

DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA - CISVITA, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Av. Filipinas, nº 99999, bairro Felícia, Vitória da Conquista-Ba, inscrita no CNPJ 

sob o nº 31.550.540/0001-72, neste ato representada por seu Presidente, o Sr.(a) ............................., 

brasileiro(a), casado(a), portador(a) da cédula de identidade nº ............., emitida pela SSP/......., inscrito(a) no 

CPF sob o n° .................., com endereço na ..................................,, doravante denominado CISVITA, Bahia, 

neste ato denominada simplesmente CISVITA, responsável pelo PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019, e de 

outro lado, as empresas adjudicatárias nos itens abaixo, homologada em / /20...., doravante denominada 

FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 010, de 14 de 

Março de 2013, do Município de Belo Campo-Ba, têm entre si, justo e avençado a presente Ata de Registro de 

Preços que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de Prestação de Serviços, observada as condições 

estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 

 

1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) juto ao 

CISVITA, observada a ordem de classificação, os preços do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir 

relacionado(s), objetivando o a Aquisição de serviços de coleta de material e realização de exames 

laboratoriais para atender as necessidades do CISVITA, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

 

Empresa ...................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

..............................., com sede na à ....................................... , na cidade de .............................., UF, representada 

por seu(sua) procurador(a), Sr.(a) ......................................, brasileiro, estado civil, portador(a) da cédula de 

identidade RG n.º ........................., emitida pela SSP/BA e do CPF/MF n.º ........................., residente e 

domiciliado(a) na ..........................................................., na cidade de ......................., UF. 

  

Item XXX: XXXX UNI. Descrição dos Serviços . 

 

 Valor unitário registrado: R$ xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

 Valor Total registrado: R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

  

2 - DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O ajuste com o(s) fornecedor(es) 

registrado(s) será formalizado pelo CISVITA mediante emissão de Autorização de Serviços, observadas as 

disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 008/2019. 

 

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Autorização de Serviços, decorrente desta 

Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial nº 008/2019. 

 

2.2 - O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos 

os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

 

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O CISVITA adotará a prática de todos os atos 

necessários ao controle e administração da presente Ata. 
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4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 010, de 14 de 

Março de 2013, do Município de Belo Campo-Ba, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao CISVITA convocar os fornecedores registrados 

para negociar o novo valor. 

 

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o CISVITA poderá cancelar o 

registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo 

julgamento e adjudicação para esse fim. 

 

4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a 

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) 

meses contada a partir da data de sua assinatura. 

 

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de 

Registro de Preços na Imprensa Oficial do CISVITA, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 

no prazo de vinte dias daquela data. 

 

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Prestação de Serviços será 

o Foro da Comarca de Vitória da Conquista-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo 

assistiram e que também o subscrevem. 

 

 

__________________________________ 

CISVITA 

 

__________________________________ 

FORNECEDOR 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________ 

CPF: 

 

__________________________ 

CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial nº 008/2019, declaro, sob as penas da lei, que a empresa 

_______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 

restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 

do certame. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

Esta declaração deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações, na abertura da sessão quando do 

credenciamento dos licitantes. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

 

ANEXO VII 

  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

 

   

Eu, ..................................(nome)..........., CPF: ____________representante legal da firma ..........................., 

CNPJ____........______interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão Presencial nº 008/2019), do 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA - CISVITA, DECLARO, sob as penas da Lei, que, nos termos do item 15.1.6 

do Edital, que inexiste impedimento legal contra a firma ____________para licitar ou contratar com a 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

 

ANEXO VIII 

 

TERMO DE RECEBIMENTO 

 

O CISVITA, através do Servidor .................................................................... responsável pelo recebimento dos 

serviços da empresa ........................................................, vencedora do(s) Lote(s) nº(s) 

................................................, da licitação processada na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

008/2019, atesta o recebimento de que trata este referido anexo, dos serviços abaixo relacionados, nas datas ali 

especificadas, emitindo, após a verificação dos serviços sendo os mesmos apresentados anteriormente através 

das especificações do Anexo I, deste Edital, o presente Termo. 

 

Item Tipo do Serviço 
Quantidade 

Recebida 

Preço Data do 

Recebimento Unitário Total 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

TOTAL     

 

Observações: 

.............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................  

 

Vitória da Conquista-Ba, ........... de ...........................de 20....... 

 

 

_________________________________________________ 

Responsável - CISVITA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ........ 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA - CISVITA, 

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE E A EMPRESA 

....................................... NOS TERMOS 

ABAIXO: 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA - CISVITA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

31.550.540/0001-72, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente, o Sr. 

José Henrique Silva Tigre, e do outro lado a empresa ...................................................., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº ..............................., com sede na 

...................................................................., representada neste ato por o(a) Sr(a). 

......................................................, .............................., com registro de identidade nº ............................... e 

cadastro no CPF nº .............................., doravante denominado(a) CONTRATADO(A), com base nos termos da 

Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Presencial nº 008/2019 e Ata de Registro de 

Preços n° ............. resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Aquisição de serviços de coleta de material 

e realização de exames laboratoriais para atender as necessidades do CISVITA, conforme especificações 

constantes no do processo de Pregão Presencial nº 008/2019 e na Ata de Registro de Preços n° ............. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 

Prestação de Serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 

............................................ a serem pagos após o devido fornecimento dos produtos, que ocorrerá conforme 

necessidades da contratante. 

 

Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 

seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora 

contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até ............ meses, 

contados a partir da data de assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 

contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 

 

Unidade Orçamentária: ............................................ 

Projeto/Atividade: ............................................ 

Elemento de Despesa: ............................................ 

90



Nº de autenticação: 553040AB9B-4E9F977FEB-758CEEEA85-A0F00CC826

TerçaFeira

25 de Junho de 2019

Edição nº 14

Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA 

DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 
 

 __________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Presencial nº 008/2019 - Pag. 33 

 

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos serviços será pelo tempo de duração do contrato, 

indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das 

Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente 

estipuladas no item XXIX do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO). 

 

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 

observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capitulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores 

alterações. 

 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) 

CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo 

da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por 

cento) sobre o valor do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 

direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de cambio: Não se aplica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato 

independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 008/2019, seus Anexos, Proposta de 

Preços da CONTRATADA e Ata de Registro de Preços n° ............. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 

inclusive nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 

 

Obrigações da Contratante: 

 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 

b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 

correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 

contratada. 

 

Obrigações da Contratada: 

 

a) Os Serviços deverão ser prestados na sede do CISVITA, no Município de Vitória da Conquista-Ba, e, 

em alguns casos, em outra localidade, desde que previamente comunicado à contratante e por ela 

autorizado por escrito; 

b) Prestar os Serviços solicitados num prazo de até 03 (três) dias corridos após a solicitação, 

independentemente da quantidade da solicitação; 

c) A atender todas as Ordens de Prestação de Serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de 

comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 

Fornecimento; 

d) Atender todos os pacientes encaminhados pelo CISVITA de forma cordial, prestando todos os 

esclarecimentos inerentes aos serviços prestados que se fizerem necessários; 
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e) Prestar os serviços com todos os custos com insumos e profissionais utilizados para a prestação dos 

serviços sob sua responsabilidade; 

f) Realizar a Coleta de Materiais demais materiais para análises, no laboratório montado pela contratada 

dentro do CISVITA ou em posto por ela montado na sede do CISVITA; 

g) Responsabilizar-se por todos os custos e despesas inclusive transporte de profissionais, realizações e 

resultados de exames; 

h) Disponibilizar os resultados dos exames em papel timbrado da Contratada, em envelopes apropriados, 

devidamente identificados e lacrados, mantendo-se o sigilo do resultado; 

i) Realizar os exames, somente com a requisição do CISVITA e somente com o pedido carimbado e 

assinado pelo Médico responsável do hospital e UBS (Unidade Básica de Saúde); 

j) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 

atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras. 

a) Prestar os Serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 

informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos neste contrato e no ato 

convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos serviços, por qualquer irregularidade constatada; 

c) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

k) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 

Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 

processo Licitatório Pregão Presencial nº 008/2019 e Ata de Registro de Preços n° .............. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr. 

..............................................., ocupante do cargo ..........................................., como representante da Contratante 

para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Vitória da Conquista-Ba, para 

dirimir qualquer dúvida. 

 

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença 

de testemunhas abaixo arroladas. 

 

Vitória da Conquista-Ba, ...... de .............................. de .............. 

 

 

_____________________________________ 

............................................................ 

Presidente do CISVITA 

Contratante 

 

_____________________________________ 

............................................................ 

Empresa Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. _______________________________ 

Nome: 
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CPF: 

 

2. _______________________________ 

Nome: 

CPF:  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

 

ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

01 - OBJETO 

 

Aquisição de serviços de coleta de material e realização de exames laboratoriais para atender as necessidades do 

CISVITA, conforme as especificações descritas e detalhadas neste Edital e em seus anexos. 

 

02 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

2.1 - O presente Termo de Referência tem como finalidade promover a Contratação de empresa especializada 

para a realização de serviços de assistência à saúde de exames e Diagnóstico Laboratoriais de Análises Clínicas, 

para atender as demandas da Policlínica de Saúde da Região de Vitória da Conquista/Itapetinga, no atendimento 

aos pacientes dos Municípios integrantes do Consórcio Público Interfederativo de Saúde, e encontra seu amparo 

legal nas disposições contidas na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 10.520/02 e suas 

alterações posteriores e demais normas pertinentes. A presente contratação compreende os exames 

(relacionados) constantes no Anexo I do Edital 

 
 

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

3.1 - Na proposta de preços deverá constar discriminação clara, completa e minuciosa dos serviços propostos, 

com respectivo preço unitário e total, em real, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, encargos, 

seguros e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, mesmo que não 

estejam registrados nestes documentos. 

 

3.2 - Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor valor, por item, desde que atenda as 

exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão. 

 

4 - DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

4.1 - Para a prestação dos serviços será emitida ordem de início do serviço, em conformidade com a proposta 

vencedora, para a licitante vencedora. 

 

4.2 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável, conforme interesse da 

Administração e atendendo ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 

 

5 - LOCAL E PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS 

 

5.1 - Os serviços serão executados no Município de Vitória da Conquista-Ba, conforme solicitação, mediante 

ordem de início dos serviços. 

 

5.2 - Os serviços serão iniciados em 05 (cinco) dias úteis contados após a emissão da respectiva ordem de início 

dos serviços 

 

6 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1 - A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do CISVITA, o qual deverá atestar 

os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução dos serviços para fins de pagamento. 

 

6.2 - A presença da fiscalização do CISVITA não elide nem diminui a responsabilidade da licitante contratada. 
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6.3 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja executado de 

acordo com as exigências, com assiduidade e pontualidade. 

 

7 - RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

 

7.1 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços, com o 

fornecimento de mão-de-obra, gêneros alimentícios, despesas com água, luz, telefone, condomínio, tributos, 

impostos, encargos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária. 

 

7.2 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

 

7.3 - Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos acordados 

e respeitar e cumprir as condições exigidas nos anexos do Termo de Referência, executando-os sobre sua inteira 

responsabilidade. 

 

7.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CISVITA ou a terceiros, decorrente de sua culpa 

ou dolo na prestação dos serviços. 

 

7.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7.6 - Todos os processos devem estar em conformidade com os requisitos das certificações de Programas de 

Controle de Qualidade a fim de possibilitar a obtenção das certificações. 
 

7.6.1 - A CONTRATADA deverá ter Programa de Controle de Qualidade ou Certificado de Acreditação, 

orientado e emitido por organizações/instituições legalmente habilitadas: 

 

7.7 - A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pela mão de obra aplicada na fase analítica e 

fornecimento de equipamentos para execução do objeto contratual. 

 

7.8 - A CONTRATADA, para fiel atendimento do objeto do presente termo de referência, manterá em perfeito 

estado de funcionamento, manutenção e desempenho, os equipamentos utilizados na execução dos serviços, 

obedecendo todas as normas aplicáveis. 

 

7.9 - A CONTRATADA se obriga a manter seus profissionais inscritos nos respectivos órgãos reguladores, 

preservando sua habilitação para prestação dos serviços objeto do presente contrato e comprovar anualmente o 

vínculo de seus empregados junto a estes órgãos. 

 

7.10 - A CONTRATADA e seus prepostos deverá apresentar capacidade técnica e capacidade instalada, 

totalmente habilitados a prestar os serviços ora contratados dentro dos rigorosos padrões de qualidade e 

obedecendo as indicações técnicas do fabricante dos produtos utilizados, possuindo, inclusive, registro nos 

órgãos competentes. 

 

7.11 - A CONTRATADA prestará os serviços de forma adequada e segura, respeitando toda a legislação 

vigente incidente sobre o objeto do contrato, em especial. 

 

7.12 - Os técnicos que prestarão os serviços deverão usar crachá de identificação. 

 

7.13 - Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 

regulamentos em vigor no local de trabalho. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos 
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decorrentes da legislação fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da legislação social, previdenciária, trabalhista 

e comercial, decorrentes da execução do serviço. 

 

7.14 - Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços que, a critério desta, não 

tenham sido bem executados ou que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

 

7.15 - Cumprir as Normas Regulamentadoras de Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho (NR). 

 

7.16 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência. 

 

7.17 - Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente contrato/credenciamento, em especial encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 

7.18 - Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do 

contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

7.19 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

 

7.20 - Permitir à CONTRATANTE a fiscalização, com pré-agendamento junto à CONTRATADA, para a 

vistoria dos serviços e o livre acesso às dependências, bem como prestar, quando solicitada, as informações 

visando o bom andamento do(s) serviço(s). 

 

7.21 - A CONTRATADA deverá disponibilizar a instalação de visualizador (web) de laudos no laboratório da 

unidade de saúde, no caso de solicitação da CONTRATANTE. 

 

7.22 - Disponibilizar equipe devidamente treinada, capacitada e habilitada para a execução dos Serviços de 

Apoio Diagnóstico, responsabilizando-se pela gestão técnica dos serviços que prestar, bem como pelos atos de 

seus profissionais envolvidos, além de indicar um profissional para a função de Responsabilidade Técnica junto 

à Vigilância Sanitária. 

 

7.23 - O transporte do material biológico deverá ser realizado em conformidade com as normas de segurança 

biológica. 

 

7.24 - Garantir que os equipamentos, insumos e materiais serão suficientes ao bom funcionamento do 

Laboratório, para a realização dos Serviços de Apoio Diagnóstico, mediante as necessidades da 

CONTRATANTE. 

 

7.25 - Todas as consultas às atividades da CONTRATADA estarão disponibilizadas a Policlínica. 

 

7.26 - A CONTRATADa se submeterá às normas vigentes da Policlínica e do Ministério da Saúde, bem como 

outras que vierem a ser editadas, quanto ao fluxo de atendimento, sua comprovação e realização de exames 

subsequentes, visando garantir o bom atendimento aos usuários da unidade de saúde. 

 

7.27 - A CONTRATADA se obriga a informar aos responsáveis pelas unidades de Saúde os nomes e telefones 

(incluindo celular) dos supervisores dos laboratórios, além do número de celular dos plantonistas para os 

atendimentos de urgência e emergência. 
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7.28 - A CONTRATADA deverá gerenciar em sua unidade laboratorial os resíduos provenientes das análises 

laboratoriais em lixeiras apropriadas com tampa, pedal e identificação (sinalização) de acordo com GRUPOS 

RESÍDUOS (RESOLUÇÃO RDC ANVISA N.º 306/04 / Resolução CONAMA N.º 358/05): 
 

7.28.1 - GRUPO  A  –  RESÍDUOS  BIOLÓGICOS  (POTENCIALMENTE INFECTANTE) 

 

7.28.2 - GRUPOS B – RESÍDUOS QUÍMICOS 

 

7.28.3 - GRUPO C - RESÍDUOS RADIATIVOS 

 

7.28.4 - GRUPO D – RESÍDUOS COMUNS 

 

7.28.5 - GRUPO E – MATERIAIS PERFUROCORTANTES 

 

7.29 - A CONTRATADA deverá garantir a não paralisação dos serviços contratados por motivos de falta de 

insumos/equipamentos transporte ou recursos humanos. A CONTRATADA deverá ter recursos sobressalentes 

para que o serviço não sofra descontinuidade. Salvo na ocorrência de caso fortuito ou por motivo de força 

maior, greve, etc, que impeça a CONTRATADA de executar os serviços. 

 

7.30 - A CONTRATADA deverá relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em suas 

instalações, tão logo sejam detectadas. 

 

7.31 - Compete à CONTRATADA implantar formulários e processos para elaboração de POP’s a garantia da 

qualidade. 

 

7.32 - A CONTRATADA deverá participar de controle de qualidade interno e externo (PELM ou  PNCQ), 

atingindo  desempenho ótimo na  avaliação anual destes. 

 

7.33 - É responsabilidade da CONTRATADA realizar a calibração de equipamentos. 

 

7.34 - A CONTRATADA deverá realizar auditorias internas. 

 

7.35 - Possuir alvará da Vigilância Sanitária, válido e vigente. 

 

7.36 - Possuir inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimento da Saúde (CNES), compatível com a 

complexidade dos serviços contratados/credenciados. 

 

8 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

8.1 - Proporcionar todas as facilidades de informações para que o prestador de serviços possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições aqui estabelecidas. 

 

8.2 - Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas 

Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos da prestação de serviços pelo Setor Responsável. 

 

8.3 - Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços e a execução do contrato. 

 

8.4 - Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as 

devidas providências que demandem da Contratada. 

 

8.5 - Ceder, se necessário em comodato à CONTRATADA, com exclusividade e de acordo com as 

especificações e condições mínimas exigidas pela CONTRATADA e por lei aplicável, o espaço cedido em 
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regime de comodato, compatível com as atividades que envolvem os Serviços de Apoio Diagnóstico, espaço 

este  que  deverá ser ampliado  às expensas da  CONTRATANTE, se houver o crescimento da demanda. 

 

8.6 - Fornecer água e energia elétrica em suas instalações compatível à demanda para a realização dos Serviços 

de Apoio Diagnóstico (coletas). 

 

8.7 - Realizar a coleta, gerenciamento e a destinação final dos resíduos comum e infectante gerados nos postos 

de coleta, em acordo com as normas técnicas vigentes. 

 

8.8 - Realizar a recepção dos pacientes para a coleta de amostras biológicas para realização de exames de 

análises clínicas e citologia, por intermédio de seus funcionários e/ ou prepostos. 

 

8.9 - Garantir que todos os pedidos médicos deverão estar devidamente identificados contendo o nome completo 

e legível do paciente, número de prontuário, idade, local para a entrega do resultado. Este deverá estar assinado 

e carimbado pelo médico solicitante. 

 

8.10 - Garantir que quando o paciente estiver devendo alguma amostra essa informação seja repassada ao 

laboratório. 

 

8.11 - A CONTRATANTE deve garantir o registro do momento da coleta e protocolar com data/hora a entrega 

da amostra coletada ao laboratório e o recebimento do resultado. 

 

8.12 - Observar e fazer cumprir todas as regras relativas ao sigilo médico no que diz respeito aos resultados dos 

Exames entregues pela CONTRATADA, especialmente, mas não se limitando, às regras constitucionais e 

previstas no Código de Ética Médica, respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados à 

CONTRATADA e aos pacientes, pela inobservância dessa obrigação, inclusive após o encerramento da 

vigência do presente instrumento. 

 

8.13 - Designar supervisores, preferencialmente de nível superior, com objetivo de gerenciar e supervisionar as 

atividades prestadas pela CONTRATADA. São tarefas do Supervisor: 
 

8.13.1 - Acompanhar periodicamente as requisições de exames, para avaliar, intervir na realização dos 

mesmos de modo a garantir a entrega dos laudos nos tempos previstos e na qualidade esperada. 

 

8.13.2 - Monitorar atendimento primário de recepção ao paciente, coleta de amostra biológica e a entrega dos 

resultados. 

 

8.13.3 - Acompanhar e garantir que as requisições de exames devem ser preenchidas em formulário padrão 

da CONTRATANTE, com informações claras e legíveis. 

 

8.13.4 - Acompanhar e garantir que o registro no momento da coleta e protocolo de entrega da amostra no 

laboratório, contenha a hora da coleta de fácil identificação, bem como a entrega no laboratório, em livros 

com o registro de recebimento e entrega devidamente/claramente assinado pelo pessoal da coleta do 

laboratório. 

 

8.13.5 - Acompanhar e garantir o registro da entrega de resultados, com a hora da coleta de fácil 

identificação, em livros de fácil acesso, com o registro de liberação e entrega do laudo 

devidamente/claramente assinado pelo pessoal da coleta do laboratório. O mesmo ocorrendo nas segundas 

vias. 

 

8.13.6 - Monitorar o prazo máximo de liberação dos resultados de exames conforme o previsto neste termo 

de referência. 
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8.13.7 - Monitorar o encaminhamento dos resultados positivos e/ou reagentes obtidos nas amostras das 

doenças de notificação compulsória para o LACEN do município. 

 

8.13.8 - Acompanhar e garantir, para melhor cumprimento da portaria MS n.º 5 de 21 de fevereiro de 2006, 

que as unidades de emergência enviem o registro de doenças de notificação obrigatória para os órgãos 

competentes. 

 

8.13.9 - Garantir que todas as amostras deverão ser identificadas com códigos de barras fornecidos pela 

CONTRATADA. 

 

8.13.10 - Garantir que todos os pedidos médicos deverão estar devidamente identificados contendo o nome 

legível do paciente, número de prontuário, número da carteira de identidade (se menor, a identidade do 

responsável), idade, data de nascimento, cartão nacional do SUS, endereço, CEP e local para a entrega do 

resultado. Este deverá estar assinado e carimbado pelo médico solicitante. 

 

8.13.11 - Garantir que quando o paciente estiver devendo alguma amostra essa informação seja repassada ao 

laboratório. 

 

8.13.12 - Informar à CONTRATADA, nomes e telefones dos supervisores dos laboratórios, bem como o dos 

médicos chefes de equipe das Unidades. 

 

8.13.13 - Elaborar lista de verificação para a avaliação do serviço prestado, tanto na fase de implantação 

quanto na de implementação, contemplando fluxos de informação, fluxos de entrega, realização e liberação 

de resultado, qualidade no processamento dos exames, quantidade de exames realizados, tempo de entrega de 

resultados e quantidade de emissão de 2º via de laudos. 
 

 

8.14 - Entregar à CONTRATADA os documentos, da unidade cedida em comodato se for o caso, necessários à 

obtenção de autorizações e licenças das atividades objeto do presente contrato no prazo de 10 (dez) dias 

corridos, contados da data a assinatura do presente instrumento, incluindo, mas não se limitando, ao Alvará de 

Funcionamento da Unidade de Saúde, Alvará da Vistoria do Corpo de Bombeiros, Alvará de Funcionamento e 

Localização emitida pela Prefeitura, Projeto Aprovado, CNPJ, Inscrição Municipal, Folha de Rosto de IPTU e/ 

ou isenção. 

 

9 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até em até 15 (quinze) dias corridos do mês subseqüente ao da 

prestação dos serviços, conforme Nota Fiscal/Fatura, discriminada de acordo com a ordem de início dos 

serviços, atestada pela fiscalização - servidor do CISVITA designado para tal e contra recibo. 

 

9.2 - O pagamento será creditado em favor do prestador de serviços através de ordem bancária, contra qualquer 

banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da 

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 

10 - EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

 

10.1 - A retirada dos materiais biológicos destinados aos exames será realizada na Policlínica Regional de Saúde 

da Região de Vitória da Conquista/Itapetinga, em nível ambulatorial, com fornecimento de sistema gerencial de 

laboratório próprio ou fornecido pela Policlínica, recursos humanos para a execução dos exames, transporte 

específico para material biológico, seguindo as normas de BPLC (INMETRO NIT/DICLA 083) e ABNT NBR 

ISO/IEC 7025.  
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10.2 - Os serviços de gestão operacional, logística, realização e distribuição dos exames deverão ser realizados 

pela CONTRATADA podendo a execução de eventuais serviços ser realizada por empresa em parceria com a 

CONTRATADA, desde que em consonância com a Policlínica. 

 

10.3 - O gerenciamento dessas ações e serviços de saúde, nas unidades descritas, incluirá ainda: 

 

10.3.1 - Realização de estudo visando gerar diagnóstico físico e operacional dos recursos humanos, materiais 

e equipamentos dos serviços de coleta, realização e distribuição de exames de análises clínicas por meio da 

estruturação de problemas e simulação de fluxos operacionais; 

 

10.3.2 - Implementação e desenvolvimento de linhas de trabalho que permitam avançar na territorialidade, 

transdisciplinaridade e integralidade da assistência e do acesso da população aos serviços e ações de saúde, 

baseados nos resultados do tópico anterior; 

 

10.3.3 - Promoção da melhoria da qualidade da coleta, realização e distribuição de exames de análises 

clínicas e anatomopatológicas no âmbito da Policlínica. 

 

11 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  

 

10.1 - A CONTRATADA disponibilizará a logística diária para coleta de material biológico, com a retirada de 

material colhido pelos profissionais integrantes da contratada, para o processamento dos exames. 

 

10.2 - A CONTRATADA deverá realizar todos os exames solicitados pelos profissionais da Policlínica, em 

quantidade estimada, especificados no Anexo I do Edital. 

 

10.3 - A CONTRATADA executará os exames nas amostras biológicas, desde que acompanhadas de requisição 

médica devidamente assinada e carimbada pelo profissional credenciado pelas unidades de saúde. 

 

10.4 - Não faz parte do escopo deste projeto o exame anatomopatológico de Biópsia de Congelação. 

 

10.5 - A CONTRATADA recusará o recebimento de amostras colhidas pela CONTRATANTE, para 

processamento de exames de análises clínicas, se o material coletado, quando recepcionado no laboratório, 

estiver em situação ou estado inadequado para fins da execução das análises pertinentes ou estiver 

indevidamente identificada.  

 

10.6 - A CONTRATADA disponibilizará treinamentos técnicos, versando sobre todas etapas dos exames: pré-

análise, análise, pós-análise, para equipe não laboratorial, atendentes, coletores: enfermeiros e técnicos e 

auxiliares de enfermagem, com emissão de comprovante de participação e capacitação, os quais serão 

ministrados por profissionais comprovadamente especializados, em horários flexíveis e de acordo com a 

necessidade da unidade. 

 

10.7 - A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE material necessário para a perfeita identificação 

de amostras, referentes aos exames, conforme relação do Anexo I do Edital, bem como, etiquetas de código de 

barra para identificação dos pacientes, tubetes e lâminas foscada para coleta de exames citopatológicos. 

 

10.8 - A CONTRATADA processará os exames de análises clínicas nos prazos abaixo, que entrarão em vigor a 

partir do horário/data da disponibilização das amostras coletadas pela Contratante, com exceção dos exames 

que, por sua natureza, necessitem de prazos mais extensos para seu processamento: 

 

10.8.1 - Exames de análises clínicas ambulatoriais - Prazo: Até 24 (vinte e quatro) horas, desde que a técnica 

permita; 

 

10.8.2 - Exames de citologia – Prazo: Até 7 (sete) dias úteis; 
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10.8.3 - Exames de Urgência e Emergência - Até 02 (duas) horas após a coleta do material. 

 

10.9 - A CONTRATADA implantará, nas unidades indicadas pela CONTRATANTE, sistema de gerenciamento 

laboratorial ou utilizará sistema fornecido pela Policlínica, com a finalidade de automatizar todos os processos 

de execução de exames, desde a requisição até a entrega dos laudos. 

 

10.9.1 - A CONTRATADA deverá implantar e manter no seu laboratório Central programas (software), 

devendo este realizar interface e/ ou integração com o sistema da policlínica ou utilizará sistema fornecido 

pela CONTRATANTE, além de equipamentos de informática (hardware) e recursos humanos, permitindo a 

liberação eletrônica de laudo impresso, mapas de produção, mapas e gráficos de interesse epidemiológicos. 

 

10.9.2 - A CONTRATADA deverá entregar uma via do resultado do exame devidamente liberado e assinado 

pelo profissional responsável (assinatura eletrônica ou impressa) para os responsáveis da CONTRATANTE 

em cada unidade.  

 
10.10 - As especificações de exames, as quantidades estimadas mensais podem sofrer alterações com a 
inclusão ou exclusão de exames e quantidades, de acordo com a necessidade da Policlínica e de acordo 
com a legislação vigente. Qualquer alteração deverá ser formalizada mediante termo aditivo. 
 

10.11 - A CONTRATADA deverá disponibilizar às suas expensas todos os materiais, mobiliários e 
equipamentos necessários para o atendimento do objeto, na unidade onde se realizara os exames. 
 
10.12 - A CONTRATADA será responsável pela realização de adequações mobiliarias necessárias nos locais 
disponibilizados para a execução dos serviços (laboratório). 
 
10.13 - A CONTRATADA disponibilizará os recursos humanos devidamente capacitados para a realização das 
atividades em número suficiente para atender todas as necessidades, devidamente uniformizados e equipados 
com todos os EPI’s (equipamentos de proteção individual). 
 
10.14 - A CONTRATADA deverá arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e 
Previdenciárias, com respeito a seus empregados e técnicos envolvidos na prestação de serviços e seguir as 
normas regulamentadoras trabalhistas, bem como arcar com todos os tributos legais inerentes à prestação dos 
serviços. Não serão aceitas Cooperativas de Trabalhadores. 
 
10.15 - Os novos programas ou novos serviços desenvolvidos pela Policlínica no decorrer da contratação e que 
demandarem atividades de prestação de serviços laboratoriais de análises clínicas e citologia poderão ser 
incorporados ao contrato, em comum acordo entre CONTRATANTE e CONTRATADA, sendo que seus custos 
serão classificados como extraordinários e/ou adicionais e repassados integralmente para a CONTRATANTE e 
formalizados em Termo Aditivo. 
 
10.16 - O treinamento no sistema fornecido pela Policlínica, quando for o caso, será de responsabilidade da 
CONTRATANTE. 
 
10.17 - A CONTRATADA deverá obedecer a legislação vigente em relação ao fluxo de diagnóstico laboratorial 
dos Agravos de Notificação Compulsória. 
 
10.18 - Os exames específicos para o diagnóstico dos agravos de notificação compulsória deverão ser coletados, 
identificados e encaminhados para o laboratório no mínimo duas vezes por semana, sendo terças e sextas-feiras, 
até as 13 horas ou em datas e horários previamente informados pela contratante. 
 
10.19 - A contratada deverá realizar interface e integração de seus sistemas com os sistemas da Policlínica, além 
de alimentar os sistemas de informação SISCOLO e SISMAMA, e outros que porventura venham a ser 
implantados pela vigilância em saúde. 
 
10.20 - A contratada deverá fornecer à Diretoria de Vigilância em Saúde usuário e senha de seus sistemas para 
consultas aos exames para a investigação de casos através da vigilância epidemiológica. 
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11 - DOS PRAZOS 
 
11.1 - Será concedido à CONTRATADA o prazo máximo, de até 05 (cinco) dias úteis para início da execução 
dos serviços, a partir da publicação do contrato devidamente assinado, podendo ser antecipado ou postergado se 
assim for entendido e definido pelo gestor da Policlínica, tendo como principal objetivo o atendimento de suas 
necessidades. 
 
12 - DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS DO LOCAL DE FUNCIONAMENTO: 
 

12.1 - Para o funcionamento da prestação de serviços laboratoriais de análises clínicas e citologia, deverão ser 
observadas as seguintes condições mínimas, de total responsabilidade da Contratada, referente a unidade 
laboratorial: 
 

12.1.1 - Local adequado, contendo mobiliário e equipamento condizentes com a operação, em quantidade 

suficiente para uma gestão eficiente, nos termos da legislação pertinente (NR 32, RDC 302 – VISA) e as 

normas de boas práticas da atividade; 

 

12.1.2 - Sistema de prevenção e combate ao fogo e inundações em conformidade com as especificações 

exigidas pelo Corpo de Bombeiros da região de localização nas dependências da CONTRATADA; 

 

12.1.3 - Conservação predial periódica, com a realização dos reparos necessários ao bom andamento dos 

serviços; 

 

12.1.4 - Manutenção da limpeza e higiene dos ambientes de armazenamento e nas dependências da 

CONTRATADA para a boa conservação dos materiais; 

 

12.1.5 - Fumigação, dedetização, desratização e descupinização executada em conformidade com as normas 

definidas pelo órgão competente para o controle de pragas; 

 

12.1.6 - A CONTRATADA será responsável por todos os custos de instalações, manutenção de bens e 

equipamentos que venham a colocar na unidade de saúde da Policlínica, assim como pela segurança das 

instalações, produtos, equipes que trabalharão durante toda a vigência do contrato; 
 

12.1.7 - A CONTRATADA será a responsável pelos serviços de transporte que se fizerem necessários, 

arcando com todos os custos inerentes a esta operação (veículos, ajudantes, seguros, escolta etc); 

 

12.1.8 - A CONTRATADA deverá utilizar meios de transporte seguro, garantindo a integridade e segurança 

do material, devendo ser acondicionadas em caixas térmicas de temperatura e embalagens ideais, 

devidamente identificadas, segregadas de acordo com a natureza de compatibilidade do tipo de material. 

 

 
13 - DA COLETA E ANÁLISE DE MATERIAIS: 
 

13.1 - A CONTRATADA deve disponibilizar profissional(is) responsável(is) para orientar, coordenar e resolver 

quaisquer questões pertinentes à execução dos serviços e correção de situações adversas, devendo indicar sua 

localização para as reclamações e solicitações do CISVITA. 

 

13.2 - Todo procedimento de coleta é de responsabilidade da CONTRATADA e: 

 

13.2.1 - A CONTRATADA deverá estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura 

necessária à prestação dos serviços previstos, com a qualidade e rigor desejado, garantindo a sua supervisão 

desde a implantação; 
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13.2.2 - As atividades pertinentes à prestação de serviços (coleta de material biológico) deverão ocorrer na 

policlínica, mas poderão ser realizadas nas instalações da CONTRATADA, desde que autorizadas pela 

unidade, respeitando os horários estabelecidos pela Policlínica, em comum acordo com a CONTRATADA. 

A Policlínica deverá, por meio de funcionário autorizado, efetuar a conferência e atestar a efetuação dos 

serviços. 

 

13.2.3 - A CONTRATADA dará entrada dos materiais recebidos em sistema próprio, fornecido ou 

interfaceado com o sistema da Policlínica, que possibilite acesso da CONTRATANTE aos dados de 

interesse e relacionados ao objeto contratado. 
 

 
14 - DA ENTREGA DOS LAUDOS: 
 

14.1 - Para a entrega dos laudos na Policlínica, a CONTRATADA deverá obedecer aos seguintes pré-requisitos 

e oferecer as seguintes soluções: 
 

14.1.1 - A entrega dos laudos ambulatoriais pela CONTRATADA deverá ser feita de acordo com o 

cronograma mensal estabelecido pela CONTRATADA e com a aprovação da Policlínica. 

 

14.1.2 - A periodicidade de entrega dos resultados de exames na Policlínica deverá respeitar os prazos de 

liberação definidos no item 5.7 deste Termo de Referência, seguindo o cronograma conforme os endereços 

previamente informados podendo haver exclusão ou inclusão de unidades a serem supridas. 

 

14.1.3 - Disponibilizar visualizador de laudos nas máquinas da CONTRATANTE de maneira a permitir o 

acompanhamento de todas as etapas que envolvem a realização dos exames pela equipe da Policlínica, por 

meio de sistema próprio via WEB, interfaceado com o sistema da Policlínica ou por ela cedido. O link para 

acesso à internet externo aos laboratórios é de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

14.1.4 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão estabelecer um fluxo para notificação dos 

resultados que se enquadrem nos parâmetros estabelecidos como de “pânico”. 
 

14.1.4.1 - A CONTRATADA deverá elaborar em conjunto com as Unidades os valores críticos ou de 

pânico, cujos resultados devem ser comunicados ao médico do paciente em caráter de urgência. A 

CONTRATANTE deverá fornecer o contato de cada unidade para informar os resultados de pânico. 

 

14.2 - O não cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos pela Policlínica acarretará a aplicação das 

sanções previstas nas cláusulas de penalidade. 

 

14.3 - Toda a emissão de resultados e laudos será de total responsabilidade da CONTRATADA, incluindo 

papéis, envelopes, cartuchos e toners para impressoras, bem como a manutenção de todos os sistemas 

(softwares) e equipamentos de informática de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

14.4 - Os laudos deverão ser entregues ou disponibilizados por meio eletrônico ou impresso, em dias úteis e no 

horário comercial, salvo nos casos em que houver impedimento previsto. Nos casos de exames de urgência e 

emergência deverão ser cumpridos os prazos de acordo item 10.8 e disponibilizados também via internet (web) 

24 horas por dia. 

 

14.5 - A CONTRATADA deverá entregar ou disponibilizar por meio eletrônico, com sistema próprio, integrado 

e interfaceado com os sistemas da Policlínica ou por ela cedido, os laudos na unidade requisitante ao funcionário 

designado pela CONTRATANTE ou por meio impresso, quando solicitado. 

14.6 - A Contratada se compromete a imprimir os resultados com a logomarca da Policlínica, quando da 

emissão dos resultados dos exames e, em campo visível, a data/hora de recebimento da amostra e data/hora da 

entrega do resultado, além da própria logomarca, atendendo aos critérios da RDC 302 e NR 32. 
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14.7 - Em caso de quebra e/ou manutenção de veículos que realizam a retirada do material colhido, deve haver a 

garantia de substituição dos mesmos de forma a garantir os prazos para a execução dos serviços. 
 

 
15 - DOS SISTEMAS DE CONTROLES: 
 

15.1 - Pedidos de Exames: deverá ser realizado por meio do sistema da Policlínica e ou manuscrita. 

 

15.2 - Entrega dos laudos: deverá ocorrer por meio de ferramenta que deverá proporcionar a rastreabilidade das 

entregas disponibilizando para a equipe da Policlínica todas as informações por meio de interface via WEB. 

 

15.3 - A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema de gerenciamento laboratorial nas unidades. O sistema 

de gerenciamento laboratorial deve dispor das seguintes ferramentas: 
 

15.3.1 - Manutenção automática do banco de dados on-line e exportação de laudos para backup. 

 

15.3.2 - Possibilidade de criação de grupos de exames com realização restrita definidas pela Contratante. 

 

15.3.3 - Laudo evolutivo com possibilidade de visualização de, no mínimo, os três últimos resultados 

anteriores no mesmo laudo. O sistema deverá permitir busca de todos os resultados realizados para o 

paciente, atendendo os critérios da RDC 302. 

 

15.3.4 - Recursos para registro de informações que garantam a rastreabilidade de todas as fases do processo 

de execução de exames. 

 

15.3.5 - Status das amostras que orientem a fase do processo – cadastro, recepção, aguardando 

processamento, incompleta, completa, cancelada, pendente, re-coleta, liberada e impressa. 
 

15.4 - A CONTRATADA deverá prestar informações relativas ao atendimento, de acordo com a orientação do 

responsável pela Gestão do contrato da Policlínica. 

 

15.5 - A CONTRATADA deverá fornecer cópia do banco de dados quando solicitado e realizado em sistema 

próprio, com prazo de 48 horas, sendo o mesmo de propriedade da Policlínica e não autorizado para outros fins. 
 
 

16 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES COMUNS ÀS PARTES: 
 

Constituem obrigações comuns às partes: 
 

16.1 - Confidencialidade: guardar, por si, sócios e seus  prepostos, por prazo indeterminado, sigilo absoluto 

sobre informações disponibilizadas sobre a condição de confidencialidade, informações essas que podem ser 

técnicas, comerciais e financeiras, adquiridas em razão da implementação do presente CONTRATO, sob pena 

de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais cabíveis. 

 

16.2 - Manter o respeito ético e transparente no relacionamento entre elas e exigir de seus empregados, 

prepostos e contratados os melhores padrões de relacionamento, comportamento e postura. 

 

16.3 - Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não se presumirá 

a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e/ ou empregatício, ou 

obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus contratados, prepostos e/ou 

empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada 

sociedade a exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal. 
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16.4 - As partes não poderão ceder ou transferir total ou parcialmente este CONTRATO para terceiros, sem a 

prévia e expressa autorização escrita da outra parte. Não será considerada cessão ou transferência a ocorrência 

de atos de reorganização societária envolvendo empresas ligadas e/ou do mesmo grupo econômico da 

CONTRATADA, e que impliquem na sucessão universal de direitos e obrigações da CONTRATADA, 

inclusive dos Serviços de Apoio Diagnóstico objeto deste Contrato. 

 

16.5 - As partes deverão fazer com que sua equipe mantenha com os funcionários, pacientes e demais 

profissionais atuantes para cumprimento do objeto deste contrato, um bom relacionamento, de modo a não 

causar quaisquer espécies de distúrbios que possam interferir na execução de suas atividades. 
 

17 - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

 

As despesas dos produtos acima serão cobertas por recursos financeiros oriundos das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

Órgão: 99000 - Setorial 

Unidade: 99001 - Consórcio de Saúde da Região de Vit. da Conquista/Itapetinga 

Atividade/Projeto: 2.002 - Manutenção das Atividades da Policlínica 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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  AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

 
O Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Vitória da Conquista/Itapetinga-CISVITA, em 

acordo com o Decreto Municipal nº 005, de 20 de Janeiro de 2011, do Município de Belo Campo-Ba, Leis 

Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações e demais normas vigentes, torna 

público o Edital da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 009/2019 do tipo menor preço por 

Lote, cuja sessão pública de licitação será no dia 05/07/2019, às 09:00h na Sede do CISVITA, situada à 

Av. Filipinas, nº 99999, bairro Felícia, Vitória da Conquista-Ba, Fone: . OBJETO: Registro de Preços 

para Aquisição de Medicamentos, Penso (Material Médico-Hospitalar) e Material de Raio-X para 

atender as necessidades do CISVITA, de acordo com as especificações constantes do Edital. 

Informações e Edital no Fone:  e e-mail: licitacoes@cisvita.ba.gov.br. Divulgação de Edital e outros atos - 

Diário Oficial: http://diariooficial.portalgov.net.br/cisvita. José Henrique Silva Tigre - Presidente do 

CISVITA. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

 

I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº(S) 10.520/02 E 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DECRETO MUNICIPAL Nº 005, DE 20 DE JANEIRO 

DE 2011, DO MUNICÍPIO DE BELO CAMPO-BA, DECRETO MUNICIPAL Nº 010, DE 14 DE MARÇO 

DE 2013, DO MUNICÍPIO DE BELO CAMPO-BA, PORTARIA MUNICIPAL Nº 004, DE 04 DE 

JANEIRO DE 2019, DO MUNICÍPIO DE BELO CAMPO-BA E DEMAIS NORMAS E REDAÇÕES 

APLICÁVEIS. 

 

II - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

 

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 016/2019 

 

IV - ÓRGÃO: DIRETORIA EXECUTIVA 

 

V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO - Lote 

 

VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

VII - FORMA DE FORNECIMENTO: AQUISIÇÃO PARCELADA 

 

VIII - SESSÃO PÚBLICA: 

 

 DATA: 05/07/2019 

 HORA: 09:00h 

  

LOCAL: No prédio da CISVITA, sito à Av. Filipinas, nº 99999, bairro Felícia, Vitória da Conquista-

Ba. 

 

A Sessão será conduzida pelo Pregoeiro Paulo Henrique Botelho Bomfim com o auxílio da Equipe de 

Apoio, designados nos termos da Portaria Municipal nº 004, de 04 de Janeiro de 2019, do Município de Belo 

Campo-Ba. 

 

IX - OBJETO: 

 

9.1. Constitui objeto desta Licitação, o Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos, Penso 

(Material Médico-Hospitalar) e Material de Raio-X para atender as necessidades do CISVITA, 

conforme especificações constantes nos Anexos deste Edital. 

 

9.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, ao fornecimento dos 

produtos constantes do Anexo I. 

 

9.3 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste edital, são estimativos e representam a previsão do 

CISVITA, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

9.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às licitações, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
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9.5 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 

responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.  

 

X - FUNDAMENTO LEGAL  

 

10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei Federal Nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2015, 

Decreto Municipal nº 005, de 20 de Janeiro de 2011, do Município de Belo Campo-Ba, Decreto Municipal nº 

010, de 14 de Março de 2013, do Município de Belo Campo-Ba, Portaria Municipal nº 004, de 04 de Janeiro 

de 2019, do Município de Belo Campo-Ba e demais normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, 

condições e anexos deste Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, su-

plementados pelos preceitos de Direito Privado. 

 

10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

10.3 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 

mencionado, na sessão pública de processamento de Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 

apresentarem para participar de certame.  

 

XI - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

11.1 - Poderão participar do certame os interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de 

habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado.  

 

11.1.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 

48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, nesta licitação, os lotes 

com valor estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão para participação exclusiva de 

Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendor Individual-MEI. Não será 

aplicado este critério nos casos previstos no Art. 49 da Lei Complementar 123/06. 

 

11.1.2 - Os interessados que atendam aos requisitos do edital, entretanto não se enquadrem como 

Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, inclusive Microempreendedores Individuais-

MEI, também poderão lançar propostas de preços para esses lotes. No entanto, não poderão participar 

da etapa de disputa, exceto, quando, face à inviabilidade de contratação de empresas enquadradas 

como Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, 

participantes do certame. 

 

11.2 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de 

participar e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as declaradas inidôneas, na forma dos incisos 

II e III do art. 186 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

11.3 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, 

celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena 

de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme Lei nº 10.520/02, Lei Estadual nº 9.433/05 e Lei nº 

8.666/93. 

 

11.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em Diário 

Oficial do CISVITA - http://diariooficial.portalgov.net.br/cisvita à disposição dos interessados, os quais 

poderão obtê-lo junto a Divisão de Licitação e Contratos na sede do CISVITA de segunda a sexta das 8:30 
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às 12:00h. Outras informações sobre a licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio na Divisão 

de Licitações e Contratos, através do e-mail: licitacoes@cisvita.ba.gov.br. 

 

XII - CREDENCIAMENTO  

 

12.1 - Reputa-se credenciada junto ao pregoeiro a pessoa física regularmente designada para representar a 

licitante no processo licitatório. 

 

12.1.1 - O credenciamento de sócios far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Documento de Identificação com foto (Carteira de Identidade-RG; Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH); Carteira de Identidade emitida por Conselho ou Federação Profissional, 

com fotografia (OAB, CREA e outras); Carteira de Trabalho; Passaporte Nacional). 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e no caso das sociedades por ações, 

acompanhado do documento de eleição e posse dos administradores. 

 

12.1.2 - O Credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação dos seguintes: 

 

a) Documento de Identificação com foto (Carteira de Identidade-RG; Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH); Carteira de Identidade emitida por Conselho ou Federação Profissional, 

com fotografia (OAB, CREA e outras); Carteira de Trabalho; Passaporte Nacional). 

b) Procuração por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo 

constante do modelo do Anexo II devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova 

da legitimidade de quem outorgou os poderes (firma reconhecida); 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e no caso das sociedades por ações, 

acompanhado do documento de eleição e posse dos administradores. 

 

12.2 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas uma 

representação. 

 

12.3 - A ausência do credenciado importará a imediata impossibilidade de participação da licitante por ele 

representada, pois a presença física do representante legal da empresa é obrigatória. 

 

12.4 - Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta. 

 

12.5 - A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa pelo senhor Pregoeiro. 

 

12.6 - Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia autenticada 

ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pela Pregoeiro. 

 

XIII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

13.1- A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Anexo III deste Edital, deverá ser apresentada fora dos envelopes A e B. 

 

13.1.1 - Caso a licitante apresentar essa DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Anexo III e tiver com a habilitação irregular e não podendo sanar 

durante a sessão será aplicado Processo Administrativo. 
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13.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua parte externa, além do nome da proponente e do Nº 

do CNPJ, os seguintes dizeres: 

 

12.2.1 -  ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2019 

 

12.2.2 -  ENVELOPE “B” DOCUMENTAÇÃO 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2019 

 

13.3 - A proposta deverá estar em original, datilografada ou digitada ou até manuscrita, apenas no anverso, 

sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo seu procurador, sendo necessária, nesta última hipótese, a juntada da 

procuração que contemple expressamente este poder, desde que o procurador que tenha assinado a Proposta 

de Preços não seja o mesmo credenciado para representar na sessão de licitação. 

 

13.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação da 

Pregoeiro ou por membros da equipe de apoio ou ainda pela Divisão de Compras do CISVITA.  

 

XIV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE - A, “PROPOSTA COMERCIAL” 

 

14.1 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

 

a) nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal; 

b) número do pregão;  

c) Preço unitário e total em moeda corrente do país, no máximo 02 casas decimais exemplo 0,00; 

d) PROPOSTA, Anexo I, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou pessoa devidamente 

qualificada e autorizada, identificando os materiais a que o licitante está concorrendo, o prazo de 

entrega dos materiais, o preço do lote estimado dos materiais em moeda corrente do País, 

esclarecendo que os preços se referem ao mês da licitação, com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias da data de entrega estabelecida no Edital; 

e) Proposta de preços em arquivo digital, no formato Microsoft Excel ou Microsoft Word, no 

PENDRIVE ou outra mídia, para que a Equipe de Apoio da licitação aplique o percentual dos lances 

ofertados proporcionalmente à proposta inicial da empresa que apresentar a menor proposta de 

preços ainda durante a Sessão de Licitação, momento que será impressa e assinada por seu 

respectivo representante. O percentual de redução dos preços unitários dos itens será obedecido os 

critérios previstos nos itens 17.20, 17.20.1 e 17.20.2 deste Edital. 

 

14.2 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços por item para a quantidade total demandada, 

expressando os valores em moeda nacional, reais e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido 

que não serão admitidas propostas alternativas. 

 

14.3 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e se tiver o 

expresso por extenso, será levado em conta este último. 

 

110



Nº de autenticação: 553040AB9B-4E9F977FEB-758CEEEA85-A0F00CC826

TerçaFeira

25 de Junho de 2019

Edição nº 14

Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Pregão Presencial nº 009/2019 - Pag. 5 

14.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias 

para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições 

sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 

corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

  

14.5 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

entrega da proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal validade por prazo superior a este. 

 

14.6 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  

 

14.7 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas com preço 

unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

 

14.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital ou que 

consignarem valor unitário superior aos praticados no mercado ou com preços manifestamente inexequíveis. 

 

14.9 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados. 

 

14.10 - O preço será fixo e irreajustável. 

 

14.11 - Marca deverá ser informada, no Formulário da Proposta, modelo Anexo I, deste Edital. 

 

14.12 - Deverão ser apresentados na entrega dos MEDICAMENTOS, o REGISTRO DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA dos itens conforme a marca que foi apresentada 

na proposta, para todos os itens dos lotes de Medicamentos do Anexo I. 

 

14.13 - A validade dos produtos ofertados será de no mínimo 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

contados a partir da data de entrega.  

 

XV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE B) 

 

15.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir, numerados e 

relacionados os quais dizem respeito a: 

 

15.1.1 - Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de 

pessoa física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim o exigir; 
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f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal do 

Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 

 

15.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 

ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o caso, 

da sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

expedida pela Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de 

Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a 

Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam de 

Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, tanto 

no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, serão 

unificadas em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na 

Portaria acima; 

 

2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar comprovar 

a regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão emitida a 

partir dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais tributos, 

emitidas ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, pois 

continuarão válidas dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte tiver 

apenas uma delas válida, terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA. 

 

15.1.3 - Qualificação Econômico: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com data de vigência válida na data de abertura da licitação ou de execução patrimonial, expedidas 

pelo distribuidor do domicílio da pessoa física. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta Comercial do 

domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, 

conforme o caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde 

foram transcritos o balanço e a demonstração de resultado, com os respectivos Termos de Abertura e 

Encerramento registrados na Junta Comercial. 

 

15.1.4 - Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
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a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) 

atestado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

b) Cópia de inscrição no órgão competente, exemplo: Conselho Regional de Farmácia, para quem se 

propor a vender Medicamentos; 

c) Alvará de Vigilância Sanitária; 

d) Comprovação de Autorização para Distribuição de Medicamentos Controlados (Licença Especial), 

Psicotrópicos e Entorpecentes expedido pelo Ministério da Saúde (ANVISA), quando a licitante se 

propuser a concorrer ao(s) lotes de Medicamentos de uso Controlado; 

e) Comprovação de Autorização para Distribuição de Medicamentos Comuns expedido pelo Ministério 

da Saúde (ANVISA), quando a licitante se propuser a concorrer ao(s) lotes de Medicamentos; 

f) Comprovação de Autorização para Distribuição de Correlatos e Saneantes expedida pelo Ministério 

da Saúde (ANVISA), quando a licitante se propuser a concorrer ao(s) lotes que contenham tais 

linhas de produtos; 

g) AFE – Autorização de funcionamento da ANVISA (para fornecedor do lote de oxigênio). 

 

15.1.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de que não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme 

modelo constante do Anexo IV deste Edital. 

 

15.1.6 - Declaração de Inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar (Anexo VII), 

elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante.  

 

XVI - DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  

 

16.1 - FASE INICIAL 

 

16.1.1 - No horário e local indicado na cláusula VIII deste edital, será aberta a sessão pública de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, 

com duração mínima de 10 (dez) minutos.  

 

16.1.2 - Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a DECLARAÇÃO 

DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

previstas neste edital, Anexo III e após esta fase os envelopes A - Proposta de Preços e o Envelope B - 

Habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

 

16.1.2.1 - No ato do credenciamento o representante deverá entregar declaração dando ciência de que a 

empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

16.1.2.2 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos 

capítulos V e VI da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir 

plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por 

meio da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - Anexo VI. 

 

16.1.3 - Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a respectiva 

documentação, não cabe desistência da proposta. 

 

16.1.4 - A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será realizada 

sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pelo pregoeiro. 
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16.1.5 - O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 

contidas, bem como a regularidade das mesmas. 

 

16.1.6 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento às condições estabelecidas neste edital 

e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que o objeto não atenda às especificações, prazos e 

condições fixados no edital e apresentarem preço baseado exclusivamente em propostas dos demais 

licitantes. 

 

16.1.7 - Ocorrerá a divulgação das propostas recebidas e em consonância com as especificações e condições 

detalhadas no edital. 

 

16.1.8 - O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor preço e aquelas que 

tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor 

preço. 

 

16.1.9 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas subseqüentes de menor preço, até o máximo 

de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

nas propostas escritas. 

 

16.1.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em 

condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

 

16.1.11 - Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 

preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, 

visando obter o melhor preço. 

 

16.1.12 - Não havendo vencedor entre empresas enquadradas como EPP, ME e MEI, depois de esgotadas as 

possibilidades, levadas em consideração as prerrogativas das referidas empresas, bem como a ordem de 

classificação, o objeto poderá ser adjudicado à licitante que não se enquadre como EPP, ME e MEI, desde 

que, não reste empresa enquadrada como EPP, ME e MEI. 

 

16.1.13 - Não ocorrendo a contratação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual na forma do item anterior, o objeto será adjudicado em favor de empresa(s) que não se enquadrem 

nesta situação, após o cumprimento dos requisitos de aceitabilidade da proposta e dos documentos de 

habilitação da licitante. 

 

16.1.14 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a sessão do 

pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de 

novas propostas. 

 

XVII - ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

 

17.1 - Após a classificação das propostas de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço unitário, será dado 

início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma 

sucessiva e distinta, apresentar seus lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e 

seguido dos demais, em ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 

 

17.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 

registrado. 
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17.3 - Não serão admitidos dois ou mais lances verbais do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

17.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

17.5 - O pregoeiro poderá a qualquer momento na etapa de lances inserir o degrau e retirá-lo, quantas vezes 

achar necessário. 

 

17.6 - Não ocorrendo lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 

e o valor estimado para a contratação. 

 

17.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

17.8 - A etapa de lances será considerada encerrada, quando todos os participantes desta etapa declinarem da 

formulação de lances. 

 

17.9 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação com a 

abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as suas 

condições de habilitação. 

 

17.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, o licitante habilitado será declarado 

vencedor.  

 

17.11 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

 

17.12 - Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 

examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda às condições 

estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

17.13 - Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor preço vier a 

ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa competitiva de lances entre 

os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 

 

17.14 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste edital e/ou 

consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para o Tribunal, assim considerados aqueles incoerentes 

com os praticados no mercado para execução do objeto do contrato. 

 

17.15 - O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata da sessão, na qual serão registrados, 

dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os lances verbais 

apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; os recursos 

interpostos e demais ocorrências relevantes. 

 

17.16 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

sanados na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre habilitação, inclusive mediante a 

substituição e apresentação de documentos ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 

17.17 - Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
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17.18 - A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

 

17.19 - Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada ao que foi 

ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita, ordem decrescente, até 

que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 

 

17.20 - A PROPOSTA READEQUADA ao(s) lance(s) verbai(s) a empresa será feita no momento da 

sessão de licitação, onde serão obedecidos os seguintes critérios: 

 

17.20.1 - Os valores readequados dos itens de cada lote conforme item 17.20, deverá respeitar o 

percentual de redução ofertado pela licitante durante a etapa de lances de cada lote; 

17.20.2 - O subitem 17.20.1 poderá sofrer variação de 01 % (um por cento) para mais ou para menos do 

valor reduzido, porém, nenhum item do lote poderá ter preço superior ao da proposta inicial, nem 

poderá, a empresa vencedora aplicar o valor da redução em apenas alguns dos itens do lote em 

detrimento de outros. 

 

17.21 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado verbalmente para o 

um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote. Mas não poderá ser maior do 

lance verbal vencedor do lote. 

 

XVIII - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

18.1 - Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a 

intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese das suas razões em ata, sendo que 

a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, 

conseqüentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo pregoeiro. 

 

18.2 - Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentarem contra-razões, 

se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do término do 

prazo do recorrente. 

 

18.3 - O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade 

promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

 

18.4- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

18.5 - A autoridade superior do órgão promotor do Pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir 

sobre o recurso. 

 

18.6 - A decisão do(s) recursos interpostos serão divulgados exclusivamente no Site do Diário Oficial do 

CISVITA (http://diariooficial.portalgov.net.br/cisvita), passando a valer para todos os efeitos à partir da data 

da publicação. 

 

XIX - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

19.1 - Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à empresa 

vencedora para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

 

19.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

a autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

116



Nº de autenticação: 553040AB9B-4E9F977FEB-758CEEEA85-A0F00CC826

TerçaFeira

25 de Junho de 2019

Edição nº 14

Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Pregão Presencial nº 009/2019 - Pag. 11 

 

19.3 - A Homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

 

XX - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1 - Homologado o resultado da licitação, será celebrada a Ata de Registro de Preços, que firmará o 

compromisso para a eventual e futura contratação entre as partes que terá validade de 12 (doze) meses, a 

partir da data de sua assinatura. 

 

20.2 - O(s) proponente(s) será(ão) convocado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, via fac-simile, 

e-mail ou meio equivalente, e terão o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para atendimento. 

 

20.3 - O proponente que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído, 

sem prejuízo das penalidades estipulados no item XXIX deste edital. 

 

20.4 - A Ata firmada observará a minuta do Anexo V deste Edital, podendo ser alterada nos termos dos 

artigos 57, 58 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

XXI - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

21.1 - O fornecedor terá seu registro de preços poderá ser cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 

21.1.1 - A pedido empresa(s) licitante(s) vencedora(s) quando: 

 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ARP, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, dos insumos que compõem o custo do fornecimento, e se a comunicação 

ocorrer antes da solicitação; 

 

21.1.2 - Por iniciativa da Procuradoria Administração, quando a(s) empresa(s) vencedora(s) 

registrada(s): 

 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

d) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

e) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

ARP ou nas solicitações dela decorrentes 

f) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da 

ARP; 

g) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

h) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

i) For impedido de licitar e contratar com a Administração; 

 

21.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o Processo Administrativo, a Administração fará o 

devido cancelamento do respectivo registro de LOTE(s) na ARP, para os casos em que tiver havido 

fornecimento, ou, no caso de não ter havido fornecimento, convocará os licitantes remanescentes, por ordem 

de classificação no certame, a fim de proceder ao registro na ARP pelo período de meses remanescentes da 
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vigência da ARP. Quando cabíveis, serão aplicadas as sanções previstas neste Edital e Legislação vigente, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

XXII - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

22.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços-ARP serão formalizadas por emissão de 

autorização de fornecimento, que será feita por fac-simile ou outro meio equivalente; valendo o comprovante 

do fac-simile ou comprovante de leitura do e-mail como prova do recebimento da convocação. 

 

22.1.1 - Além das formas de contratação apresentadas no item anterior (Emissão de Autorização de 

Fornecimento e/ou de Prestação de Serviços), caso julgue conveniente, a Administração poderá realizar 

a contratação através de instrumento contratual, conforme modelo do Anexo IX deste Edital; 

 

22.1.2 - Os contratos decorrentes da ARP deverão ser assinados dentro do prazo de validade da ARP; 

 

22.1.3 - A(s) licitante(s) vencedora(s) que teve seus preços registrados na ARP oriunda da presente 

licitação deverá assinar Contrato com a Assessoria Jurídica do CISVITA, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail) da Administração, 

onde estarão inclusas todas as condições, obrigações e responsabilidades constantes deste Edital e seus 

Anexos, imprescindíveis à fiel execução do objeto da licitação, na forma descrita na Lei Federal n.º 

8.666/93, e suas alterações posteriores, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista no Art. 7º da Lei 

Federal n.º 10.520/2002; 

 

22.1.4 - O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal, dentro do prazo supramencionado, na 

Assessoria Jurídica do CISVITA, situada na Sede do CISVITA, podendo ser retirado de tal órgão por 

procurador habilitado para que o representante da(s) licitante(s) vencedora(s) possa(m) assiná-lo; 

 

22.1.5 - Alternativamente a convocação mencionada no subitem 22.1.3, a Assessoria Jurídica do 

CISVITA poderá encaminhar o Contrato, no quantitativo de vias indicado em comunicação, através de 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

 

22.1.6 - A recusa injustificada da(s) licitante(s) vencedora(s) em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades 

estabelecidas pela Administração Pública; 

 

22.1.7 - No ato da contratação, se for o caso, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em Cartório, que habilite o seu representante a assinar o 

Contrato em nome da(s) licitante(s) vencedora(s); 

 

22.1.8 - Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não apresentar(em) situação regular, no ato da assinatura 

do primeiro Contrato oriundo da ARP, ou se enquadrarem nas hipóteses do item XXI deste Edital, serão 

adotadas as seguintes providências: 

 

22.1.8.1 - Observar a lista de licitantes remanescentes, verificada a ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital; 

 

22.1.8.2 - Verificar a aceitabilidade da proposta e a habilitação da licitante a que se refere o 

subitem anterior, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, adjudicado o objeto do certame 

e convocada para assinar a ARP e celebrar o respectivo contrato; 

 

22.1.7 - Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não apresentar(em) situação regular ou apresentarem a 

existência de fato superveniente, no ato da assinatura dos demais Contratos oriundos da ARP, ou se 
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enquadrarem nas hipóteses do item XXI deste Edital, serão adotadas as seguintes providências pela 

Administração: 

 

22.1.7.1 - Revogar o(s) quantitativo do(s) LOTE(ns) remanescentes da ARP; 

 

22.1.7.2 - Aplicar as penalidades legais, quando cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

22.2 - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas 

mesmas condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

a) Se por ocasião da formalização do contrato, as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista da 

Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação 

por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada; 

b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante 

a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a 

contratação não se realizar. 

 

XXIII - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO REAJUSTAMENTO E 

REVISÃO 

 

23.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis. 

 

23.1.1 - Os preços somente poderão ser alterados, por acordo entre as partes, no caso de ocorrência, 

devidamente demonstrada, da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

bem como no caso de o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, ocasião em que o 

fornecedor do bem será convocado visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

mercado, de acordo com as disposições contidas no art. 17 do Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março 

de 2013, do Município de Belo Campo-Ba. 

 

XXIV - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

24.1 - DOS LICITANTE(S) REGISTRADO(S) 

 

24.1.1 - Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e 

adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

 

a) Assinar a Ata de Registro de Preços e contratos; 

b) Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo 

de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

c) Entregar os bens no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência - Anexo I, deste 

Edital; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste 

Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 

empregados; 

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CISVITA ou a terceiros, em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
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f) Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 

fabricantes, representantes, concessionárias ou técnicos; 

g) Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 

Anexos; 

h) Informar ao CISVITA a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente na 

regularidade do fornecimento. 

 

24.2 - DA ADMINISTRAÇÃO 

 

24.2.1 - Compete ao CISVITA: 

 

a) A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 

b) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, 

conforme modelo Anexo - V; 

c) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

d) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

e) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

f) Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução do(s) fornecimento(s); 

g) Indicar o GESTOR DO CONTRATO. 

 

XXV - CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 

 

25.1 - O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado na sede do CISVITA, parceladamente, de acordo 

com a necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, mediante requisição emitida 

pela Divisão de Compras ou por outros oficialmente autorizado pela autoridade superior, da seguinte forma: 

 

a) Conforme solicitação do CISVITA, de forma parcelada durante um período de até 12 (doze) meses, 

devendo a contratada entregar, na Sede do CISVITA, os materiais solicitados num prazo de até 05 

(cinco) dias corridos após a solicitação, independentemente da quantidade solicitada; 

b) As ordens de fornecimento poderão ser realizadas via e-mail, fac-simile ou outro meio que a 

Contratante achar conveniente. No momento da assinatura do contrato a empresa irá constar o 

endereço de e-mail e/ou número fac-simile para a realização dos pedidos, ficando a critério da 

Contratante o meio de comunicação mais conveniente para Administração, não podendo, em 

hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Autorizações de Fornecimento. 

 

25.2 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, são estimados e representa a previsão do CISVITA, e 

serão solicitados conforme necessidade desta. 

 

25.3 - O pagamento será através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias efetuado e após 

atestado de recebimento da seguinte forma: 

 

22.4 - As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias. 

 

- O pagamento será em até 30 (trinta) dias, após atestado a entrega do material. 

 

22.5 - As despesas dos produtos acima serão cobertas por recursos financeiros oriundos: 

 

Dotação Orçamentária: 

 

Órgão: 99000 - Setorial 
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Unidade: 99001 - Consórcio de Saúde da Região de Vit. da Conquista/Itapetinga 

Atividade/Projeto: 2.002 - Manutenção das Atividades da Policlínica 

Elemento da Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo 

 

XXVI - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

26.1 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis nº 10.520/02 

e nº 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta da Ata de Registro, Anexo V deste Edital. 

 

26.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar 

todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

26.3 - O recebimento será efetuado pelo Servidor do CISVIT, Responsável que receber o material, que 

realizará verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital e quando será emitido 

TERMO DE RECEBIMENTO Anexo VIII. Obs.: Quando se tratar de Medicamentos, os produtos deverão 

vir acompanhados do comprovante de seu respectivo Registro da ANVISA. 

 

26.4 - O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, até a verificação da conformidade do 

material e/ou serviços prestados com as especificações do Edital, mediante TERMO DE RECEBIMENTO, 

Anexo VIII e aceito como definitivo após comprovação da totalidade e qualidade da entrega do objeto.  

 

26.5 - A entrega do objeto licitado será na Sede do CISVITA. 

 

26.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 

responsabilidade na execução do contrato. 

 

XXVII - REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 

 

A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

XXVIII - RESCISÃO 

 

28.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

as previstas na Lei nº 8666/93. 

 

28.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nas 

Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93. 

 

28.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem 

que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido. 

 

28.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

XXIX - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

29.1 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, 

sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, 

garantida a prévia e ampla defesa em Processo Administrativo. 
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29.2 - O licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, conforme definido no item 19.5, 

ou o Adjudicatário que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou que se recusar a assinar o contrato 

ou a retirar o instrumento equivalente estará sujeito, isolada ou cumulativamente, às seguintes penalidades: 

 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o CISVITA pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) Multa equivalente a até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

 

29.3 - O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão, ainda, a aplicação das 

seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

 

a) advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

b) multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração, observados os 

seguintes limites: 

 

I. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor da do objeto entregue com atraso, 

decorridos 30 (trinta) dias de atraso a Contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou 

pela rescisão, em razão da inexecução total. 

II. 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global do contrato para o descumprimento de 

condições e obrigações assumidas. 

III. 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução 

do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, 

se a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado, caso o atraso ultrapassar o 

prazo limite de trinta dias, estabelecido no item 29.3, “a”, I ou os serviços forem prestados fora 

das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da Contratada. 

 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CISVITA, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

 

29.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato. 

 

29.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 

ou caso fortuito. 

 

29.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser 

também aplicada àqueles que: 

 

29.6.1 - Retardarem a execução do pregão; 

29.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

29.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

29.7 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar da 

data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, 

ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 

 

29.8 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à Contratante, decorrentes das 

infrações cometidas. 
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29.9 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, que fixará novo 

prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

29.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 

XXX - DOS ANEXOS 

 

Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 

 

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II - Modelo de Procuração (credencial); 

c) Anexo III - Declaração de Pleno Conhecimento de Habilitação; 

d) Anexo IV - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 

e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

f) Anexo VI - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

g) Anexo VII - Declaração de Inexistência de Impedimento; 

h) Anexo VIII - Termo de Recebimento; 

i) Anexo IX - Minuta do Contrato. 

 

XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

31.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

 

31.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.  

 

31.3 - O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 

suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

31.4 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 

pertinente. 

 

31.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de 

Vitória da Conquista-Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

31.6 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 

assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

 

31.7 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

 

31.8 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
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31.9 - O resultado e os demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial do CISVITA - 

http://diariooficial.portalgov.net.br/cisvita. 

 

31.10 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para 

retirada na Divisão de Licitações e Contratos, na sede do CISVITA, situada à Av. Filipinas, nº 99999, 

bairro Felícia, Vitória da Conquista-Ba.  

 

31.11 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

31.12 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia 

útil à data fixada para o recebimento das propostas. 

 

31.13 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

31.14 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de expediente 

comercial (08:00h às 12:00h), junto ao Protocolo Geral o CISVITA, em atenção à Comissão 

Permanente de Licitação. Não serão aceitos pedidos encaminhados por fac-símile, e-mail ou qualquer 

outro meio eletrônico. 

 

31.15 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com observância da 

legislação em vigor, as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 005, de 20 de 

Janeiro de 2011, do Município de Belo Campo-Ba, Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março de 2013, do 

Município de Belo Campo-Ba, Portaria Municipal nº 004, de 04 de Janeiro de 2019, do Município de Belo 

Campo-Ba e demais normas e redações aplicáveis.  

 

XXXII - FORO 

 

32.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa. 

 

Vitória da Conquista-Ba, 19 de Junho de 2019. 

 

 

 

Paulo Henrique Botelho Bomfim 

Pregoeiro Municipal 

Portaria Municipal nº 004, de 04 de Janeiro de 2019, do Município de Belo Campo-Ba 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

124



Nº de autenticação: 553040AB9B-4E9F977FEB-758CEEEA85-A0F00CC826

TerçaFeira

25 de Junho de 2019

Edição nº 14

Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Pregão Presencial nº 009/2019 - Pag. 19 

 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

 

ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS 

FORNECEDOR:    CNPJ:   

ENDEREÇO:    CEP: INSC. EST.: 

MUNICIPIO:    ESTADO: FONE: 

DATA: 05/07/2019 
E-

MAIL: 
  CONTATO:   

 

UNID TIPO QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

  LOTE 01   

1 AGULHAS 6 CX 
Agulha desc. 13x4,5 cx com 100 
und 

  R$8,09 R$48,54 

2 AGULHAS 3 CX Agulha desc. 20x5,5 cx 100 unid   R$8,64 R$25,91 

3 AGULHAS 3 CX 
Agulha desc. 30x07 cx com 
100 unid 

  R$8,09 R$24,27 

4 AGULHAS 6 CX 
Agulha desc. 30x08 cx com 100 

unid 
  R$8,09 R$48,54 

5 AGULHAS 12 CX 
Agulha desc. 40x12 cx com 100 
unid 

  R$9,48 R$113,80 

6 AGULHAS 15 CX 
Agulha de biopsia mn 14x10 cx 

com 10 und (Agulha de acordo 
com especificação da pistola) 

  R$607,60 R$9.114,00 

7 AGULHAS 9 CX 
Agulha de biopsia mn 18x25 cx 

com 10 und (Agulha de acordo 

com especificação da pistola) 
  R$735,17 R$6.616,50 

8 AGULHAS 9 CX 
Agulha de biopsia mn 18x30 cx 

com 10 und (Agulha de acordo 

com especificação da pistola) 
  R$735,17 R$6.616,50 

9 AGULHAS 15 CX 
Agulha de biopsia mn 20x10 cx 
com 10 und (Agulha de acordo 

com especificação da pistola) 
  R$470,00 R$7.050,00 

10 AGULHAS 15 CX 
Agulha de biopsia mn 20x20 cx 
com 10 und (Agulha de acordo 

com especificação da pistola) 
  R$760,00 R$11.400,00 

11 FIOS DE SUTURA 12 
CX C/ 

36 

Fio cirúrgico vicryl 0 
(poliglactina) 910 estearato de 

cálcio violeta, antibacteriano     

irgacare mp absorvível com 70 
cm de  comp. Ag. 4,00 cm 3/8 

circulo cilíndrica para cirurgia, 

obstetrícia e ginecologia e 

fechamento geral. Embalagem: 

envelope individual em papel 

aluminizado ou papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico, 

abertura em pétala, com dados de 

identificação, procedência , data 
de fabricação, prazo validade e 

registro no Ministério da Saúde. 

  R$227,55 R$2.730,60 

12 FIOS DE SUTURA 12 
CX C/ 

36 

Fio cirúrgico vicryl 1.0 

(poliglactina) 910 estearato de 
cálcio violeta, antibacteriano     

irgacare mp absorvível com 70 

cm de  comp. Ag. 4,00 cm 3/8 
circulo cilíndrica para cirurgia, 

obstetrícia e ginecologia e 

fechamento geral. Embalagem: 
envelope individual em papel 

aluminizado ou papel grau 

cirúrgico e filme termoplástico, 
abertura em pétala, com dados de 

identificação, procedência , data 
de fabricação, prazo validade e 

  R$227,55 R$2.730,60 
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registro no Ministério da Saúde. 

13 FIOS DE SUTURA 12 
CX C/ 

36 

Fio cirúrgico vicryl 2.0 
(poliglactina) 910 estearato de 

cálcio violeta, antibacteriano     

irgacare mp absorvível com 70 
cm de  comp. Ag. 4,00 cm 3/8 

circulo cilíndrica para cirurgia, 

obstetrícia e ginecologia e 
fechamento geral. Embalagem: 

envelope individual em papel 

aluminizado ou papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico, 

abertura em pétala, com dados de 

identificação, procedência, data 
de 

fabricação, prazo validade e 

registro no Ministério da Saúde. 
obstetrícia e ginecologia e 

fechamento geral. Embalagem: 

envelope individual em papel 
aluminizado ou papel grau 

cirúrgico e filme termoplástico, 

abertura em pétala, com dados de 
identificação, procedência, data 

de fabricação, prazo validade e 

registro no Ministério da Saúde. 

  R$227,55 R$2.730,60 

14 FIOS DE SUTURA 12 
CX C/ 

36 

Fio cirurgico vicryl 3.0 

(poliglactina) 910 estearato de 

cálcio violeta, antibacteriano     
irgacare mp absorvível com 70 

cm de  comp. Ag. 4,00 cm 3/8 

circulo cilíndrica para cirurgia, 
obstetrícia e ginecologia e 

fechamento geral. Embalagem: 

envelope individual em papel 
aluminizado ou papel grau 

cirúrgico e filme termoplástico, 

abertura em pétala, com dados de 
identificação, procedência , data 

de fabricação, prazo validade e 

registro no Ministério da saúde. 

  R$227,55 R$2.730,60 

15 FIOS DE SUTURA 12 

CX C/ 

24 

ENV 

Fio de cat gut simples 4.0 c/ 75 
cm comp. C/ qg. 4,00 cm 1/2 

circulo cilíndrica, p/ cirurgia 

ginecológica e fechamento geral. 
Embalagem envelope individual 

em papel aluminizado ou papel 

grau cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura em pétala, 

com dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 
tipo de esterilização, prazo de 

validade e registro no ministério 
da saúde. 

  R$82,45 R$989,40 

16 FIOS DE SUTURA 12 
CX C/ 

24 

Fio de cat gut simples 3.0 c/ 75 

cm comp. C/ ag. 3,00 cm 3/8 

circulo cilíndrica, p/  cirurgia 
gastrointestinal.  Embalagem 

envelope individual em papel 

aluminizado ou papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico, 

abertura em pétala, com dados de 

identificação, procedência,   data   
de  fabricação, tipo    de    

esterilização,    prazo devalidade 

e registro no ministério da saúde. 

  R$87,67 R$1.052,04 

17 FIOS DE SUTURA 12 
CX C/ 

24 

Fio de cat gut simples 4.0 c/ 75 

cm comp. C/ ag. 3 cm 

embalagem envelope individual 
em papel aluminizado ou papel 

grau cirurgico e filme 

termoplástico, abertura em pétala, 

  R$86,82 R$1.041,80 
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com dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 
tipo de esterilização, prazo de 

validade e registro no Ministério 

da saúde. 

18 FIOS DE SUTURA 12 
CX C/ 

24 

Fio de cat gut simples 5.0 c/ 75 

cm comp. C/ ag . 3cm 

embalagem envelope individual 
em papel aluminizado ou papel 

grau cirúrgico e filme 

termoplástico, abertura em pétala, 
com dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

tipo de esterilização, prazo de 
validade e registro no Ministério 

da saúde. 

  R$96,00 R$1.152,00 

19 FIOS DE SUTURA 12 
CX C/ 

24 

Fio cirurgico cat gut cromado 

absorvível . 0, c/ ag 4.0 cm 1/2 
circulo cilíndrica 70 cm comp. 

Para cirurgia ginecológica. 

Embalagem envelope individual 
em papel aluminizado ou papel 

grau cirúrgico e filme 

termoplástico, abertura em pétala, 
com dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 
tipo de esterilização, prazo de 

validade e registro no ministério 

da saúde. 

  R$96,00 R$1.152,00 

20 FIOS DE SUTURA 6 
CX C/ 

24 

Fio cirúrgico cat gut cromado 
absorvível . 1.0, c/ ag 4.0 cm 1/2 

circulo cilíndrica 70 cm comp. 

Para cirurgia ginecológica. 
Embalagem envelope individual 

em papel aluminizado ou papel 

grau cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura em pétala, 

com dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 
tipo de esterilização, prazo de 

validade e registro no Ministério 

da saúde. 

  R$96,00 R$576,00 

21 FIOS DE SUTURA 6 
CX C/ 

24 

Fio cirúrgico cat gut cromado 

absorvível .2. 0, c/ ag 4.0 cm 1/2 

circulo cilíndrica 70 cm c0mp. 
Para cirurgia ginecológica. 

Embalagem envelope individual 

em papel aluminizado ou papel 
grau cirúrgico e filme 

termoplástico, abertura em pétala, 

com dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, 

tipo de esterilização, prazo de 

validade e registro no ministério 
da saúde. 

  R$96,00 R$576,00 

22 FIOS DE SUTURA 24 
CX C/ 

24 

Fio cirúrgico cat gut cromado 

absorvível . 3.0, c/ ag 3,64 cm 1/2 
circulo cilíndrica 70 cm comp. 

Para cirurgia ginecológica. 

Embalagem envelope individual 
em papel aluminizado ou papel 

grau cirúrgico e filme 

termoplástico, abertura em pétala, 
com dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

tipo de esterilização, prazo de 
validade e registro no ministério 

da saúde. 

  R$95,54 R$2.292,84 

23 FIOS DE SUTURA 12 
CX C/ 

24 

Fio cirúrgico cat gut cromado 

absorvível . 4.0, c/ ag 3,00 cm 1/2 
uso gastrointestinal 70cm . 

  R$87,63 R$1.051,60 
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Embalagem envelope individual 

em papel aluminizado ou papel 
grau cirúrgico e filme 

termoplástico, abertura em pétala, 

com dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, 

tipo de esterilização, prazo de 

validade e registro no Ministério 
da saúde. 

24 FIOS DE SUTURA 12 
CX C/ 

24 

Fio cirúrgico mononylon preto 0, 

(cuticular) com ag 2,00 cm 3/8 
circulo triangular ethipoint para 

cirurgia de 45 cm. Embalagem 

env. Individual em papel 
aluminizado ou papel grau 

cirúrgico e filme termoplástico, 

abertura em pétala, com dados de 
identificação, procedência, data 

de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo validade e 
registro no ministério da saúde. 

  R$31,71 R$380,52 

25 FIOS DE SUTURA 12 
CX C/ 

24 

Fio cirúrgico mononylon preto 

2.0, (cuticular) com ag 2,5 cm 3/8  

circulo triangular ethipoint para 
cirurgia de 45 cm. Embalagem 

env. Individual em papel 
aluminizado ou papel grau 

cirúrgico e filme termoplástico, 

abertura em pétala, com dados de 
identificação, procedência, data 

de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo validade e 
registro no ministério da saúde. 

  R$31,06 R$372,76 

26 FIOS DE SUTURA 12 
CX C/ 

24 

Fio cirúrgico mononylon preto 

3.0, (cuticular) com ag 2,5 cm 3/8  

circulo triangular ethipoint para 
cirurgia de 45 cm. Embalagem 

env. Individual em papel 

aluminizado ou papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico, 

abertura em pétala, com dados de 

identificação, procedência, data 
de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo validade e 

registro no ministério da saúde. 

  R$31,06 R$372,76 

27 FIOS DE SUTURA 12 
CX C/ 

24 

Fio cirúrgico mononylon preto 

4.0, (cuticular) com ag 2,5 cm 3/8  

circulo triangular ethipoint para 
cirurgia de 45 cm. Embalagem 

env. Individual em papel 

aluminizado ou papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico, 

abertura em pétala, com dados de 

identificação, procedência, data 
de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo validade e 

registro no ministério da saúde. 

  R$31,06 R$372,76 

28 FIOS DE SUTURA 12 
CX C/ 

24 

Fio cirúrgico mononylon preto 

5.0, (cuticular) com ag 2,5 cm 1/2  

circulo triangular ethipoint para 
cirurgia de 45 cm. Embalagem 

env. Individual em papel 

aluminizado ou papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico, 

abertura em pétala, com dados de 

identificação, procedência, data 
de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo validade e 

registro no Ministério da saúde. 

  R$30,86 R$370,26 

29 FIOS DE SUTURA 12 
CX C/ 

24 

Fio cirúrgico mononylon preto 
6.0, (cuticular) com ag 2,5 cm 1/2  

circulo triangular ethipoint para 
  R$31,71 R$380,52 
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cirurgia de 45 cm. Embalagem 

env. Individual em papel 
aluminizado ou papel grau 

cirúrgico e filme termoplástico, 

abertura em pétala, com dados de 
identificação, procedência, data 

de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo validade e 
registro no Ministério da saúde. 

30 LÂMINAS 6 CX Lamina de bisturi cx c/100 n °11   R$22,94 R$137,64 

31 LÂMINAS 6 CX Lamina de bisturi cx c/100 nº 12   R$23,19 R$139,12 

32 LÂMINAS 6 CX Lamina de bisturi cx c/100 n ° 15   R$23,19 R$139,12 

33 LÂMINAS 6 CX Lamina de bisturi cx c/100 nº 21   R$23,19 R$139,12 

34 LÂMINAS 6 CX Lamina de bisturi cx c/100 nº 22   R$23,17 R$139,00 

35 LÂMINAS 30 CX Lamina ponta fosca cx c/50   R$4,33 R$129,75 

36 LÂMINAS 750 UND Porta lamina para citologia   R$6,80 R$5.100,00 

37 INSUMO MAT 12 UND Caneta para ECG   R$39,47 R$473,60 

38 INSUMO MAT 30 PCT Gorro descpact c/100   R$11,20 R$335,90 

39 INSUMO MAT 12 UND Lápis dermatográfico   R$35,10 R$421,20 

40 INSUMO MAT 150 PAR Luva cirúrgica estéril nº7,0   R$1,36 R$203,50 

41 INSUMO MAT 600 PAR Luva cirúrgica estéril nº7,5   R$1,36 R$814,00 

42 INSUMO MAT 300 PAR Luva cirúrgica estéril nº8,0   R$1,36 R$407,00 

43 INSUMO MAT 150 PAR Luva cirúrgica estéril nº 8,5   R$1,36 R$203,50 

44 INSUMO MAT 150 CX Luva de procedimento G c/100   R$21,74 R$3.261,50 

45 INSUMO MAT 300 CX Luva de procedimento M c/100   R$22,24 R$6.672,00 

46 INSUMO MAT 150 CX Luva de procedimento P c/100   R$22,24 R$3.336,00 

47 INSUMO MAT 30 PCT 
Manta p/esterilização 100 x 100 

(polipropileno) pct c/20 unid. 
  R$125,10 R$3.753,00 

48 INSUMO MAT 30 PCT 
Manta p/esterilização 50x50 

(polipropileno) pct c/20 unid 
  R$76,39 R$2.291,60 

49 INSUMO MAT 60 UND Mascara facial p/anestesia n.5   R$72,45 R$4.347,00 

50 INSUMO MAT 450 UND Mascara nº 95   R$3,38 R$1.519,50 

51 INSUMO MAT 15 PCT 
Mascara tripla com elástico pct 

c/100 
  R$7,83 R$117,45 

52 INSUMO MAT 9 RL Fita Micropore 10m x 4,5 cm   R$6,37 R$57,33 

53 INSUMO MAT 15 UND Óculos de proteção uso hospitalar   R$6,26 R$93,90 

54 INSUMO MAT 15 Rolo 

Papel para monitor de 

desfibrilador – ECG, termo 
sensível 216, MMX30M 216 x 

30 mm Rolo. 

(heartstartmrxphilips?? ) 

  R$46,18 R$692,63 

55 INSUMO MAT 3 RL Papel grau cirúrgico200x100   R$89,30 R$267,89 

56 INSUMO MAT 120 RL Papel lençol 50x50 cm   R$6,90 R$828,00 

57 INSUMO MAT 150 PCT 

Papel poliprolenosms 100x100 

esterilização SMS, 40gr, com 

dimensões de 100x100cm pacote 
com 50 unidades, Confeccionado 

em Spundbond, Meltblown, 

Spundbond (SMS), resistente a 
rasgos e perfurações. Indicado 

como embalagem invólucro para 

proteger instrumentais cirúrgicos 
e materiais no processo de 

ESTERILIZAÇÃO a vapor, 

óxido de etileno ou plasma de 
peróxido de hidrogênio. 

Embalagem que assegura a 

integridade do material a ser 
esterilizado, garantindo sua 

proteção quanto a ação de 

agentes externos. 

  R$184,68 R$27.702,00 

58 INSUMO MAT 1500 UND Preservativo não lubrificado   R$23,18 R$34.762,50 

59 INSUMO MAT 30 PCT Sapatilha pro pé pct c/100   R$13,94 R$418,10 

60 INSUMO MAT 60 UND Scalp 19   R$0,20 R$12,20 

61 INSUMO MAT 60 UND Scalp 21   R$0,19 R$11,60 

62 INSUMO MAT 90 UND Scalp 23   R$0,19 R$17,40 

63 INSUMO MAT 90 UND Scalp 27   R$0,21 R$19,20 
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64 INSUMO MAT 150 UND Seringa descartável 60ml c/bico   R$3,11 R$466,50 

65 INSUMO MAT 600 UND 
Seringa descartável 20ml sem 

agulha 
  R$0,58 R$346,00 

66 INSUMO MAT 150 UND 
Seringa descartável 3ml sem 

agulha 
  R$0,14 R$21,50 

67 INSUMO MAT 300 UND 
Seringa descartável 5ml sem 

agulha 
  R$0,18 R$54,00 

68 INSUMO MAT 300 UND 
Seringa descartável10ml sem 

agulha 
  R$0,31 R$94,00 

69 INSUMO MAT 150 UND 
Seringa descartável1ml sem 

agulha 
  R$0,14 R$21,00 

70 INSUMO MAT 15 PCT 
Toucas descartável feminina pct 
c/100 

  R$12,58 R$188,70 

71 
ALÇAS E 

ELETROLDO 
3 UND 

Alça polipectomia 23cm tipo 

gota altoclavavel 
  R$1.531,64 R$4.594,92 

72 
ALÇAS E 

ELETROLDO 
3 UND 

Alça polipectomia 23cm tipo 
hexa / Altoclavavel 

  R$1.531,64 R$4.594,92 

73 
ALÇAS E 

ELETROLDO 
3 UND 

Alça polipectomia 23cm tipo 

oval / altoclavavel 
  R$1.531,64 R$4.594,92 

74 
ALÇAS E 

ELETROLDO 
300 UND Barbeador descartável   R$1,10 R$329,00 

75 
ALÇAS E 

ELETROLDO 
15 UND Eletrodo alça reta 12x50 mm   R$57,66 R$864,90 

76 
ALÇAS E 

ELETROLDO 
6 UND Eletrodo alça reta 7,0x50 mm   R$57,66 R$345,96 

77 
ALÇAS E 

ELETROLDO 
15 UND Eletrodo bola reta   R$46,56 R$698,40 

78 
ALÇAS E 

ELETROLDO 
30 CX 

Eletrodo p/ monitorização 

cardíaca cx com 50 und 
  R$121,85 R$3.655,40 

79 
ALÇAS E 

ELETROLDO 
18 JG Eletroldo para EEG JG/25 unid   R$161,60 R$2.908,80 

80 
ALÇAS E 

ELETROLDO 
9 UND Eletrodo Ponta Bola 1,60x70mm   R$42,70 R$384,30 

81 
SONDAS/ 

CATETER/ 

EQUIPOS 
150 UND Cateter tipo óculos para oxigênio   R$1,42 R$213,00 

82 
SONDAS/ 

CATETER/ 

EQUIPOS 
15 UND Dreno penrose n1   R$5,86 R$87,90 

83 
SONDAS/ 

CATETER/ 

EQUIPOS 
15 UND Dreno penrose n2   R$5,94 R$89,10 

84 
SONDAS/ 

CATETER/ 

EQUIPOS 
15 UND Dreno penrose n3   R$6,15 R$92,25 

85 
SONDAS/ 

CATETER/ 

EQUIPOS 
150 UND Equipo macrogotas   R$1,53 R$229,50 

86 
SONDAS/ 

CATETER/ 

EQUIPOS 
30 UND Equipo microgotas   R$1,41 R$42,40 

87 
SONDAS/ 

CATETER/ 

EQUIPOS 
3 PCT 

Sonda aspiração traq. 14, pact 

c/10 
  R$8,38 R$25,15 

88 
SONDAS/ 

CATETER/ 

EQUIPOS 
3 PCT 

Sonda foley 2 vias n. 18, pct c/ 

10 
  R$20,56 R$61,69 

89 
SONDAS/ 

CATETER/ 

EQUIPOS 
3 PCT Sonda de alívio n. 18, pct c/10   R$8,79 R$26,36 

90 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

900 UND Coletor de urina Estéril   R$1,80 R$1.617,00 

91 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

36 UND 
Cx coletora de material perfuro 
cortante 13 l 

  R$5,68 R$204,60 

92 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

15 UND 
Cx coletora de material perfuro 

cortante 20 l 
  R$9,28 R$139,13 

93 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

18 UND 
Cx coletora de material perfuro 
cortante 7 l 

  R$4,72 R$85,02 

94 
OUTROS 

MATERIAIS 
900 UND Escova ginecológica   R$8,80 R$7.917,00 
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MÉDICO 

HOSPITALAR 

95 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

9 PCT Espátula de Ayres pct c/100   R$10,78 R$97,02 

96 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

300 UND Especulo vaginal descartável g   R$1,73 R$518,00 

97 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

900 UND Especulo vaginal descartável m   R$1,32 R$1.188,00 

98 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

600 UND Especulo vaginal descartável p   R$1,18 R$710,00 

  TOTAL DO LOTE 01 R$200.583,30 

  LOTE 02   

99 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

60 FRS 

ÁCIDO tricloroacético a 70%. 

Embalagem com 30 ml com 
dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e prazo de 
validade. 

  R$55,00 R$3.300,00 

100 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

60 UND 

Água oxigenada 10%. 

Embalagem com 1lt. com dados 
de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. 

  R$7,05 R$423,00 

101 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

300 AMP 

ÁGUA para injeção apirogênica, 
500ml. Apresentar registro na 

ANVISA e certificado de boas 

práticas. Fabricado e controle 
CBPFC do fabricante conforme 

resolução ANVISA nº 460/99 

  R$5,19 R$1.557,00 

102 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

600 AMP 

ÁGUA para injeção apirogênica, 
10ml. Contendo a impressão 

“Venda proibida pelo comercio”. 

Apresentar registro na ANVISA 
e certificado de boas práticas. 

Fabricado e controle CBPFC do 

fabricante conforme resolução 
ANVISA nº 460/99 

  R$0,34 R$204,00 

103 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

600 UND 

ALCOOL, etílico 70%, solução 

anticéptica uso externo, frasco 

com 100ml. A embalagem deve 
conter venda proibida pelo 

comercio. Apresentar Notificação 

Simplificada na ANVISA e 

certificado de boas praticas, 

fabricação e controle - CBPFC do 
fabricante conforme resolução 

ANVISA n°460/99. 

  R$5,33 R$3.196,00 

104 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

300 UND 

ALCOOL, absoluto, mínimo 

99,8% de pureza. Embalagem: 
frasco com 1000 ml, com dados 

de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

  R$18,82 R$5.645,00 

105 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

600 UND 

ÁLCOOL, etílico em gel, a 70%, 

em refil mínimo de 500ml, 
fragrância  agradável,  para 

assepsia das mãos. A embalagem 

deve conter venda proibida pelo 
comercio. Apresentar Notificação 

Simplificada na ANVISA e 

certificado de boas praticas, 
fabricação e controle - CBPFC do 

fabricante conforme resolução 

ANVISA n°460/99. 

  R$8,17 R$4.900,00 

106 
SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 
1500 FRS 

CLOREXIDINA solução 
degermante a 4%. frasco com 

  R$3,20 R$4.800,00 

131
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DESINFECÇÃO / 

PREPARO  
100 ml. Apresentar registro dos 

produtos na ANVISA  e 
Certificado de Boas Práticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 
ANVISA nº 460/99. 

107 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

1500 FRS 

CLOREXIDINA, solução 

alcoólica 0,5%, frasco com 100 
ml .  Devera conter a impressão 

"venda proibida pelo comercio". 

Apresentar registro dos produtos 
na ANVISA e Certificado de 

Boas Praticas, Fabricação e 

Controle - CBPFC do fabricante 
conforme 

resolução ANVISA nº 460/99. 

  R$9,55 R$14.325,00 

108 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

1500 FRS 

CLOREXIDINA, solução aquosa 

0,5%, frasco com 100 mL . 
Devera conter a impressão 

"venda proibida pelo comercio". 

Apresentar registro dos produtos 
na ANVISA e Certificado de 

Boas Praticas, Fabricação e 

Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução ANVISA nº 

460/99. 

  R$3,20 R$4.800,00 

109 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

1500 FRS 

SORO, fisiológico 0,9%, frasco 
com 250 mL. Embalagem devera 

conter os dados de identificação 

do produto, fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, 

registro no Ministério da Saúde e 

a descrição "proibida a venda 
pelo comercio". Apresentar 

registro dos produtos na 

ANVISA e Certificado de Boas 
Praticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme 

resolução ANVISA nº 460/99. 

  R$3,98 R$5.975,00 

110 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

150 FRS 

SORO,   glicosado   0,5%,  frasco 

com 250 mL. Embalagem devera 

conter os dados de identificação 
do produto, fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade, 

registro no Ministério da Saúde e 
a descrição "proibida a venda 

pelo comercio". Apresentar 

registro dos produtos na 
ANVISA e Certificado de Boas 

Praticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme 
resolução ANVISA nº 460/99. 

  R$4,15 R$622,50 

111 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

150 FRS 

SORO, Ringer lactado ,9%, 

frasco com 250 mL. Embalagem 
devera conter os dados de 

identificação do produto, 

fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, registro no 

Ministério da Saúde e  a 

descrição "proibida a venda pelo 
comercio". Apresentar registro 

dos produtos na ANVISA e 

Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 

ANVISA nº 460/99. 

  R$5,85 R$877,50 

112 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

30 UND 

ETER alcoolizado 35%, solução 

para uso externo, frasco com 

1000 mL A embalagem deve 

conter venda proibida pelo 
comercio. Apresentar registro do 

produto na ANVISA e certificado 

  R$39,88 R$1.196,25 
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de boas praticas, fabricação e 

controle- CBPFC do fabricante 
conforme resolução ANVISA 

n°460/99. 

113 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

45 UND 
Fita indicadora para autoclave, 

19mm x 30m 
  R$5,80 R$260,78 

114 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

120 UND 

FITA, teste, indicada para 

verificação da concentração do 

ortoftaldeido 0,55% ou ácido 
peracético, desinfetante em alto 

nível, através de método semi- 

qualitativo especifico e com 
leitura visual. Embalagem em 

frasco contendo no mínimo 15 

unidades, com dados e 
identificação do produto,  nome 

ou marca do fabricante, 

composição, data de fabricação e 
prazo  de  validade,  Registro   do 

Ministério da Saúde. 

  R$469,73 R$56.367,00 

115 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

30 FRS 

FORMOL a 10%. Embalagem 
com 1000 ml, com dados de 

identificação do produto, marca 

do fabricante e prazo de validade. 

  R$18,14 R$544,30 

116 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

30 FRS 

GEL, ultra-sonica, incolor, 

inodoro, não gorduroso, 

hidrossolúvel, nao irritante e 
hipoalergenico, para uso externo 

como meio de contato para 

transmissão ultra-sonica. 
Embalagem:01 litros, com dados 

de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 

registro no Ministério da Saúde. 

  R$10,01 R$300,30 

117 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

90 UND 

INDICADOR, biológico, com 

leitura biológica rápida, entre 3  a 
5 horas para leitura positiva de 

crescimento de esporos, para 

monitorar ciclos de esterilização 
por Vapor e ciclos Flassh, em 

esterilizadores gravitacionais ou 

com pre-vacuos que opere a  132 
-134 graus C ou a 121 graus C, 

contem tira de esporos dos 

Geobacilluus stearothermophilus, 
com certificado de qualidade 

assegurada impregnados em uma 

tira de papel filtro, dentro um 
pequeno tubo termoplastico de 

cultura dentro deste tubo de 
cultura contem uma ampola de 

vidro lacrada contendo o meio de 

cultura e um indicador que muda 
de cor para amarelo quando 

existem esporos vivos ante ou 

depois do ciclo de esterilização, 
obter resultados positivos 

impressos e rápidos quando 

houver falha no processo e 
visuais inconfundíveis, 

eliminando possibilidades de 

falsos negativos. Embalagem 
com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de 
validade e registro no Ministério 

da Saúde. 

  R$552,00 R$49.680,00 

118 
SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 
450 UND 

INTEGRADOR químico a vapor, 

para esterilização em qualquer 
temperatura entre 115° C a 140° 

  R$1,60 R$720,00 
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PREPARO  C, uso único, permeável ao 

vapor, cuja substancia química 
ativa reaja ao vapor saturado, 

tempo e temperatura com janela 

de visualização graduada 
(aceitação e rejeição), que 

permita a leitura progressiva da 

reação química produzida pelo 
ciclo de esterilização. 

Devidamente registrado no M.S. 

119 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

30 UND 

PASTA, condutora escoriante 
para preparação da pele  antes da 

aplicação de eletrodos para EEG, 

reduzindo a impedância da pele . 
Unidade: Pote 1000g. 

Embalagem primária 

acondicionada de acordo com as 
normas de embalagem que 

garanta a integridade do produto 

ate o momento de sua utilização, 
permitindo abertura e 

transferência com técnica 

adequada; conforme RDC 
185/2001; o rotulo da embalagem 

primaria e/ou o próprio produto 

deve conter informações de 
identificação e características do 

produto, tais como: nome do 

fabricante, lote, data de 
fabricação, data de validade do 

produto, nome do responsável 

técnico, registro ANVISA/MS; a 
embalagem secundaria deve ser 

conforme a praxe do fabricante, 

de forma a garantir a integridade 
do produto durante o 

armazenamento até o momento 

do uso; o produto deve obedecer 
a qualquer legislação que seja 

inerente ao mesmo. Embalagem 

primária e secundaria rotuladas 
conforme a RDC 

185/01/ANVISA. 

  R$7,30 R$219,00 

120 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

90 FRS 

Sabão liquido anti-septico 1000 
ml; a base de irgasan dp-300, 

associado à tensoativo  aniônico e 

emolientes em veiculo aquoso. 
Acondicionado em frasco 

plástico. Embalagem com dados 

de identificação e procedência, 

data de fabricação, prazo de 

validade e reg 

  R$15,25 R$1.372,50 

121 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

600 FRS Sabão líquido neutro 1.000ml   R$8,10 R$4.860,00 

122 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

12 UND 
Solução de iodo tintura iodo 2% 
(lugol forte) 

  R$115,00 R$1.380,00 

123 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

30 UND 
Solução iodopolividona 10% 

(povidinedegermante) 1000ml 
  R$36,64 R$1.099,20 

124 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

30 FRS 

Ácido Peracético a 0,20%. 

Solução química rápida para a 

desinfecção de alto nível de 
endoscópios   flexíveis   e  outros 

dispositivos semi críticos 5000ml 

  R$220,00 R$6.600,00 

125 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

30 FRS 

GLICERINA, clister solução 
120mg/mL frasco 500 mL, com 

sonda reta, a embalagem devera 

conter a impressão "venda 

  R$8,30 R$249,00 
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proibida pelo comercio".l. 

Apresentar registro dos produtos 
na ANVISA e Certificado de 

Boas Praticas, Fabricação e 

Controle - 
CBPFC do fabricante conforme 

resolução ANVISA nº 460/99. 

126 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

15 FRS 

LUGOL, forte, a 5%. 
Embalagem: frasco com 1000 ml, 

com dados de identificação do 

produto, 
marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. 

  R$109,00 R$1.635,00 

127 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

15 FRS 

MANITOL, 20%, solução 

injetável 200 mg/mL F.A./bolsa 

250mL em sistema fechado. A 

embalagem deve conter venda 

proibida pelo comercio. 
Apresentar registro do produto na 

ANVISA e certificado de boas 

práticas, fabricação e controle - 
CBPFC do fabricante conforme 

resolução ANVISA 

n°460/99. 

  R$6,50 R$97,43 

128 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

3 CX 

TESTE, Bowie & Dick, pronto 

para testar o sistema de vácuo da    

autoclave    a    vapor,    que 
contenha indicador especifico 

para  detectar  a  presença  de ar 

residual, avaliar a penetração do 
vapor, detectar falhas no 

funcionamento na bomba de 

vácuo e folha alerta que revele 
antecipadamente problemas com 

o aparelho, indicador químico 

classe II segundo ISO 11140-1. 
Embalagem com 25 pacotes, 

embalagem devera estar impresso 

dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, 

tipo de esterilização, prazo de 

validade e registro no Ministério 
da Saúde. 

  R$49,80 R$149,40 

129 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

9 FRS 

VASELINA liquida esterilizada 

frasco 100 mL. A embalagem 
deve conter " venda proibida pelo 

comercio ". Apresentar registro 

dos produtos na ANVISA e 
Certificado de Boas Praticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 
ANVISA nº 460/99. 

  R$28,00 R$252,00 

130 

SOLUÇÕES 

ESTERILIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO / 

PREPARO  

9 UND 

VASELINA, em pasta. 

Embalagem: pote com 500 
gramas, a embalagem do  produto 

devera conter a seguinte 

impressão, Apresentar registro 
dos produtos na ANVISA e 

Certificado de Boas Praticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC 
do fabricante conforme resolução 

ANVISA nº 460/99. 

  R$22,05 R$198,42 

  TOTAL DO LOTE 02 R$177.805,57 

  LOTE 03   

131 
MAT. CURATIVO / 

ESTERILIZAÇÃO 
9 PCT Algodão hidrófilo 500   R$15,35 R$138,11 

132 
MAT. CURATIVO / 

ESTERILIZAÇÃO 
90 RL Esparadrapo impermeável 10x4,5   R$7,70 R$693,00 

133 
MAT. CURATIVO / 

ESTERILIZAÇÃO 
45 UND 

Almotolia transparente 250 ml 

Descartável 
  R$4,10 R$184,50 

134 
MAT. CURATIVO / 

ESTERILIZAÇÃO 
45 UND 

Almotolia transparente 500 ml 

Descartável 
  R$5,13 R$230,85 

135
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135 
MAT. CURATIVO / 

ESTERILIZAÇÃO 
150 PCT 

Compressa de gaze 7,5x7,5 13 

fios estéril c/500 
  R$17,80 R$2.669,25 

136 
MAT. CURATIVO / 

ESTERILIZAÇÃO 
30 PCT Campo operatório 25x28 c/50   R$64,24 R$1.927,30 

137 
MAT. CURATIVO / 

ESTERILIZAÇÃO 
30 PCT Campo operatório 50x45 c/50   R$65,37 R$1.961,00 

138 
MAT. CURATIVO / 

ESTERILIZAÇÃO 
45 UND 

Fita adesiva branca para uso 

hospitalar 
  R$3,63 R$163,20 

139 
MAT. CURATIVO / 

ESTERILIZAÇÃO 
45 PCT 

Atadura crepom 9 fios 10 cm, pct 
c/12 RI 

  R$5,42 R$244,05 

140 
MAT. CURATIVO / 

ESTERILIZAÇÃO 
45 PCT 

Atadura crepom 9 fios 15cm, pct 

c/12 rl 
  R$7,37 R$331,65 

141 
MAT. CURATIVO / 

ESTERILIZAÇÃO 
45 PCT 

Atadura crepom 9 fios 20cm, pct 
c/12 RI 

  R$9,08 R$408,75 

142 
CURATIVOS 

ESPECIAIS 
75 UND 

Curativo macio, de tonalidade 

branca, estéril, não entrelaçado, 

em placa, tamanho 10X10cm 

Composto de fibras de alginato 

de cálcio e sódio que absorvem o 
exsudato da ferida ou solução 

salina transformando-se em uma 

camada firme de gel. Este gel 
forma um ambiente úmido e 

aquecido entre a ferida e o 

curativo e permite a remoção sem 
trauma, com pequeno ou sem 

nenhum dano para o tecido recém 

formado. Em contato com 
sangue, as fibras de alginato de 

cálcio e sódio promovem 

hemostasia. 

  R$120,00 R$9.000,00 

143 
CURATIVOS 

ESPECIAIS 
75 UND 

Curativo adesivo estéril, 

hidrocolóide, com fórmula de 

controle de gel. Os hidrocolóides 
(carboximetil celulose sódica, 

pectina e gelatina) estão contidos 

dentro da matriz de polímeros 
elastoméricos que aumentam a 

capacidade de conter o exsudato 

formando um gel coesivo e sobre 
esta há uma camada de espuma 

de poliuretano. O curativo auto- 

aderente absorve o exsudato e 
promove um ambiente úmido que 

favorece o processo de 

cicatrização e auxilia na remoção 
de tecido desvitalizado da ferida 

(debridamentoautolítico) sem 

danificar o tecido recém-
formado, o curativo age como 

barreira para a ferida contra a 

passagem de bactérias, vírus 
(incluindo o HIV-1) e outras 

contaminações externas enquanto 

o curativo 
permanecer íntegro. 

  R$98,00 R$7.350,00 

144 
CURATIVOS 

ESPECIAIS 
75 Bisnaga 

Produto estéril, em forma de gel, 

composto de hidrocolóides 
naturais (pectina e 

carboximetilcelulose sódica) num 

excipiente aquoso transparente e 
viscoso, cria um ambiente 

cicatricial úmido que favorece o 

processo de cicatrização 
auxiliando o 

desbridamentoautolítico e 

permitindo remoção não 

traumática do curativo secundário 

sem causar dano ao tecido recém 

formado, apresentação 15g. 

  R$28,00 R$2.100,00 

145 
CURATIVOS 

ESPECIAIS 
75 UND 

Curativo de hidrofibra estéril, na 
forma de placa de não-tecido 

  R$70,00 R$5.250,00 
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composto por 100% 

carboximetilcelulose sódica, 
possui dupla camada com 77 

g/m2 de carboximetil celulose 

sódica e promove um máximo de 
18,48 mg de prata para cada 

10cm2 de curativo, costurado 

com fibra celulósica da polpa de 
madeira, extraída através de uma 

série de processos químicos a 

partir da degeneração da celulose. 
Este curativo é resistente à tração 

e altamente absorvente e 

bactérias presentes no leito da 
ferida, com absorção vertical, 

evita a maceração e dermatite das 

bordas da lesão, forma um gel 
macio e coeso, que se adapta à 

superfície da ferida formando um 

meio úmido que auxilia na 
remoção de tecidos necróticos 

(desbridamentoautolítico) e 

favorece a cicatrização. 
Apresentação 10x10cm. 

146 
CURATIVOS 

ESPECIAIS 
75 UND 

Curativo de hidrofibra estéril, na 

forma de placa de não-tecido 
composto por 100% carboximetil 

celulose sódica e 1,2% de prata 

iônica, possui dupla camada com 
77 g/m2 de carboximetil celulose 

sódica e promove um máximo de 

18,48 mg de prata para cada 
10cm2 de curativo, costurado 

com fibra celulósica da polpa de 

madeira, extraída através de uma 
série de processos químicos a 

partir da degeneração da celulose. 

Este curativo é resistente à tração 
e altamente absorvente e 

bactérias presentes no leito da 

ferida, com absorção vertical 
evita a maceração e dermatite das 

bordas da lesão, forma um gel 

macio e coeso, que se adapta à 
superfície da ferida formando um 

meio úmido que auxilia na 

remoção de tecidos necróticos 
(desbridamentoautolítico) e 

favorece a cicatrização. 

Apresentação 10x10cm. 

  R$70,00 R$5.250,00 

147 
CURATIVOS 

ESPECIAIS 
45 Bisnaga 

Curativo hidrocolóide em gel, 

não estéril, composto por 

hidrocolóides, propilenoglicol, 
água e alginato de cálcio e 

sódio.Hidrogel composto por 

hidrocolóides, carboximetil 
celulose, propilenoglicol, água 

purificada e alginato de cálcio e 

sódio, hidantoína, sorbato de 
potássio, trietalonamina, DMDM, 

ácido bórico, carbômero 940, 

Tubo com 85g. Bisnaga de 85g. 

  R$36,40 R$1.638,00 

148 
CURATIVOS 

ESPECIAIS 
45 UND 

Curativo estéril de espuma, 

constituído por uma camada 

externa impermeável de filme de 
poliuretano com barreira viral e 

bacteriana, controla a transmissão 

do vapor úmido e do exsudato 
absorvido pelo curativo e uma 

almofada central com várias 

camadas absorventes, esta é 
composta por uma camada de 

  R$10,00 R$450,00 
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espuma de poliuretano e uma 

camada para contato com o leito 
da ferida de com tecnologia 

hidrofyber (100% carboximetil 

celulose sódica, apresentação 
10x10cm 

149 
CURATIVOS 

ESPECIAIS 
45 UND 

Curativo estéril de espuma, 

constituído por uma camada 
externa impermeável de filme de 

poliuretano com barreira viral e 

bacteriana, controla a transmissão 
do vapor úmido e do exsudato 

absorvido pelo curativo e uma 

almofada central com várias 
camadas absorventes, esta é 

composta por uma camada de 

espuma de poliuretano e uma 
camada para contato com o leito 

da ferida de com tecnologia 

hidrofyber (100% carboximetil 
celulose sódica, apresentação 

15x15cm 

    R$0,00 

150 
CURATIVOS 

ESPECIAIS 
9 UND Oleo age c/ 100ml   R$5,00 R$45,00 

  TOTAL DO LOTE 03 R$234.360,67 

  LOTE 04   

151 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

45 KIT Estesiometro   R$432,00 R$19.440,00 

152 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

45 UND Termômetro   R$13,28 R$597,60 

153 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

45 UNID Glicosímetro   R$77,49 R$3.487,05 

154 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

135 UNID Fitas métricas médicas   R$5,69 R$768,15 

155 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

9 UNID Sonar   R$1.200,00 R$10.800,00 

156 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

36 UNID Pinar   R$900,00 R$32.400,00 

157 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

135 UNID Estetoscópio   R$25,20 R$3.402,00 

158 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

90 UNID 
Bandeja Inox esterilizável 30x20 
cm 

  R$57,00 R$5.130,00 

159 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

72 UNID 
Potes para abaixador de língua 

acrílico 
  R$3,60 R$259,20 

160 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

180 UNID 
Potes para algodão e gases 400 a 
500 ml Acrílico 

  R$30,00 R$5.400,00 

161 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

54 UNID 
Potes para escovinha e espátula 

de Ayres Acrílico 
  R$24,00 R$1.296,00 

162 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

30 UNID 
Dispenser de parede para álcool 

Gel 
  R$41,40 R$1.242,00 

163 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

60 UNID 
Dispenser de parede para Papel 

mão 
  R$37,80 R$2.268,00 
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164 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

60 UNID 
Dispenser de parede para sabão 

líquido 
  R$72,00 R$4.320,00 

165 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

90 UNID 
Dispenser de parede para papel 

Higiênico 
  R$38,00 R$3.420,00 

166 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

180 UND Lâmpada para Negatoscópio   R$20,00 R$3.600,00 

167 

OUTROS 

MATERIAIS 

MÉDICO 

HOSPITALAR 

2700 UND 

Avental, uso hospitalar para 

paciente, descartável, de 

procedimento clínico e 
ambulatorial, sem manga, cor 

leitosa, não transparente, 

tamanho único. 

  R$3,79 R$10.224,00 

  TOTAL DO LOTE 04 R$108.054,00 

  LOTE 05   

168 MEDICAÇÃO 1200 comp 

ACIDO acetilsalicilico, 

comprimido 100 mg. A 

embalagem do produto devera 
conter a impressão "  venda 

proibida pelo comercio. " 

Apresentar registro dos produtos 
na ANVISA e Certificado de 

Boas Praticas, Fabricação e 

Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução ANVISA nº 

460/99. Em caso de fabricante 

fora do mercosul, apresentar 
documento do pais de origem 

traduzido por tradutor oficial. 

  R$0,05 R$54,00 

169 MEDICAÇÃO 180 AMP Adenosina 6ml amp   R$11,15 R$2.007,60 

170 MEDICAÇÃO 45 AMP Amiodarona 50mg/10ml   R$3,16 R$142,05 

171 MEDICAÇÃO 900 AMP Atropina 0,25 mg   R$0,45 R$402,00 

172 MEDICAÇÃO 900 comp 

BISACODIL, comprimido, 5mg. 

A embalagem devera conter a 
impressão "venda proibida pelo 

comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e 
Certificado de Boas Praticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. 

  R$0,20 R$180,00 

173 MEDICAÇÃO 90 AMP Bicarbonato de sódio 8,4%   R$0,99 R$89,10 

174 MEDICAÇÃO 450 AMP 

BROMOPRIDA, solução 
injetável 5mg/mL ampola 2 mL. 

a embalagem do produto devera 

conter a seguinte impressa: " 
venda proibida pelo comercio. " 

Apresentar registro dos produtos 
na Anvisa e Certificado de Boas 

Praticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99. Em 

caso de fabricante fora do 

mercosul, apresentar documento 
do pais de origem traduzido por 

tradutor oficial. Apresentar 

registro dos produtos na Anvisa e 
Certificado de Boas Praticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. 

  R$1,83 R$823,50 

175 MEDICAÇÃO 900 comp Captopril 25 mg   R$0,04 R$31,50 

176 MEDICAÇÃO 900 UND 

CARVAO ativado, po (R) 
embalagem com 30g, a 

embalagem do produto devera 

conter a seguinte impressao " 
venda proibida pelo comercio. " 

  R$87,50 R$78.750,00 

139



Nº de autenticação: 553040AB9B-4E9F977FEB-758CEEEA85-A0F00CC826

TerçaFeira

25 de Junho de 2019

Edição nº 14

Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Pregão Presencial nº 009/2019 - Pag. 34 

Apresentar registro dos produtos 

na Anvisa e Certificado de Boas 
Praticas, Fabricacao e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme 

resolucao Anvisa nº 460/99. 

177 MEDICAÇÃO 270 AMP Cefazolina 1gr inj   R$8,47 R$2.286,00 

178 MEDICAÇÃO 900 AMP 

CETOPROFENO sol. injetavel 

IV 100mg, a embalagem do 
produto devera conter a seguinte 

impressao:" venda proibida pelo 

comercio. " Apresentar registro 
dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 

Anvisa nº 460/99. 

  R$3,09 R$2.776,50 

179 MEDICAÇÃO 450 AMP 

CLORETO de potássio, solução 
injetável a 19,1% ampola 10mL. 

Deve conter na embalagem a 

descrição "proibida a venda pelo 
comercio". Apresentar registro 

dos produtos na ANVISA e 

Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 

ANVISA nº 460/99. 

  R$0,30 R$135,00 

180 MEDICAÇÃO 450 AMP 

CLORETO de sódio, solução 

injetável 20% (ou 3,4 mEq/mL 

Na) ampola 10 ml. Apresentar 
registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Praticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 

ANVISA nº 460/99. 

  R$0,30 R$135,00 

181 MEDICAÇÃO 450 AMP 

CLONIDINA, cloridrato de, 

0,150mg sol. injetável ampola, a 
embalagem do produto devera 

conter a seguinte impressão:" 
venda proibida pelo comercio. " 

Apresentar registro dos produtos 

na Anvisa e Certificado de Boas 
Praticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme 

resolução Anvisa nº 460/99. 

  R$9,27 R$4.171,50 

182 MEDICAÇÃO 135 FRS Clorexidina alcoólica de 500ml   R$4,45 R$600,75 

183 MEDICAÇÃO 900 COMP 

CLOPIDOGREL, bissulfato de 

75 mg, de clopidogrel base, 
comprimido ou capsula. A 

embalagem primaria deve 

apresentar mecanismos que 
permitam a subdivisão em 

frações individualizadas 

(fracionavel manualmente), sem 
contato do medicamento com o 

meio externo. Cada subdivisão 

deve apresentar: nome do 
principio ativo, dosagem, lote e 

validade. A embalagem deve 

conter venda proibida pelo 
comercio. Apresentar registro dos 

produtos na Anvisa e Certificado 

de Boas Praticas, Fabricação e 
Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 

460/99. 

  R$0,87 R$783,00 

184 MEDICAÇÃO 90 AMP 
Cloridrato de dobutamina 

250mg/20ml 
  R$7,39 R$665,10 

185 MEDICAÇÃO 1800 Frasco 
Cloridrato de lidocaína 10% 

Spray 
  R$94,66 R$170.394,00 

186 MEDICAÇÃO 2700 BIS 
COLAGENASE + cloranfenicol, 

pomada topica (0,6UI + 0,01g)g 

tubo com 30g, a embalagem do 
  R$19,40 R$52.380,00 
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produto devera conter a seguinte 

impressão:" venda proibida pelo 
comercio. " Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 

Anvisa nº 460/99. 

187 MEDICAÇÃO 270 AMP Deslanosideo 0,2mg 2ml   R$2,21 R$595,35 

188 MEDICAÇÃO 900 AMP 

DEXTROCETAMINA S(+) 

cloridrato de, solução injetável 50 
mg/ml - ampola 2 mL. A 

embalagem do produto devera 
conter a seguinte impressão: " 

venda proibida pelo comercio." 

Apresentar registro dos produtos 
na Anvisa e Certificado de Boas 

Praticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99. 

  R$9,59 R$8.631,00 

189 MEDICAÇÃO 900 AMP Dexametasona 4mg/2ml amp   R$1,07 R$963,00 

190 MEDICAÇÃO 450 AMP 

DIFENIDRAMINA cloridrato 
de, solução injetável 50 mg/ml - 

ampola 1 mL. A embalagem do 

produto devera conter a seguinte 
impressão: " venda proibida pelo 

comercio." Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e 
Certificado de Boas Praticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. 

  R$20,58 R$9.258,75 

191 MEDICAÇÃO 450 FRS Dimeticona gotas   R$1,26 R$567,00 

192 MEDICAÇÃO 450 AMP 

DIPIRONA + hioscina, 
butilbrometo, (2.500mg + 

20mg)/5mL solução injetavel 

amp. 5m, a embalagem devera 
conter a impressão "venda 

proibida pelo comercio". 
Apresentar registro dos produtos 

na Anvisa e Certificado de Boas 

Praticas, Fabricação e Controle - 
CBPFC do fabricante conforme 

resolução Anvisa nº 460/99. 

  R$1,42 R$639,00 

193 MEDICAÇÃO 540 AMP 

DIPIRONA sodica, solucao 

injetável 500 mg/ml ampola 
2mL, a embalagem devera conter 

a impressão "venda proibida pelo 

comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Praticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC 
do fabricante conforme resolução 

Anvisa nº 460/99. 

  R$0,68 R$365,40 

194 MEDICAÇÃO 90 FRS 

DIPIRONA, sódica 50mg/mL, 
solução oral. A  embalagem 

devera conter a impressao "venda 

proibida pelo comercio". 
Apresentar registro dos produtos 

na Anvisa e Certificado de Boas 

Praticas, Fabricação e Controle - 
CBPFC do fabricante conforme 

resolução Anvisa nº 460/99. 

  R$3,90 R$351,00 

195 MEDICAÇÃO 270 AMP 

DOBUTAMINA cloridrato de, 
solução injetavel 12,5 mg/mL 

ampola 20 mL, a embalagem 

devera conter a impressão "venda 
proibida pelo comercio". 

Apresentar registro dos produtos 

na Anvisa e Certificado de Boas 
Praticas, Fabricação e Controle - 

  R$6,60 R$1.782,00 
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CBPFC do fabricante conforme 

resolução Anvisa nº 460/99. 

196 MEDICAÇÃO 270 AMP 

DOPAMINA cloridrato, solução 

injetável 5 mg/mL ampola 10mL, 

a embalagem devera conter a 
impressão "venda proibida pelo 

comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e 
Certificado de Boas Praticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. 

  R$2,29 R$617,40 

197 MEDICAÇÃO 270 AMP 

EFEDRINA sulfato, solução 

injetável 50mg, ampola 1mL, a 

embalagem devera conter a 

impressão "venda proibida pelo 

comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e 
Certificado de Boas Praticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99 

  R$4,86 R$1.311,30 

198 MEDICAÇÃO 1350 AMP 

EPINEFRINA, solução injetavel 

1 mg/mL ampola 1mL,  a 
embalagem devera conter a 

impressão "venda proibida pelo 

comercio". Apresentar registro 
dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Praticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC 
do fabricante conforme resolução 

Anvisa nº 460/99 

  R$2,75 R$3.712,50 

199 MEDICAÇÃO 270 AMP 

ETILEFRINA, cloridrato, 
solução injetável 10mg/ml 

ampola 1mL, a embalagem 

devera conter a impressão "venda 
proibida pelo comercio". 

Apresentar registro dos produtos 

na Anvisa e Certificado de Boas 
Praticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme 

resolução Anvisa nº 460/99. 

  R$1,72 R$464,40 

200 MEDICAÇÃO 45 FRASC Fenilefrina colírio   R$22,67 R$1.020,15 

201 MEDICAÇÃO 45 FRASC Fluoresceína colírio 1%   R$19,22 R$864,90 

202 MEDICAÇÃO 810 AMP Furosemida amp 20mg 2ml   R$13,67 R$11.072,70 

203 MEDICAÇÃO 900 AMP Glicose a 25%   R$0,31 R$279,00 

204 MEDICAÇÃO 900 AMP Glicose a 50%   R$0,34 R$306,00 

205 MEDICAÇÃO 900 AMP Hidrocortisona 100mg   R$3,78 R$3.405,00 

206 MEDICAÇÃO 81 FR 

IPRATROPIO, brometo 0,025%, 

solução oral 0,25mg/mL fr. com 
20mL, a embalagem devera 

conter a impressão "venda 

proibida pelo comercio". 
Apresentar registro dos produtos 

na Anvisa e Certificado de Boas 

Praticas, Fabricação e Controle - 
CBPFC do fabricante conforme 

resolução Anvisa nº 460/99. 

  R$7,00 R$567,00 

207 MEDICAÇÃO 900 COMP 

ISOSSORBIDA, dinitrato, 
comprimido 10mg, a embalagem 

devera conter a impressão "venda 

proibida pelo comercio". 
Apresentar registro dos produtos 

na Anvisa e Certificado de Boas 

Praticas, Fabricação e Controle - 
CBPFC do fabricante conforme 

resolução Anvisa nº 460/99. 

  R$0,58 R$522,00 

208 MEDICAÇÃO 450 AMP 

LEVOBUPIVACAINA 

cloridrato de, 5mg/mL solução 
injetável ampola de 4mL. A 

embalagem deve conter " venda 

  R$15,73 R$7.078,50 
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proibida pelo comercio ". 

Apresentar registro dos produtos 
na Anvisa e Certificado de Boas 

Praticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99. 

209 MEDICAÇÃO 900 BIS 

LIDOCAINA cloridrato de, 2%, 

pomada 30g. A embalagem 
devera conter a impressão: " 

venda proibida pelo comercio " 

Apresentar registro dos produtos 
na Anvisa e Certificado de Boas 

Praticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99 

  R$4,85 R$4.365,00 

210 MEDICAÇÃO 900 AMP 

LIDOCAINA, cloridrato 2%, 

solução injetável  20mg/mL 

ampola 5mL, a embalagem 
devera conter a impressão "venda 

proibida pelo comercio". 

Apresentar registro dos produtos 
na Anvisa e Certificado de Boas 

Praticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99. 

  R$1,35 R$1.212,00 

211 MEDICAÇÃO 450 AMP 

LIDOCAINA, cloridrato 2%+ 

epinefrina, solucao injetavel 
20mg/mL+1:200.000, ampola 20 

ml, Invólucro estéril, a 

embalagem devera conter a 
impressão "venda proibida pelo 

comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e 
Certificado de Boas Praticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. 

  R$30,29 R$13.628,25 

212 MEDICAÇÃO 1800 BIS 

NEOMICINA, sulfato de + 

bacitracina (5mg + 250UI)/g 
pomada, tubo com 15 gramas, a 

embalagem devera conter a 

impressão "venda proibida pelo 
comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e 

Certificado de   Boas   Praticas,  
Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme    

resolução    Anvisa  nº460/99. 

  R$1,07 R$1.932,00 

213 MEDICAÇÃO 540 AMP 

NEOSTIGMINA, metilsulfato, 

solução injetavel 0,5mg ampola 

1ml. A embalagem devera conter 
a impressao "venda proibida pelo 

comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e 
Certificado de Boas Praticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolucao 
Anvisa nº 460/99. 

  R$1,14 R$612,90 

214 MEDICAÇÃO 81 AMP 

NITROPRUSSIATO de sodio, 

po liofilizado para infusao 

25mg/mL, ampola 2mL + 
diluente a 5% de glic, a 

embalagem devera conter a 

impressao "venda proibida pelo 
comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Praticas, 

Fabricacao e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolucao 

Anvisa nº 460/99. 

  R$16,01 R$1.296,81 

215 MEDICAÇÃO 540 AMP 
NOREPINEFRINA, bitartarato 

de, 1mg (de norepinefrina 
  R$4,77 R$2.575,80 

143



Nº de autenticação: 553040AB9B-4E9F977FEB-758CEEEA85-A0F00CC826

TerçaFeira

25 de Junho de 2019

Edição nº 14

Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Pregão Presencial nº 009/2019 - Pag. 38 

base)/mL ampola 4mL, deve 

conter na embalagem a descricao 
"proibida a venda pelo 

comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e 
Certificado de Boas Praticas, 

Fabricacao e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolucao 
Anvisa nº 460/99. 

216 MEDICAÇÃO 270 AMP 

ONDANSENTRON solução 

injetavel 4 mg ampola 2 mL. A 
embalagem deve conter "venda 

proibida pelo comercio.". 

Apresentar registro dos produtos 
na Anvisa e Certificado de Boas 

Praticas, Fabricacao e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99. Em 

caso de fabricante fora do 

mercosul, apresentar documento 
do pais de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  R$1,65 R$445,50 

217 MEDICAÇÃO 81 AMP 

POLICRESULENO 360mg/g, 

solução concentrada com 12 ml. 
A embalagem deve apresentar a 

frase: venda proibida pelo 
comercio. O fornecedor deve 

apresentar bula, registro do 

produto na ANVISA e certificado 
de boas praticas de fabricação- 

CBPF em conformidade com as 

resoluções vigentes na ANVISA. 

  R$26,38 R$2.136,78 

218 MEDICAÇÃO 810 AMP 

Prometazina 50mg/2ml. A 
embalagem devera conter a 

impressao "venda proibida pelo 

comercio" Apresentar registro 
dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Praticas, 

Fabricacao e Controle - CBPFC 
do fabricante conforme resolução 

Anvisa nº460/99. 

  R$2,89 R$2.336,85 

219 MEDICAÇÃO 270 AMP 

RANITIDINA, solução injetável 
25mg/ml, ampola com 2ml, a 

embalagem devera conter a 

impressao "venda proibida pelo 
comercio" Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 

Anvisa nº 460/99. 

  R$0,52 R$140,40 

220 MEDICAÇÃO 540 AMP 

ROCURONIO brometo de, 

10mg/mL solucao  injetavel 

ampola 5mL. Deve conter na 
embalagem a descricao "proibida 

a venda pelo comercio". 

Apresentar registro dos produtos 
na Anvisa e Certificado de Boas 

Praticas, Fabricacao e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme 
resolucao Anvisa nº 460/99. 

  R$24,73 R$13.354,20 

221 MEDICAÇÃO 810 FR 

SIMETICONA 75mg/mL, 

emulsão oral, frasco, 15mL. A 

embalagem deve apresentar a 
frase: venda proibida pelo 

comercio. O fornecedor deve 

apresentar bula, registro do 

produto na ANVISA e certificado 

de boas práticas de fabricação- 

CBPF em conformidade com as 
resoluções da ANVISA em 

vigência. 

  R$10,00 R$8.100,00 
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222 MEDICAÇÃO 81 AMP 
Solução de manitol 20%. Solução 

injetável, límpida e hipotônica, 
estéril e apirogênica, 200 mg/ml 

  R$6,50 R$526,10 

223 MEDICAÇÃO 900 CX 

Solução glicerina – Enema. 

Frascos de polietileno de 500ml, 
com sonda retal. Glicerina pura - 

12g Veículo q.s.p. 100ml 

  R$6,60 R$5.940,00 

224 MEDICAÇÃO 27 POTE 
Sulfadiazina de prata Creme 1% 

(10 mg/g): Dermazine. 
  R$45,84 R$1.237,59 

225 MEDICAÇÃO 9 CX 

SULFATO, de Magnésio, 

100mg/ml (10%), solução 

injetável, ampola, 10ml, Caixa 
com 50 ampolas. A embalagem 

deve apresentar a frase: venda 

proibida pelo comercio. O 

fornecedor deve apresentar bula, 

registro do produto na ANVISA e 

certificado de boas práticas de 
fabricacao- CBPF do fabricante 

em conformidade com as 

resoluções vigentes na ANVISA. 

  R$0,38 R$3,42 

226 MEDICAÇÃO 270 AMP 

SUXAMETONIO Pó para 
solução injetável 10mg/mL, 

frasco ampola 10mL. 

(succinilcolina, cloreto), a 
embalagem devera conter a 

impressão "venda proibida pelo 
comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 

Anvisa nº 460/99. 

  R$11,60 R$3.132,00 

227 MEDICAÇÃO 54 CX 
Uretest (Urease para teste da 
helicobacter pylori) 

  R$77,00 R$4.158,00 

228 MEDICAÇÃO 270 AMP 

IOEXOL 300 - solução injetável 

em frasco -amp de 20ml e frasco 
de vidro ou plástico de 50a 

100ml de uso intratecal, 

intravascular, oral ou 
intracavitário 

  R$32,00 R$8.640,00 

229 MEDICAÇÃO 90 FR 

TROPICAMIDA 0,01g/mL 

solução oftalmica frasco com 

5mL (R), a embalagem devera 
conter a impressão "venda 

proibida pelo comercio". 

Apresentar registro dos produtos 
na Anvisa e Certificado de Boas 

Praticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme 
resolucao Anvisa nº 460/99. 

  R$21,90 R$1.971,00 

  TOTAL DO LOTE 05 R$56.607,35 

  LOTE 06   

230 
MEDICAMENTO 

CONTROLADO 
540 AMP 

DIAZEPAM solução injetavel 5 
mg/mL ampola 2mL (R), a 

embalagem devera conter a 

impressao "venda proibida pelo 
comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 

Anvisa nº 460/99. 

  R$1,46 R$788,40 

231 
MEDICAMENTO 

CONTROLADO 
270 AMP 

ETOMIDATO, solução injetável 
2mg/mL ampola 10mL ( R ), a 

embalagem devera conter a 

impressao "venda proibida pelo 
comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 

  R$25,03 R$6.759,00 
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Anvisa nº 460/99. 

232 
MEDICAMENTO 

CONTROLADO 
2700 AMP 

FENTANILA, citrato de, 
injetavel 0,05mg/mL, ampola 

10mL. A embalagem devera 

conter a impressão "venda 
proibida pelo comercio". 

Apresentar registro dos produtos 

na Anvisa e Certificado de Boas 
Praticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme 

resolução Anvisa nº 460/99. 

  R$3,62 R$9.783,00 

233 
MEDICAMENTO 

CONTROLADO 
225 AMP 

FLUMAZENIL, solução  
injetavel 0,1mg/mL ampola 5mL, 

a embalagem devera conter a 

impressao "venda proibida pelo 

comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 

Anvisa nº 460/99. 

  R$15,59 R$3.508,50 

234 
MEDICAMENTO 

CONTROLADO 
810 AMP 

MEPERIDINA, solucao injetavel 

100mg ampola 2mL ( R ), a 

embalagem devera conter a 
impressao "venda proibida pelo 

comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e 
Certificado de Boas Praticas, 

Fabricacao e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. 

  R$1,40 R$1.134,00 

235 
MEDICAMENTO 

CONTROLADO 
2700 AMP 

MIDAZOLAN, solução injetavel 

5mg/mL ampola 10mL, a 
embalagem devera conter a 

impressao "venda proibida pelo 

comercio". Apresentar registro 
dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Praticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC 
do fabricante conforme resolução 

Anvisa nº 460/99. 

  R$3,79 R$10.224,00 

236 
MEDICAMENTO 

CONTROLADO 
1350 AMP 

MIDAZOLAN, solução injetavel 

15mg/mL ampola 3mL, a 
embalagem devera conter a 

impressao "venda proibida pelo 

comercio". Apresentar registro 
dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Praticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 

Anvisa nº 460/99. 

  R$2,54 R$3.429,00 

237 
MEDICAMENTO 

CONTROLADO 
45 FRS 

MIDAZOLAN, 2mg. a 
embalagem devera conter a 

impressao "venda proibida pelo 

comercio". Apresentar registro 
dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Praticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC 
do fabricante conforme resolução 

Anvisa nº 460/99. 

  R$5,60 R$252,00 

238 
MEDICAMENTO 

CONTROLADO 
810 AMP 

MORFINA, sulfato solução 
injetável 10mg/mL ampola de 

1mL. A embalagem deve conter " 

venda proibida pelo comercio ". 
Apresentar registro dos produtos 

na Anvisa e Certificado de Boas 

Praticas, Fabricacao e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme 

resolução Anvisa nº 460/99. 

  R$5,64 R$4.568,40 

239 
MEDICAMENTO 

CONTROLADO 
1800 AMP 

NALOXONA, solucao injetavel 

0,4mg/ml, ampola 1ml, a 
embalagem devera conter a 

  R$12,96 R$23.328,00 
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impressao "venda proibida pelo 

comercio". Apresentar registro 
dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Praticas, 

Fabricacao e Controle - CBPFC 
do fabricante conforme resolução 

Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do mercosul, 
apresentar documento do pais de 

origem traduzido por tradutor 

oficial. 

240 
MEDICAMENTO 

CONTROLADO 
3150 AMP 

PETIDINA/MEPERIDINA 50 

mg/ml ampolas com 2ml. 
  R$2,86 R$8.993,25 

241 
MEDICAMENTO 

CONTROLADO 
2700 AMP 

PROPOFOL, emulsão injetável 

10mg/mL Ampola 20mL. A 

embalagem devera conter a 

impressao venda proibida pelo 

comercio. Apresentar registro dos 
produtos na Anvisa e Certificado 

de Boas Praticas, Fabricacao e 

Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolucao Anvisa nº 

460/99. 

  R$14,44 R$38.988,00 

242 
MEDICAMENTO 

CONTROLADO 
90 FR 

SEVOFLURANO 100% solução 
inalatorio 100mL (anestesico), 

1mg/ml, Frascos com 100ml 

Deve conter na embalagem a 
descricao "proibida a venda pelo 

comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e 
Certificado de Boas Praticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC 

do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. 

  R$275,58 R$24.801,75 

243 
MEDICAMENTO 

CONTROLADO 
5400 AMP 

TRAMADOL, solução injetável 

50mg/ml ampola de 1ml. A 
embalagem devera conter a 

impressao "venda proibida pelo 

comercio". Apresentar registro 
dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Praticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC 
do fabricante conforme resolução 

Anvisa nº 460/99. 

  R$1,68 R$9.045,00 

  TOTAL DO LOTE 06 R$145.602,30 

  LOTE 07   

244 MEDICAMENTO 90 FR 

Iobitridol 350 mg/ml, frasco de 
100 ml, solução injetável 

intramuscular (Henetrix). 

(Contraste para Tomografia 
Computadorizada. Frascos de 50 

ml) 

  R$66,61 R$5.994,90 

  TOTAL DO LOTE 07 R$5.994,90 

  LOTE 08   

245 MEDICAMENTO 5400 AMP 

Ácido Gadotérico 0,5 mmol/ml, 
frasco de 15 ml, solução injetável 

intravenosa. (Dotarem) 

(Contraste Ressonância 
Magnética) 

  R$60,11 R$324.594,00 

  TOTAL DO LOTE 08 R$324.594,00 

  LOTE 09   

246 
GASES 

MEDICINAIS E 

ACESSÓRIOS 
2 M³ 

Cilindro com Oxigênio Gás Med. 

de 10m³ 
  R$1.700,00 R$3.400,00 

247 
GASES 

MEDICINAIS E 

ACESSÓRIOS 
2 UN 

Válvula reguladoras de posto de 

ar comprimido 
  R$340,00 R$680,00 

248 
GASES 

MEDICINAIS E 

ACESSÓRIOS 
2 UN 

Válvula reguladoras de posto de 
O2 

  R$330,00 R$660,00 

249 
GASES 

MEDICINAIS E 
3 UN 

Válvula reguladora de Cilindro 

de O2 de 1m3 
  R$220,00 R$660,00 
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ACESSÓRIOS 

250 
GASES 

MEDICINAIS E 

ACESSÓRIOS 
200 M³ 

Oxigênio Gás Med. 

Acondicionado em cilindro de 

1m³ (só o gás) 
  R$20,00 R$4.000,00 

251 
GASES 

MEDICINAIS E 

ACESSÓRIOS 
5 UN Fluxômetro de O2   R$100,00 R$500,00 

252 
GASES 

MEDICINAIS E 

ACESSÓRIOS 
2 UN Fluxômetro de ar comprimido   R$110,00 R$220,00 

253 
GASES 

MEDICINAIS E 

ACESSÓRIOS 
2 UN Umidificador de ar comprimido   R$60,00 R$120,00 

254 
GASES 

MEDICINAIS E 

ACESSÓRIOS 
5 UN Umidificador de O2   R$50,00 R$250,00 

255 
GASES 

MEDICINAIS E 

ACESSÓRIOS 
800 M³ 

Recarga de Oxigênio medicinal 

cap. 10m³ 
  R$25,00 R$20.000,00 

256 
GASES 

MEDICINAIS E 

ACESSÓRIOS 
200 M³ 

Recarga de Oxigênio medicinal 

G 
  R$25,00 R$5.000,00 

  TOTAL DO LOTE 09 R$35.490,00 

  LOTE 10   

257 
MATERIAIS 

RADIOLÓGICOS 
500 CX 

Filme laser SQD tamanho (8x10) 
20x25 cm para rx e mamografia 

cx c/125 peliculas 
  R$55,00 R$27.500,00 

258 
MATERIAIS 

RADIOLÓGICOS 
700 CX 

Filme laser SQD tamanho 
(10x12) 25x30 cm para rx e 

mamografia cx c/125 peliculas 
  R$65,00 R$45.500,00 

259 
MATERIAIS 

RADIOLÓGICOS 
400 CX 

Filme laser SQD tamanho 

(14x17) 35x43 cm para rx e 
mamografia cx c/125 peliculas 

  R$80,00 R$32.000,00 

  TOTAL DO LOTE 10 R$105.000,00 

VALOR TOTAL R$1.394.092,08 

 

 
1 - OBJETO        

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual Aquisição de 

Medicamentos, Penso (Material Médico-Hospitalar) e Material de Raio-X para atender as 

necessidades do CISVITA, de acordo com as especificações, quantitativos máximos e condições mínimas 

acima apresentadas. 
       

2 - ITENS E QUANTITATIVOS         

2.1 - O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, por Lotes, dos produtos acima 

apresentados, nas quantidades máximas estimadas conforme quadro anterior. 
       

3 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

3.1 - O Material deverá ser entregue na Sede do CISVITA; 

a) A entregar dos materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação, na Sede 

do CISVIA, independentemente da quantidade da solicitação; 

b) As Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, não 

podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Fornecimento: 

Endereço de E-mail: ___________________________________ 

Fac-Simile: _____________________ 

c) A entrega dos materiais será efetuada na Sede do CISVITA, em até 05 (cinco) dias corridos contados após 

a emissão da Autorização de Fornecimento que pode ser encaminhada para a Contratada através do endereço 

de e-mail ou fac-simile informados no item "b" acima, ficando a critério da Administração a escolha de um 

dos dois meios de comunicação que lhe convir. 

3.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as 

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a 

regularização. 

3.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do 
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prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem 

vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços. 

       
4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO        

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após atestado a entrega do material, conforme 

exigencias do Edital.        
 

5 - PRAZOS        

5.1 - Os quantitativos totais expressos neste Anexo, são estimados e representa a previsão do CISVITA, pelo 

prazo de 12 (doze) meses. 

5.2 - A entrega dos itens efetivamente contratados deverá ser efetuada na sede do CISVITA, parceladamente, 

de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, após a emissão da 

Autorização de Fornecimento, nos prazos estabelecidos no Edital, contando-se o prazo a partir da 

comunicação formal ao licitante vencedor que será efetuada via fax ou outro meio hábil.  
       

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE         

6.1 - A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

6.1.1 - efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 

6.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

6.1.3 - comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

6.1.4 - notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 
       

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA        
7.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

7.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 

informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

7.1.2 - atender as demais condições descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão 

Presencial nº 009/2019 e na Ata de Registro de Preços; 

7.1.3 - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no 

exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 

terceiros.        
8 - PENALIDADES        

8.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência, a Administração poderá 

aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no instrumento editalício e contratual, além daquelas 

penalidades previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 

 

9 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.        

Eu, ......................................................................... abaixo assinado, representante da empresa 

............................................................................. declaro ter tomado conhecimento de todas as condições 

referente ao fornecimento dos materiais objeto do Pregão Presencial nº 009/2019, e assim sendo, me 

comprometo a cumprir fielmente conforme valores propostos na Planilha Orçamentária apresentada acima e 

as condições estipuladas nos itens 01 a 09 relacionadas acima e todas as demais condições prevista no 

presente Edital de Licitação e ainda cumprir todas as normas regulamentares para a sua prestação. 

 

..........................................., .......... de ................................. de .............. 

 

___________________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

CARIMBO DE CNPJ E DADOS DA EMPRESA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., 

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela 

.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 

residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos 

poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe 

poderes para:  

 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 

assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  

 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

  

 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184 da Lei 

Estadual ou Lei nº 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das 

sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

  

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, que não 

empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(X) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

 

ANEXO V 

 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............/20..... 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº .........../20..... 

 

 

Aos ........ dias do mês de ............. de 20......, de um lado o CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA - 

CISVITA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 31.550.540/0001-72, neste ato 

representada pelo Presidente, o Sr. José Henrique Silva Tigre, doravante denominado CISVITA,  

responsável pelo PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019, e de outro lado, as empresas adjudicatárias nos 

itens abaixo, homologada em / /20...., doravante denominada FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março de 2013, do Município de Belo 

Campo-Ba, têm entre si, justo e avençado a presente Ata de Registro de Preços que, quando publicada, terá 

efeito de Compromisso de Fornecimento, observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e 

consoante as cláusulas que se seguem: 

 

1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) nesta no 

CISVITA, observada a ordem de classificação, os preços do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir 

relacionado(s), objetivando a Aquisição de Medicamentos, Penso (Material Médico-Hospitalar) e 

Material de Raio-X para atender as necessidades do CISVITA, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório. 

 

Empresa ...................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

..............................., com sede na à ....................................... , na cidade de .............................., UF, 

representada por seu(sua) procurador(a), Sr.(a) ......................................, brasileiro, estado civil, portador(a) 

da cédula de identidade RG n.º ........................., emitida pela SSP/BA e do CPF/MF n.º ........................., 

residente e domiciliado(a) na ..........................................................., na cidade de ......................., UF. 

  

Item XXX: XXXX UNI. Descrição do Produto . 

 

 Valor unitário registrado: R$ xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

 Valor Total registrado: R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

  

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será 

formalizado pelo CISVITA mediante emissão de Autorização de Fornecimento, observadas as disposições 

contidas no Edital do Pregão Presencial nº 009/2019. 

 

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento, decorrente 

desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial nº 009/2019. 

 

2.2 - O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender 

todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

 

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O CISVITA adotará a prática de todos os atos 

necessários ao controle e administração da presente Ata. 
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4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 010, de 14 de 

Março de 2013, do Município de Belo Campo-Ba, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao CISVITA convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

 

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o CISVITA poderá cancelar o 

registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo 

julgamento e adjudicação para esse fim. 

 

4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) 

meses contada a partir da data de sua assinatura. 

 

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de 

Registro de Preços na Imprensa Oficial do CISVITA, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será o 

Foro da Comarca de Vitória da Conquista-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a 

tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 

 

__________________________________ 

CISVITA 

 

__________________________________ 

FORNECEDOR 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________ 

CPF: 

 

__________________________ 

CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial nº 009/2019, declaro, sob as penas da lei, que a 

empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta 

a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 

05.09.2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos 

ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 

vencedora do certame. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

Esta declaração deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações, na abertura da sessão quando do 

credenciamento dos licitantes. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

 

ANEXO VII 

  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

 

   

Eu, ..................................(nome)..........., CPF: ____________representante legal da firma ..........................., 

CNPJ____........______interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão Presencial nº 009/2019), 

do CISVITA, DECLARO, sob as penas da Lei, que, nos termos do item 15.1.6 do Edital, que inexiste 

impedimento legal contra a firma ____________para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

 

ANEXO VIII 

 

TERMO DE RECEBIMENTO 

 

O CISVITA, através do Servidor .................................................................... responsável pelo recebimento 

do produto da empresa ........................................................, vencedora do(s) Lote(s) nº(s) 

................................................, da licitação processada na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

009/2019, atesta o recebimento de que trata este referido anexo, dos produtos abaixo relacionados, nas datas 

ali especificadas, emitindo, após a verificação do produtos sendo o mesmo apresentado anteriormente 

através das especificações do Anexo I, deste Edital, o presente Termo. 

 

Item Tipo do Produto Marca 
Quantidade 

Recebida 

Preço Data do 

Recebimento Unitário Total 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

TOTAL     

 

Observações: 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

..................  

 

Vitória da Conquista-Ba, ........... de ...........................de 20....... 

 

 

_________________________________________________ 

Responsável - CISVITA. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº ........ 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA - CISVITA E A 

EMPRESA ....................................... NOS 

TERMOS ABAIXO: 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA - CISVITA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

31.550.540/0001-72, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente, o Sr. 

José Henrique Silva Tigre, e do outro lado a empresa ...................................................., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº ..............................., com sede na 

...................................................................., representada neste ato por o(a) Sr(a). 

......................................................, .............................., com registro de identidade nº ............................... e 

cadastro no CPF nº .............................., doravante denominado(a) CONTRATADO(A), com base nos 

termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Presencial nº 009/2019 e Ata de 

Registro de Preços n° ............. resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento Materiais, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Medicamentos, Penso 

(Material Médico-Hospitalar) e Material de Raio-X para atender as necessidades do CISVITA, 

conforme especificações constantes no do processo de Pregão Presencial nº 009/2019 e na Ata de Registro 

de Preços n° ............. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 

Fornecimento de Produtos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 

............................................ a serem pagos após o devido fornecimento dos produtos, que ocorrerá conforme 

necessidades da contratante. 

 

Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 

seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços 

ora contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até ............ 

meses, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 

contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 

 

Unidade Orçamentária: ............................................ 

Projeto/Atividade: ............................................ 

Elemento de Despesa: ............................................ 
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CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, 

indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das 

Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente 

estipuladas no item XXIX do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO). 

 

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 

rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas 

ulteriores alterações. 

 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) 

CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem 

prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% 

(cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 

direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato 

independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 009/2019, seus Anexos, Proposta de 

Preços da CONTRATADA e Ata de Registro de Preços n° ............. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 

8.666/93, inclusive nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 

 

Obrigações da Contratante: 

 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 

b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 

contratada. 

 

Obrigações da Contratada: 

 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato na sede do CISVITA, em consonância e de acordo com 

os interesses públicos informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato 

convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 

c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação, 

independentemente da quantidade da solicitação; 

d) Atender as Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de 

comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 

Fornecimento: 

Endereço de E-mail: ..................................................... 

Fac-Simile: ............................ 
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e) Entregar o REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA 

dos itens conforme a marca que foi apresentada em sua proposta, para todos Medicamentos que 

forem entregues à contratada; 

f) Paralisação por falta de pagamento; 

g) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 

h) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

i) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 

atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

j) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 

da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se 

ao processo Licitatório Pregão Presencial nº 009/2019 e Ata de Registro de Preços n° .............. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado(a) o(a) 

............................................................, ocupante do cargo de ............................................................, como 

representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Vitória da Conquista-Ba, para 

dirimir qualquer dúvida. 

 

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 

presença de testemunhas abaixo arroladas. 

 

Vitória da Conquista-Ba, ...... de .............................. de .............. 

 

 

_____________________________________ 

............................................................ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_____________________________________ 

............................................................ 

Empresa Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. ________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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  AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 
O Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Vitória da Conquista/Itapetinga-CISVITA, em 

acordo com o Decreto Municipal nº 005, de 20 de Janeiro de 2011, do Município de Belo Campo-Ba, Leis 

Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações e demais normas vigentes, torna 

público o Edital da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 010/2019 do tipo menor preço por 

Lote, cuja sessão pública de licitação será no dia 05/07/2019, às 14:00h na Sede do CISVITA, situada à 

Av. Filipinas, nº 99999, bairro Felícia, Vitória da Conquista-Ba, Fone: . OBJETO: Registro de Preços 

para Aquisição de Material de Expediente para atender as necessidades do CISVITA, de acordo com 

as especificações constantes do Edital. Informações e Edital no Fone:  e e-mail: 

licitacoes@cisvita.ba.gov.br. Divulgação de Edital e outros atos - Diário Oficial: 

http://diariooficial.portalgov.net.br/cisvita. José Henrique Silva Tigre - Presidente do CISVITA. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº(S) 10.520/02 E 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DECRETO MUNICIPAL Nº 005, DE 20 DE JANEIRO 

DE 2011, DO MUNICÍPIO DE BELO CAMPO-BA, DECRETO MUNICIPAL Nº 010, DE 14 DE 

MARÇO DE 2013, DO MUNICÍPIO DE BELO CAMPO-BA, PORTARIA MUNICIPAL Nº 004, DE 04 

DE JANEIRO DE 2019, DO MUNICÍPIO DE BELO CAMPO-BA E DEMAIS NORMAS E REDAÇÕES 

APLICÁVEIS. 

 

II - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

 

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 017/2019 

 

IV - ÓRGÃO: DIRETORIA EXECUTIVA 

 

V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO - Lote 

 

VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

VII - FORMA DE FORNECIMENTO: AQUISIÇÃO PARCELADA 

 

VIII - SESSÃO PÚBLICA: 

 

 DATA: 05/07/2019 

 HORA: 14:00h 

  

LOCAL: No prédio da CISVITA, sito à Av. Filipinas, nº 99999, bairro Felícia, Vitória da Conquista-

Ba. 

 

A Sessão será conduzida pelo Pregoeiro Paulo Henrique Botelho Bomfim com o auxílio da Equipe de 

Apoio, designados nos termos da Portaria Municipal nº 004, de 04 de Janeiro de 2019, do Município de 

Belo Campo-Ba. 

 

IX - OBJETO: 

 

9.1. Constitui objeto desta Licitação, o Registro de Preços para Aquisição de Material de Expediente 

para atender as necessidades do CISVITA, conforme especificações constantes nos Anexos deste Edital. 

 

9.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, ao fornecimento 

dos produtos constantes do Anexo I. 

 

9.3 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste edital, são estimativos e representam a previsão do 

CISVITA, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

9.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às licitações, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

 

9.5 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não 

se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.  
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X - FUNDAMENTO LEGAL  

 

10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei Federal Nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2015, 

Decreto Municipal nº 005, de 20 de Janeiro de 2011, do Município de Belo Campo-Ba, Decreto Municipal 

nº 010, de 14 de Março de 2013, do Município de Belo Campo-Ba, Portaria Municipal nº 004, de 04 de 

Janeiro de 2019, do Município de Belo Campo-Ba e demais normas e redações aplicáveis, bem como as 

cláusulas, condições e anexos deste Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito 

Público, suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 

 

10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

10.3 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

acima mencionado, na sessão pública de processamento de Pregão, após o credenciamento dos interessados 

que se apresentarem para participar de certame.  

 

XI - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

11.1 - Poderão participar do certame os interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de 

habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado.  

 

11.1.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 

48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, nesta licitação, os lotes 

com valor estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão para participação exclusiva de 

Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendor Individual-MEI. Não será 

aplicado este critério nos casos previstos no Art. 49 da Lei Complementar 123/06. 

 

11.1.2 - Os interessados que atendam aos requisitos do edital, entretanto não se enquadrem como 

Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, inclusive Microempreendedores Individuais-

MEI, também poderão lançar propostas de preços para esses lotes. No entanto, não poderão 

participar da etapa de disputa, exceto, quando, face à inviabilidade de contratação de empresas 

enquadradas como Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores 

Individuais-MEI, participantes do certame. 

 

11.2 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de 

participar e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as declaradas inidôneas, na forma dos incisos 

II e III do art. 186 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

11.3 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, 

celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob 

pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme Lei nº 10.520/02, Lei Estadual nº 9.433/05 e 

Lei nº 8.666/93. 

 

11.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em Diário 

Oficial do CISVITA - http://diariooficial.portalgov.net.br/cisvita à disposição dos interessados, os quais 

poderão obtê-lo junto a Divisão de Licitação e Contratos na sede do CISVITA de segunda a sexta das 8:30 

às 12:00h. Outras informações sobre a licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio na 

Divisão de Licitações e Contratos, através do e-mail: licitacoes@cisvita.ba.gov.br. 

 

XII - CREDENCIAMENTO  
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12.1 - Reputa-se credenciada junto ao pregoeiro a pessoa física regularmente designada para representar a 

licitante no processo licitatório. 

 

12.1.1 - O credenciamento de sócios far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Documento de Identificação com foto (Carteira de Identidade-RG; Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH); Carteira de Identidade emitida por Conselho ou Federação Profissional, 

com fotografia (OAB, CREA e outras); Carteira de Trabalho; Passaporte Nacional). 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e no caso das sociedades por ações, 

acompanhado do documento de eleição e posse dos administradores. 

 

12.1.2 - O Credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação dos seguintes: 

 

a) Documento de Identificação com foto (Carteira de Identidade-RG; Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH); Carteira de Identidade emitida por Conselho ou Federação Profissional, 

com fotografia (OAB, CREA e outras); Carteira de Trabalho; Passaporte Nacional). 

b) Procuração por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo 

constante do modelo do Anexo II devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a 

prova da legitimidade de quem outorgou os poderes (firma reconhecida); 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e no caso das sociedades por ações, 

acompanhado do documento de eleição e posse dos administradores. 

 

12.2 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas uma 

representação. 

 

12.3 - A ausência do credenciado importará a imediata impossibilidade de participação da licitante por ele 

representada, pois a presença física do representante legal da empresa é obrigatória. 

 

12.4 - Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta. 

 

12.5 - A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa pelo senhor Pregoeiro. 

 

12.6 - Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pela Pregoeiro. 

 

XIII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

13.1- A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Anexo III deste Edital, deverá ser apresentada fora dos envelopes A e B. 

 

13.1.1 - Caso a licitante apresentar essa DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Anexo III e tiver com a habilitação irregular e não podendo sanar 

durante a sessão será aplicado Processo Administrativo. 

  

13.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua parte externa, além do nome da proponente e do Nº 

do CNPJ, os seguintes dizeres: 

 

12.2.1 -  ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS 
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2019 

 

12.2.2 -  ENVELOPE “B” DOCUMENTAÇÃO 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2019 

 

13.3 - A proposta deverá estar em original, datilografada ou digitada ou até manuscrita, apenas no anverso, 

sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo seu procurador, sendo necessária, nesta última hipótese, a juntada 

da procuração que contemple expressamente este poder, desde que o procurador que tenha assinado a 

Proposta de Preços não seja o mesmo credenciado para representar na sessão de licitação. 

 

13.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação 

da Pregoeiro ou por membros da equipe de apoio ou ainda pela Divisão de Compras do CISVITA.  

 

XIV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE - A, “PROPOSTA COMERCIAL” 

 

14.1 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

 

a) nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal; 

b) número do pregão;  

c) Preço unitário e total em moeda corrente do país, no máximo 02 casas decimais exemplo 0,00; 

d) PROPOSTA, Anexo I, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou pessoa devidamente 

qualificada e autorizada, identificando os materiais a que o licitante está concorrendo, o prazo de 

entrega dos materiais, o preço do lote estimado dos materiais em moeda corrente do País, 

esclarecendo que os preços se referem ao mês da licitação, com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias da data de entrega estabelecida no Edital; 

e) Proposta de preços em arquivo digital, no formato Microsoft Excel ou Microsoft Word, no 

PENDRIVE ou outra mídia, para que a Equipe de Apoio da licitação aplique o percentual dos 

lances ofertados proporcionalmente à proposta inicial da empresa que apresentar a menor proposta 

de preços ainda durante a Sessão de Licitação, momento que será impressa e assinada por seu 

respectivo representante. O percentual de redução dos preços unitários dos itens será obedecido os 

critérios previstos nos itens 17.20, 17.20.1 e 17.20.2 deste Edital. 

 

14.2 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços por item para a quantidade total demandada, 

expressando os valores em moeda nacional, reais e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido 

que não serão admitidas propostas alternativas. 

 

14.3 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e se tiver o 

expresso por extenso, será levado em conta este último. 

 

14.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e 

contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço 

ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 
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14.5 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

entrega da proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal validade por prazo superior a este. 

 

14.6 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  

 

14.7 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas com 

preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

 

14.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital ou que 

consignarem valor unitário superior aos praticados no mercado ou com preços manifestamente 

inexequíveis. 

 

14.9 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados. 

 

14.10 - O preço será fixo e irreajustável. 

 

14.11 - Marca deverá ser informada, no Formulário da Proposta, modelo Anexo I, deste Edital. 

 

XV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE B) 

 

15.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir, numerados e 

relacionados os quais dizem respeito a: 

 

15.1.1 - Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de 

pessoa física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal do 

Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 

 

15.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou 

ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 
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c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o 

caso, da sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

expedida pela Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de 

Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante 

a Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam de 

Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, 

tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

serão unificadas em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista 

na Portaria acima; 

 

2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar 

comprovar a regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão 

emitida a partir dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais 

tributos, emitidas ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, pois 

continuarão válidas dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte tiver 

apenas uma delas válida, terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA. 

 

15.1.3 - Qualificação Econômico: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de vigência válida na data de abertura da licitação ou de execução patrimonial, 

expedidas pelo distribuidor do domicílio da pessoa física. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta Comercial 

do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante 

apresentará, conforme o caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro 

diário onde foram transcritos o balanço e a demonstração de resultado, com os respectivos Termos 

de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. 

 

15.1.4 - Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) 

atestado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

15.1.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de que 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme 

modelo constante do Anexo IV deste Edital. 

 

167



Nº de autenticação: 553040AB9B-4E9F977FEB-758CEEEA85-A0F00CC826

TerçaFeira

25 de Junho de 2019

Edição nº 14

Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Pregão Presencial nº 010/2019 - Pag. 7 

15.1.6 - Declaração de Inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar (Anexo VII), 

elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante.  

 

XVI - DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  

 

16.1 - FASE INICIAL 

 

16.1.1 - No horário e local indicado na cláusula VIII deste edital, será aberta a sessão pública de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, 

com duração mínima de 10 (dez) minutos.  

 

16.1.2 - Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO previstas neste edital, Anexo III e após esta fase os envelopes A - Proposta de Preços e 

o Envelope B - Habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

 

16.1.2.1 - No ato do credenciamento o representante deverá entregar declaração dando ciência de que a 

empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

16.1.2.2 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos 

capítulos V e VI da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir 

plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, 

por meio da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - Anexo VI. 

 

16.1.3 - Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a respectiva 

documentação, não cabe desistência da proposta. 

 

16.1.4 - A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será realizada 

sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pelo pregoeiro. 

 

16.1.5 - O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 

contidas, bem como a regularidade das mesmas. 

 

16.1.6 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento às condições estabelecidas neste edital 

e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que o objeto não atenda às especificações, prazos e 

condições fixados no edital e apresentarem preço baseado exclusivamente em propostas dos demais 

licitantes. 

 

16.1.7 - Ocorrerá a divulgação das propostas recebidas e em consonância com as especificações e 

condições detalhadas no edital. 

 

16.1.8 - O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor preço e aquelas 

que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 

menor preço. 

 

16.1.9 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas subseqüentes de menor preço, até o 

máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas escritas. 

 

16.1.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em 

condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
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16.1.11 - Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 

preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, 

visando obter o melhor preço. 

 

16.1.12 - Não havendo vencedor entre empresas enquadradas como EPP, ME e MEI, depois de esgotadas 

as possibilidades, levadas em consideração as prerrogativas das referidas empresas, bem como a ordem de 

classificação, o objeto poderá ser adjudicado à licitante que não se enquadre como EPP, ME e MEI, desde 

que, não reste empresa enquadrada como EPP, ME e MEI. 

 

16.1.13 - Não ocorrendo a contratação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual na forma do item anterior, o objeto será adjudicado em favor de empresa(s) 

que não se enquadrem nesta situação, após o cumprimento dos requisitos de aceitabilidade da proposta e 

dos documentos de habilitação da licitante. 

 

16.1.14 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a sessão do 

pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de 

novas propostas. 

 

XVII - ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

 

17.1 - Após a classificação das propostas de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço unitário, será dado 

início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma 

sucessiva e distinta, apresentar seus lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço 

e seguido dos demais, em ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 

 

17.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 

anteriormente registrado. 

 

17.3 - Não serão admitidos dois ou mais lances verbais do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

17.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

17.5 - O pregoeiro poderá a qualquer momento na etapa de lances inserir o degrau e retirá-lo, quantas vezes 

achar necessário. 

 

17.6 - Não ocorrendo lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 

 

17.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

17.8 - A etapa de lances será considerada encerrada, quando todos os participantes desta etapa declinarem 

da formulação de lances. 

 

17.9 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação com a 

abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as suas 

condições de habilitação. 
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17.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, o licitante habilitado será declarado 

vencedor.  

 

17.11 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

 

17.12 - Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 

examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda às condições 

estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

17.13 - Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor preço vier a 

ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa competitiva de lances 

entre os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 

 

17.14 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste edital e/ou 

consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para o Tribunal, assim considerados aqueles 

incoerentes com os praticados no mercado para execução do objeto do contrato. 

 

17.15 - O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata da sessão, na qual serão registrados, 

dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os lances verbais 

apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; os recursos 

interpostos e demais ocorrências relevantes. 

 

17.16 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

sanados na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre habilitação, inclusive mediante 

a substituição e apresentação de documentos ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de 

informações. 

 

17.17 - Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

 

17.18 - A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

 

17.19 - Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada ao que 

foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita, ordem 

decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 

 

17.20 - A PROPOSTA READEQUADA ao(s) lance(s) verbai(s) a empresa será feita no momento da 

sessão de licitação, onde serão obedecidos os seguintes critérios: 

 

17.20.1 - Os valores readequados dos itens de cada lote conforme item 17.20, deverá respeitar o 

percentual de redução ofertado pela licitante durante a etapa de lances de cada lote; 

17.20.2 - O subitem 17.20.1 poderá sofrer variação de 01 % (um por cento) para mais ou para menos 

do valor reduzido, porém, nenhum item do lote poderá ter preço superior ao da proposta inicial, nem 

poderá, a empresa vencedora aplicar o valor da redução em apenas alguns dos itens do lote em 

detrimento de outros. 

 

17.21 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado verbalmente para o 

um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote. Mas não poderá ser maior do 

lance verbal vencedor do lote. 

 

XVIII - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
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18.1 - Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a 

intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese das suas razões em ata, sendo 

que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, 

conseqüentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo pregoeiro. 

 

18.2 - Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentarem contra-razões, 

se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do término do 

prazo do recorrente. 

 

18.3 - O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade 

promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

 

18.4- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

18.5 - A autoridade superior do órgão promotor do Pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para 

decidir sobre o recurso. 

 

18.6 - A decisão do(s) recursos interpostos serão divulgados exclusivamente no Site do Diário Oficial do 

CISVITA (http://diariooficial.portalgov.net.br/cisvita), passando a valer para todos os efeitos à partir da 

data da publicação. 

 

XIX - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

19.1 - Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à empresa 

vencedora para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

 

19.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em 

seguida, o procedimento licitatório. 

 

19.3 - A Homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

XX - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1 - Homologado o resultado da licitação, será celebrada a Ata de Registro de Preços, que firmará o 

compromisso para a eventual e futura contratação entre as partes que terá validade de 12 (doze) meses, a 

partir da data de sua assinatura. 

 

20.2 - O(s) proponente(s) será(ão) convocado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, via fac-

simile, e-mail ou meio equivalente, e terão o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para atendimento. 

 

20.3 - O proponente que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será 

excluído, sem prejuízo das penalidades estipulados no item XXIX deste edital. 

 

20.4 - A Ata firmada observará a minuta do Anexo V deste Edital, podendo ser alterada nos termos dos 

artigos 57, 58 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

XXI - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

21.1 - O fornecedor terá seu registro de preços poderá ser cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
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21.1.1 - A pedido empresa(s) licitante(s) vencedora(s) quando: 

 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ARP, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, dos insumos que compõem o custo do fornecimento, e se a comunicação 

ocorrer antes da solicitação; 

 

21.1.2 - Por iniciativa da Procuradoria Administração, quando a(s) empresa(s) vencedora(s) 

registrada(s): 

 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

d) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

e) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

ARP ou nas solicitações dela decorrentes 

f) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da 

ARP; 

g) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

h) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

i) For impedido de licitar e contratar com a Administração; 

 

21.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o Processo Administrativo, a Administração fará o 

devido cancelamento do respectivo registro de LOTE(s) na ARP, para os casos em que tiver havido 

fornecimento, ou, no caso de não ter havido fornecimento, convocará os licitantes remanescentes, por 

ordem de classificação no certame, a fim de proceder ao registro na ARP pelo período de meses 

remanescentes da vigência da ARP. Quando cabíveis, serão aplicadas as sanções previstas neste Edital e 

Legislação vigente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

XXII - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

22.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços-ARP serão formalizadas por emissão de 

autorização de fornecimento, que será feita por fac-simile ou outro meio equivalente; valendo o 

comprovante do fac-simile ou comprovante de leitura do e-mail como prova do recebimento da 

convocação. 

 

22.1.1 - Além das formas de contratação apresentadas no item anterior (Emissão de Autorização de 

Fornecimento e/ou de Prestação de Serviços), caso julgue conveniente, a Administração poderá 

realizar a contratação através de instrumento contratual, conforme modelo do Anexo IX deste Edital; 

 

22.1.2 - Os contratos decorrentes da ARP deverão ser assinados dentro do prazo de validade da ARP; 

 

22.1.3 - A(s) licitante(s) vencedora(s) que teve seus preços registrados na ARP oriunda da presente 

licitação deverá assinar Contrato com a Assessoria Jurídica do CISVITA, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail) da Administração, 

onde estarão inclusas todas as condições, obrigações e responsabilidades constantes deste Edital e seus 

Anexos, imprescindíveis à fiel execução do objeto da licitação, na forma descrita na Lei Federal n.º 
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8.666/93, e suas alterações posteriores, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista no Art. 7º da 

Lei Federal n.º 10.520/2002; 

 

22.1.4 - O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal, dentro do prazo supramencionado, na 

Assessoria Jurídica do CISVITA, situada na Sede do CISVITA, podendo ser retirado de tal órgão por 

procurador habilitado para que o representante da(s) licitante(s) vencedora(s) possa(m) assiná-lo; 

 

22.1.5 - Alternativamente a convocação mencionada no subitem 22.1.3, a Assessoria Jurídica do 

CISVITA poderá encaminhar o Contrato, no quantitativo de vias indicado em comunicação, através de 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

 

22.1.6 - A recusa injustificada da(s) licitante(s) vencedora(s) em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades 

estabelecidas pela Administração Pública; 

 

22.1.7 - No ato da contratação, se for o caso, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá apresentar 

documento de procuração devidamente reconhecido em Cartório, que habilite o seu representante a 

assinar o Contrato em nome da(s) licitante(s) vencedora(s); 

 

22.1.8 - Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não apresentar(em) situação regular, no ato da 

assinatura do primeiro Contrato oriundo da ARP, ou se enquadrarem nas hipóteses do item XXI deste 

Edital, serão adotadas as seguintes providências: 

 

22.1.8.1 - Observar a lista de licitantes remanescentes, verificada a ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital; 

 

22.1.8.2 - Verificar a aceitabilidade da proposta e a habilitação da licitante a que se refere o 

subitem anterior, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, adjudicado o objeto do 

certame e convocada para assinar a ARP e celebrar o respectivo contrato; 

 

22.1.7 - Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não apresentar(em) situação regular ou apresentarem a 

existência de fato superveniente, no ato da assinatura dos demais Contratos oriundos da ARP, ou se 

enquadrarem nas hipóteses do item XXI deste Edital, serão adotadas as seguintes providências pela 

Administração: 

 

22.1.7.1 - Revogar o(s) quantitativo do(s) LOTE(ns) remanescentes da ARP; 

 

22.1.7.2 - Aplicar as penalidades legais, quando cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

22.2 - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas 

mesmas condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

a) Se por ocasião da formalização do contrato, as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista 

da Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 

situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada; 

b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 
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mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena 

de a contratação não se realizar. 

 

XXIII - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO REAJUSTAMENTO E 

REVISÃO 

 

23.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis. 

 

23.1.1 - Os preços somente poderão ser alterados, por acordo entre as partes, no caso de ocorrência, 

devidamente demonstrada, da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

bem como no caso de o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, ocasião em que o 

fornecedor do bem será convocado visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

mercado, de acordo com as disposições contidas no art. 17 do Decreto Municipal nº 010, de 14 de 

Março de 2013, do Município de Belo Campo-Ba. 

 

XXIV - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

24.1 - DOS LICITANTE(S) REGISTRADO(S) 

 

24.1.1 - Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e 

adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

 

a) Assinar a Ata de Registro de Preços e contratos; 

b) Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no 

Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

c) Entregar os bens no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência - Anexo I, 

deste Edital; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste 

Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos 

produtos empregados; 

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CISVITA ou a terceiros, em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

f) Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 

fabricantes, representantes, concessionárias ou técnicos; 

g) Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 

Anexos; 

h) Informar ao CISVITA a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente na 

regularidade do fornecimento. 

 

24.2 - DA ADMINISTRAÇÃO 

 

24.2.1 - Compete ao CISVITA: 

 

a) A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 

b) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, 

conforme modelo Anexo - V; 

c) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

d) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

e) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
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f) Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução do(s) fornecimento(s); 

g) Indicar o GESTOR DO CONTRATO. 

 

XXV - CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 

 

25.1 - O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado na sede do CISVITA, parceladamente, de acordo 

com a necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, mediante requisição 

emitida pela Divisão de Compras ou por outros oficialmente autorizado pela autoridade superior, da 

seguinte forma: 

 

a) Conforme solicitação do CISVITA, de forma parcelada durante um período de até 12 (doze) 

meses, devendo a contratada entregar, na Sede do CISVITA, os materiais solicitados num prazo de 

até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação, independentemente da quantidade solicitada; 

b) As ordens de fornecimento poderão ser realizadas via e-mail, fac-simile ou outro meio que a 

Contratante achar conveniente. No momento da assinatura do contrato a empresa irá constar o 

endereço de e-mail e/ou número fac-simile para a realização dos pedidos, ficando a critério da 

Contratante o meio de comunicação mais conveniente para Administração, não podendo, em 

hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Autorizações de Fornecimento. 

 

25.2 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, são estimados e representa a previsão do CISVITA, e 

serão solicitados conforme necessidade desta. 

 

25.3 - O pagamento será através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias efetuado e 

após atestado de recebimento da seguinte forma: 

 

22.4 - As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias. 

 

- O pagamento será em até 30 (trinta) dias, após atestado a entrega do material. 

 

22.5 - As despesas dos produtos acima serão cobertas por recursos financeiros oriundos: 

 

Dotação Orçamentária: 

 

Órgão: 99000 - Setorial 

Unidade: 99001 - Consórcio de Saúde da Região de Vit. da Conquista/Itapetinga 

Atividade/Projeto: 2.002 - Manutenção das Atividades da Policlínica 

Elemento da Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo 

 

XXVI - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

26.1 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis nº 

10.520/02 e nº 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta da Ata de Registro, Anexo V 

deste Edital. 

 

26.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e 

registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 

contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

26.3 - O recebimento será efetuado pelo Servidor do CISVIT, Responsável que receber o material, que 

realizará verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital e quando será emitido 

TERMO DE RECEBIMENTO Anexo VIII. 
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26.4 - O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, até a verificação da conformidade do 

material e/ou serviços prestados com as especificações do Edital, mediante TERMO DE RECEBIMENTO, 

Anexo VIII e aceito como definitivo após comprovação da totalidade e qualidade da entrega do objeto.  

 

26.5 - A entrega do objeto licitado será na Sede do CISVITA. 

 

26.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 

responsabilidade na execução do contrato. 

 

XXVII - REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 

 

A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

XXVIII - RESCISÃO 

 

28.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas na Lei nº 8666/93. 

 

28.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 

nas Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93. 

 

28.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem 

que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido. 

 

28.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

XXIX - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

29.1 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, 

sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, 

garantida a prévia e ampla defesa em Processo Administrativo. 

 

29.2 - O licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, conforme definido no item 19.5, 

ou o Adjudicatário que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou que se recusar a assinar o 

contrato ou a retirar o instrumento equivalente estará sujeito, isolada ou cumulativamente, às seguintes 

penalidades: 

 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o CISVITA pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) Multa equivalente a até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

 

29.3 - O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão, ainda, a aplicação 

das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

 

a) advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

b) multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração, observados os 

seguintes limites: 

 

I. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor da do objeto entregue com atraso, 

decorridos 30 (trinta) dias de atraso a Contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou 

pela rescisão, em razão da inexecução total. 
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II. 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global do contrato para o descumprimento de 

condições e obrigações assumidas. 

III. 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por 

inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 

obrigações contratuais, se a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado, caso o 

atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no item 29.3, “a”, I ou os serviços 

forem prestados fora das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da 

Contratada. 

 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CISVITA, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

 

29.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com 

a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação do ato. 

 

29.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 

ou caso fortuito. 

 

29.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá 

ser também aplicada àqueles que: 

 

29.6.1 - Retardarem a execução do pregão; 

29.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

29.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

29.7 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar 

da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do 

pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 

 

29.8 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à Contratante, decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

29.9 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, que fixará novo 

prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

29.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 

XXX - DOS ANEXOS 

 

Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 

 

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II - Modelo de Procuração (credencial); 

c) Anexo III - Declaração de Pleno Conhecimento de Habilitação; 

d) Anexo IV - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 
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e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

f) Anexo VI - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

g) Anexo VII - Declaração de Inexistência de Impedimento; 

h) Anexo VIII - Termo de Recebimento; 

i) Anexo IX - Minuta do Contrato. 

 

 

 

 

XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

31.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

31.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.  

 

31.3 - O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 

suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

31.4 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 

legislação pertinente. 

 

31.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de 

Vitória da Conquista-Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

31.6 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 

assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

 

31.7 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

 

31.8 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

 

31.9 - O resultado e os demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial do CISVITA - 

http://diariooficial.portalgov.net.br/cisvita. 

 

31.10 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição 

para retirada na Divisão de Licitações e Contratos, na sede do CISVITA, situada à Av. Filipinas, nº 99999, 

bairro Felícia, Vitória da Conquista-Ba.  

 

31.11 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
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31.12 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia 

útil à data fixada para o recebimento das propostas. 

 

31.13 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

31.14 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de 

expediente comercial (08:00h às 12:00h), junto ao Protocolo Geral o CISVITA, em atenção à 

Comissão Permanente de Licitação. Não serão aceitos pedidos encaminhados por fac-símile, e-mail 

ou qualquer outro meio eletrônico. 

 

31.15 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com observância da 

legislação em vigor, as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 005, de 20 de 

Janeiro de 2011, do Município de Belo Campo-Ba, Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março de 2013, do 

Município de Belo Campo-Ba, Portaria Municipal nº 004, de 04 de Janeiro de 2019, do Município de Belo 

Campo-Ba e demais normas e redações aplicáveis.  

 

XXXII - FORO 

 

32.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista-Ba, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa. 

 

Vitória da Conquista-Ba, 19 de Junho de 2019. 

 

 

 

Paulo Henrique Botelho Bomfim 

Pregoeiro Municipal 

Portaria Municipal nº 004, de 04 de Janeiro de 2019, do Município de Belo Campo-Ba 
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 PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

FORNECEDOR:    CNPJ:   

ENDEREÇO:    CEP: INSC. EST.: 

MUNICIPIO:    ESTADO: FONE: 

DATA: 05/07/2019 E-MAIL:   CONTATO:   

 

UNID QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

  LOTE 01   

1 2 CX 

Alfinete, de escritório, número 13, cores diversas, 

em poliestireno e arame de aço niquelado. 

Embalagem: caixa com 50 unidades, com dados 

de identificação e marca do fabricante. 

      

2 3 UN 

Apagador para quadro branco, corpo em plástico 

com feltro, dimensões 140x50x40 mm, com 

variação de +/- 5mm. Embalagem com dados de 

identificação e marca do fabricante. 

      

3 20 UN 
Apontador para lápis com um furo, em plástico 

resistente, diversas cores, dimensões 30x15mm 
      

4 50 EMB 

Bloco de lembrete, em pequeno papel (de 7,5 cm 

de área) de cor fácil remoção atrás de si, de forma 

que seja facilmente pregado, retirado e recolocado 

por alguma vezes, sem deixar marcas ou resíduos, 

com finalidade de ser usado para fazer anotações 

e são geralmente colocados em superfícies 

visíveis, embalagem com 04 blocos.  

      

5 100 EMB 

Bloco de rascunho em papel jornal, 75gr, 

dimensões 21 x 14,5 cm, 20 folhas grampeado e 

picotado, capa e contra capa em papel couche, 

150gr.  

      

6 15 UN 
Caderneta com espiral de 1/8, com 96 folhas 

brancas pautadas, dimensões 100 x 140 mm. 
      

7 30 UN 

Caixa arquivo para documentos, em  plástico, 

estilo poliondas, impressão em três lados para 

identificação dimensões 355x250x135 mm cores 

variadas. 

      

8 10 UN 

Calculadora, digital, portátil, capacidade 12 

(doze) dígitos, com as 04 (quatro) operações 

básicas, raiz quadrada, porcentagem, correção 

parcial e total, inversão de sinais, memória. 

      

  VALOR TOTAL DO LOTE 01   

  LOTE 02   

9 70 CX 

Caneta esferográfica azul, escrita grossa, com um 

furo na lateral e no bocal, comprimento de 140 

mm, com variação de +/- 5%, gravado no corpo a 

marca do fabricante. Cx c/ 50 unidades. 

      

10 5 CX 

Caneta esferográfica preta, escrita grossa, com um 

furo na lateral e no bocal, comprimento de 140 

mm, com variação de +/- 5%, gravado no corpo   

a   marca   do   fabricante.   Cx   c/   50 unidades. 

      

11 5 CX 

Caneta esferográfica vermelha, escrita grossa, 

com um furo na lateral e no bocal, comprimento 

de 140 mm, com variação de +/- 5%, gravado no 

corpo a marca do fabricante. Cx c/ 50 unidades. 
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12 20 UN 

Caneta hidrográfica, ponta fina, carga não tóxica, 

corpo em material plástico, dimensões 140 mm 

(comprimento) x 8,5 mm (diâmetro), com 

variação de +/-10 por cento, gravado no corpo a 

marca do fabricante. Embalagem: jogo com 12 

(doze) unidades em cores sortidas, 

acondicionadas em estojo plástico, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade. 

      

13 50 UN 

Caneta marca texto, cor amarela ou rosa ou azul 

ou abóbora ou verde, ponta indeformável, tinta 

fluorescente a base d'água, gravado no corpo a 

marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. 

      

14 50 UN 

Caneta marcadora, para escrita em CD e diversas 

superfícies, com ponta de poliéster de diâmetro 

0,9 mm, cor azul, gravado no corpo a marca do 

fabricante. Embalagem: cartela com 01 caneta, 

contendo dados de identificação do produto, data 

de fabricação e prazo de validade. 

      

15 500 UN 

CD-R, virgem, gravação a 52 x, 700 MB dados / 

80 min. Áudio, embalado individualmente em 

envelope de papel ou papelão - capacidade  de 

armazenamento de 700 MB de dados  ou 80  

minutos de áudio - velocidade de gravação de 1 a 

52x, tendo em uma das faces a identificação 

técnica de mídia (tipo / capacidade para dados e 

áudio / velocidade de gravação e espaço para 

escrita do conteúdo gravado com caneta 

apropriada) - mídia acondicionada 

individualmente em embalagem tipo envelope, 

lacrada, com identificação do fabricante, 

capacidade e velocidade máxima de gravação. 

      

16 50 CX 
clipes nº 4/0 em metal resistente, galvanizado, 

caixa com 50 unidades. 
      

17 50 CX 
clipes nº 6/0 em metal resistente, galvanizado, 

caixa com 50 unidades. 
      

18 10 UN 

Cola líquida, a base de P.V.A, branca, para uso 

em papel, cerâmica, tecido, artesanato. 

Embalagem: frasco plástico com 1000 g, com 

dados de identificação do produto, marca do 

fabricante e prazo de validade. 

      

19 20 UN 

Cola líquida, a base de P.V.A, branca, para uso 

em papel, cerâmica, tecido, artesanato. 

Embalagem: frasco plástico com 90 g, com bico 

economizador, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante e prazo de validade. 

      

20 30 UN 

Corretivo líquido branco, não tóxico, a base de 

água, secagem rápida, embalagem com 18 ml, 

com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante e prazo de validade. 

      

21 500 UN 

DVD+R, 8 X, 4.7 GB dados /120 min vídeo (SP), 

embalagem individual lacrada em caixa padrão 

CD - Padrão DVD+R (mais R) - Capacidade para 

gravação de 4.7 GB de dados, ou 120 minutos de 

vídeo em qualidade SP - velocidade de gravação 

até 8  x - Face não gravável fosca com 

identificação do fabricante, capacidade e 

velocidade máxima de gravação e espaço para 

escrita do conteúdo gravado com caneta 

      

181



Nº de autenticação: 553040AB9B-4E9F977FEB-758CEEEA85-A0F00CC826

TerçaFeira

25 de Junho de 2019

Edição nº 14

Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Pregão Presencial nº 010/2019 - Pag. 21 

apropriada - Embalagem individual tipo Jewel 

Box (caixa de CD com frente transparente) 

lacrada com filme contendo encarte removível, 

interno ao estojo, com identificação do fabricante, 

capacidade e velocidade máxima de gravação, 

para ser utilizado como identificação e índice do 

conteúdo após gravação sem abertura do estojo. 

22 50 UN 
Envelope, grande, sem timbre, em papel KRAFT 

ouro, gramatura 80 g, dimensões 280 x 350 mm.  
      

23 100 UN 
Envelope, meio ofício, pardo, sem timbre, 

dimensões 180 x 240 mm.  
      

24 100 UN 
Envelope, ofício, branco, sem timbre, dimensões 

240 x 340 mm.  
      

25 100 UN 
Envelope, ofício, pardo, sem timbre, dimensões 

240 x 340 mm.  
      

26 10 UN 
Estilete, corpo plástico, estreito, lâmina dividida 

estreita medindo 8 cm. 
      

27 20 UN 
Extrator, de grampo, tipo espátula, em aço 

cromado, dimensões 15 cm. 
      

28 20 UN 

Fichário, de mesa, base metálica, tampa em 

acrílico ou poliestireno, com jogo de índice AZ, 

para fichas 5 x 8 polegadas. 

      

29 20 RL 

Fita adesiva dupla face, dimensões 12 mm x 40 

m, com dados de identificação do produto e 

marca do fabricante. 

      

30 20 RL 

Fita adesiva transparente (Grande), fabricada em 

acetato, adesivo sintético, dimensões 12 mm x 40 

m. Embalagem: unidades separadas com material 

anti-adesivo, contendo a marca do fabricante. 

      

31 20 UN 

Grampeador, capacidade para grampear até 25 

(vinte e cinco) folhas de papel 75 g/m2, 

comprimento mínimo 12,5 cm, estrutura metálica, 

base para fechamento do grampo com duas 

posições (grampo aberto e fechado), capacidade 

de carga mínima 01 (um) pente de 100 grampos 

26/6. Embalagem com dados de identificação do 

produto e marca do fabricante. 

      

32 5 CX 
Grampo para grampeador 23/10, caixa com 5000 

unidades. 
      

33 5 CX 
Grampo para grampeador 26/6, caixa com 5000 

unidades. 
      

34 100 UN 

Lápis grafite em madeira, graduação nº 02, 

formato sextavado ou redondo, comprimento 175 

mm procedência nacional. 

      

35 30 UN 

Livro ata, pautado, sem margem, capa dura, cor 

preta, 100 folhas, dimensões 320x220 mm, 

numerado tipograficamente, papel alta alvura 75 

gr/m2. 

      

36 10 UN 

Livro ata, pautado, sem margem, capa dura, cor 

preta, 200 folhas, dimensões 320x220 mm, 

numerado tipograficamente, papel alta alvura 75 

gr/m2. 

      

37 10 UN 

Livro ata, pautado, sem margem, capa dura, cor 

preta, 50 folhas, dimensões 320x220 mm, 

numerado tipograficamente, papel alta alvura 75 

gr/m2. 

      

38 10 UN 

Livro protocolo, capa dura, ano (permanente), 

dimensões 23x15,5 cm, com 100 folhas 

numeradas, papel interno branco alvo (sem 

espiral). 
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39 10 UN 

Marcador para quadro branco recarregável, com 

ponta macia e não deformável, ponta de acrílico 

de 4,00 mm, espessura de escrita 2,00 mm em 

plástico, longa durabilidade. 

      

40 20 UN 

Organizador de escritório, em acrílico fume, 

dimensões 29 x 33 x 12 cm, com variação de +/- 1 

cm, com 3 divisões internas, para uso de 

documentos e revistas. 

      

  VALOR TOTAL DO LOTE 02   

  LOTE 03   

41 1 CX 

Papel carbono, para  escrita   manual,  na  cor 

preta,  dimensão  215  x  315  mm. Embalagem: 

caixa com 100 folhas, com dados de identificação 

do produto e marca do fabricante. 

      

42 50 RM 

Papel ofício A4, tamanho 210x297 mm, 

gramatura 75g/m2, papel alvo, cor branca, pacote 

com 500 folhas. 

      

  VALOR TOTAL DO LOTE 02   

      

43 30 UN 

Pasta arquivo registrador tipo AZ em papelão 

prensado, tamanho ofício, dimensões 350 mm 

(largura) x 280 mm (altura) x 85 mm (dorso), com 

variação de +/- 10 por cento, protetor metálico 

nas bordas da parte inferior, fecho metálico com 

alavanca de acionamento para abertura auxiliado 

por mola fixado por 04 (quatro) rebites, prendedor 

em material plástico de boa resistência, orifício de 

manuseio revestido de material plástico e janela 

para identificação no dorso. 

      

44 20 UN Pasta catálogo preta grande com 100 folhas.       

45 20 UN 

Pasta classificador, em PVC, transparente, com 

prendedor macho e fêmea em PVC, dimensões 

230 x 340 mm, 

      

46 20 UN 

Pasta documento, em PVC com aba e elástico, 

dimensões 245 x 335 x 5 mm, cor branca 

transparente. 

      

47 100 CX 

Pasta suspensa, tamanho ofício em cartão 

marmorizado plastificada, com prendedor em 

plástico, para uso em arquivo de aço, Caixa com 

50 unidades. 

      

48 30 UN 

Pasta, classificador, em papel cartão 480g, 

plastificado, com ilhós, dimensões aprox. 345 x 

250 mm, na cor azul. 

      

49 50 UN 

Pasta, documento, em papel cartão 280 gr, 

plastificado, com aba e elástico, dimensões 235 x 

350 mm, na cor azul 

      

50 1 CX Percevejo latonado, caixa com 100 unidades.       

51 10 UN 

Perfurador, com capacidade para perfurar até 50 

(cinquenta) folhas de papel 75 g/m2, estrutura 

metálica, com depósito, acabamento de qualidade 

e furos precisos. Embalagem com dados de 

identificação do produto e marca do fabricante. 

      

52 20 PCT 

Pilha AA, pilha alcalina de longa duração. 

Tamanho AA pequena. Modelo LR6, voltagem: 

1,5 V, ideal para usos em bips, controles remotos, 

rádios portáteis e demais aparelhos eletrônicos: 

embalagem com 02 pilhas. 

      

53 20 PCT 

Pilha alcalina tamanho AAA, 1,5 volts. 

Embalagem com 02 unidades, com dados de 

identificação do produto e marca do fabricante. 
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54 10 UN 
Pincel atômico, espessura da escrita 4,5 mm, tinta 

a base álcool, longa durabilidade, cor azul. 
      

55 10 UN 
Pincel atômico, espessura da escrita 4,5 mm, tinta 

a base álcool, longa durabilidade, cor preta. 
      

56 10 UN 
Pincel atômico, espessura da escrita 4,5 mm, tinta 

a base álcool, longa durabilidade, cor vermelha. 
      

57 10 UN 
Prancheta, em acrílico, com prendedor metálico, 

formato A4, dimensões 210 x 297 mm. 
      

58 3 UN 
Quadro branco, com bordas de alumínio, 

dimensões: 120 x 100 cm. 
      

59 2 UN Quadro Magnético com vidro 120 x 1,00 cm       

60 30 UN 

Régua em material plástico incolor graduada com 

30 cm, subdivisão em mm, com no mínimo 3,00 

mm de espessura e 35 mm de largura. 

      

61 15 UN 

Tesoura, em aço polido, 9 1/2 polegadas, própria 

para costura, cabo em plástico de alta resistência. 

Embalagem com dados de identificação e marca 

do fabricante. 

      

62 10 UN 

Tinta carimbo, sem óleo, na cor preta. 

Embalagem com 40 ml, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade. 

      

  VALOR TOTAL DO LOTE 03   

VALOR TOTAL   

 
1 - OBJETO        

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual Aquisição de 

Material de Expediente para atender as necessidades do CISVITA, de acordo com as especificações, 

quantitativos máximos e condições mínimas acima apresentadas. 

       
2 - ITENS E QUANTITATIVOS         

2.1 - O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, por Lotes, dos produtos acima 

apresentados, nas quantidades máximas estimadas conforme quadro anterior. 
       

3 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

3.1 - O Material deverá ser entregue na Sede do CISVITA; 

a) A entregar dos materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação, na Sede 

do CISVIA, independentemente da quantidade da solicitação; 

b) As Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, não 

podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Fornecimento: 

Endereço de E-mail: ___________________________________ 

Fac-Simile: _____________________ 

c) A entrega dos materiais será efetuada na Sede do CISVITA, em até 05 (cinco) dias corridos contados após 

a emissão da Autorização de Fornecimento que pode ser encaminhada para a Contratada através do endereço 

de e-mail ou fac-simile informados no item "b" acima, ficando a critério da Administração a escolha de um 

dos dois meios de comunicação que lhe convir. 

3.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as 

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a 

regularização. 

3.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem 

vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços. 
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4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO        
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após atestado a entrega do material, conforme 

exigencias do Edital.        
 

5 - PRAZOS        

5.1 - Os quantitativos totais expressos neste Anexo, são estimados e representa a previsão do CISVITA, pelo 

prazo de 12 (doze) meses. 

5.2 - A entrega dos itens efetivamente contratados deverá ser efetuada na sede do CISVITA, parceladamente, 

de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, após a emissão da 

Autorização de Fornecimento, nos prazos estabelecidos no Edital, contando-se o prazo a partir da 

comunicação formal ao licitante vencedor que será efetuada via fax ou outro meio hábil.  
       

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE         

6.1 - A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

6.1.1 - efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 

6.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

6.1.3 - comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

6.1.4 - notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 
       

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA        
7.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

7.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 

informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

7.1.2 - atender as demais condições descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão 

Presencial nº 010/2019 e na Ata de Registro de Preços; 

7.1.3 - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no 

exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 

terceiros.        
8 - PENALIDADES        

8.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência, a Administração poderá 

aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no instrumento editalício e contratual, além daquelas 

penalidades previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 

 

9 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.        

Eu, ......................................................................... abaixo assinado, representante da empresa 

............................................................................. declaro ter tomado conhecimento de todas as condições 

referente ao fornecimento dos materiais objeto do Pregão Presencial nº 010/2019, e assim sendo, me 

comprometo a cumprir fielmente conforme valores propostos na Planilha Orçamentária apresentada acima e 

as condições estipuladas nos itens 01 a 09 relacionadas acima e todas as demais condições prevista no 

presente Edital de Licitação e ainda cumprir todas as normas regulamentares para a sua prestação. 

 

..........................................., .......... de ................................. de .............. 

 

___________________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

CARIMBO DE CNPJ E DADOS DA EMPRESA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 

Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso 

mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento 

licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  

 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 

assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber 

e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  

 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

  

 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184 da Lei 

Estadual ou Lei nº 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das 

sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

  

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, que não 

empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(X) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

ANEXO V 

 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............/20..... 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº .........../20..... 

 

 

Aos ........ dias do mês de ............. de 20......, de um lado o CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA - 

CISVITA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 31.550.540/0001-72, neste ato 

representada pelo Presidente, o Sr. José Henrique Silva Tigre, doravante denominado CISVITA,  

responsável pelo PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019, e de outro lado, as empresas adjudicatárias nos 

itens abaixo, homologada em / /20...., doravante denominada FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março de 2013, do Município de Belo 

Campo-Ba, têm entre si, justo e avençado a presente Ata de Registro de Preços que, quando publicada, terá 

efeito de Compromisso de Fornecimento, observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e 

consoante as cláusulas que se seguem: 

 

1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) nesta no 

CISVITA, observada a ordem de classificação, os preços do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir 

relacionado(s), objetivando a Aquisição de Material de Expediente para atender as necessidades do 

CISVITA, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

 

Empresa ...................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

..............................., com sede na à ....................................... , na cidade de .............................., UF, 

representada por seu(sua) procurador(a), Sr.(a) ......................................, brasileiro, estado civil, portador(a) 

da cédula de identidade RG n.º ........................., emitida pela SSP/BA e do CPF/MF n.º ........................., 

residente e domiciliado(a) na ..........................................................., na cidade de ......................., UF. 

  

Item XXX: XXXX UNI. Descrição do Produto . 

 

 Valor unitário registrado: R$ xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

 Valor Total registrado: R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

  

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será 

formalizado pelo CISVITA mediante emissão de Autorização de Fornecimento, observadas as disposições 

contidas no Edital do Pregão Presencial nº 010/2019. 

 

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento, 

decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial nº 010/2019. 

 

2.2 - O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender 

todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

 

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O CISVITA adotará a prática de todos os atos 

necessários ao controle e administração da presente Ata. 

 

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 010, de 14 

de Março de 2013, do Município de Belo Campo-Ba, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência 
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de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao CISVITA convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

 

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o CISVITA poderá cancelar o 

registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo 

julgamento e adjudicação para esse fim. 

 

4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 

(doze) meses contada a partir da data de sua assinatura. 

 

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de 

Registro de Preços na Imprensa Oficial do CISVITA, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será o 

Foro da Comarca de Vitória da Conquista-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a 

tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 

 

__________________________________ 

CISVITA 

 

__________________________________ 

FORNECEDOR 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________ 

CPF: 

 

__________________________ 

CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial nº 010/2019, declaro, sob as penas da lei, que a 

empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta 

a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 

05.09.2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 

declarada vencedora do certame. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

Esta declaração deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações, na abertura da sessão quando 

do credenciamento dos licitantes. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

ANEXO VII 

  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

 

   

Eu, ..................................(nome)..........., CPF: ____________representante legal da firma ..........................., 

CNPJ____........______interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão Presencial nº 010/2019), 

do CISVITA, DECLARO, sob as penas da Lei, que, nos termos do item 15.1.6 do Edital, que inexiste 

impedimento legal contra a firma ____________para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

ANEXO VIII 

 

TERMO DE RECEBIMENTO 

 

O CISVITA, através do Servidor .................................................................... responsável pelo recebimento 

do produto da empresa ........................................................, vencedora do(s) Lote(s) nº(s) 

................................................, da licitação processada na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

010/2019, atesta o recebimento de que trata este referido anexo, dos produtos abaixo relacionados, nas 

datas ali especificadas, emitindo, após a verificação do produtos sendo o mesmo apresentado anteriormente 

através das especificações do Anexo I, deste Edital, o presente Termo. 

 

Item Tipo do Produto Marca 
Quantidade 

Recebida 

Preço Data do 

Recebimento Unitário Total 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

TOTAL     

 

Observações: 

.....................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................  

 

Vitória da Conquista-Ba, ........... de ...........................de 20....... 

 

 

_________________________________________________ 

Responsável - CISVITA. 

193



Nº de autenticação: 553040AB9B-4E9F977FEB-758CEEEA85-A0F00CC826

TerçaFeira

25 de Junho de 2019

Edição nº 14

Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Pregão Presencial nº 010/2019 - Pag. 33 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº ........ 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA - CISVITA E A 

EMPRESA ....................................... NOS 

TERMOS ABAIXO: 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA - CISVITA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

31.550.540/0001-72, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente, o 

Sr. José Henrique Silva Tigre, e do outro lado a empresa ...................................................., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ..............................., com sede na 

...................................................................., representada neste ato por o(a) Sr(a). 

......................................................, .............................., com registro de identidade nº ............................... e 

cadastro no CPF nº .............................., doravante denominado(a) CONTRATADO(A), com base nos 

termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Presencial nº 010/2019 e Ata de 

Registro de Preços n° ............. resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento Materiais, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Material de Expediente 

para atender as necessidades do CISVITA, conforme especificações constantes no do processo de 

Pregão Presencial nº 010/2019 e na Ata de Registro de Preços n° ............. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 

Fornecimento de Produtos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 

............................................ a serem pagos após o devido fornecimento dos produtos, que ocorrerá 

conforme necessidades da contratante. 

 

Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 

seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços 

ora contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até ............ 

meses, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 

contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 

 

Unidade Orçamentária: ............................................ 

Projeto/Atividade: ............................................ 

Elemento de Despesa: ............................................ 
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CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, 

indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das 

Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente 

estipuladas no item XXIX do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO). 

 

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 

rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas 

ulteriores alterações. 

 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) 

CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem 

prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 

05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato 

dará direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato 

independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 010/2019, seus Anexos, Proposta de 

Preços da CONTRATADA e Ata de Registro de Preços n° ............. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 

8.666/93, inclusive nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 

 

Obrigações da Contratante: 

 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 

b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 

contratada. 

 

Obrigações da Contratada: 

 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato na sede do CISVITA, em consonância e de acordo com 

os interesses públicos informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato 

convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 

c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação, 

independentemente da quantidade da solicitação; 

d) Atender as Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de 

comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 

Fornecimento: 

Endereço de E-mail: ..................................................... 

Fac-Simile: ............................ 
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e) Paralisação por falta de pagamento; 

f) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 

g) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

h) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 

atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

i) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 

da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-

se ao processo Licitatório Pregão Presencial nº 010/2019 e Ata de Registro de Preços n° .............. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado(a) o(a) 

............................................................, ocupante do cargo de ............................................................, como 

representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Vitória da Conquista-Ba, 

para dirimir qualquer dúvida. 

 

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 

presença de testemunhas abaixo arroladas. 

 

Vitória da Conquista-Ba, ...... de .............................. de .............. 

 

 

_____________________________________ 

............................................................ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_____________________________________ 

............................................................ 

Empresa Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. ________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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  AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 

 
O Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Vitória da Conquista/Itapetinga-CISVITA, em 

acordo com o Decreto Municipal nº 005, de 20 de Janeiro de 2011, do Município de Belo Campo-Ba, Leis 

Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações e demais normas vigentes, torna 

público o Edital da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 011/2019 do tipo menor preço por 

Lote, cuja sessão pública de licitação será no dia 05/07/2019, às 16:00h na Sede do CISVITA, situada à 

Av. Filipinas, nº 99999, bairro Felícia, Vitória da Conquista-Ba, Fone: . OBJETO: Registro de Preços 

para Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes para frota de veículos do CISVITA, de acordo com 

as especificações constantes do Edital. Informações e Edital no Fone:  e e-mail: v. Divulgação de Edital e 

outros atos - Diário Oficial: http://diariooficial.portalgov.net.br/cisvita. José Henrique Silva Tigre - 

Presidente do CISVITA. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº(S) 10.520/02 E 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DECRETO MUNICIPAL Nº 005, DE 20 DE JANEIRO 

DE 2011, DO MUNICÍPIO DE BELO CAMPO-BA, DECRETO MUNICIPAL Nº 010, DE 14 DE 

MARÇO DE 2013, DO MUNICÍPIO DE BELO CAMPO-BA, PORTARIA MUNICIPAL Nº 004, DE 04 

DE JANEIRO DE 2019, DO MUNICÍPIO DE BELO CAMPO-BA E DEMAIS NORMAS E REDAÇÕES 

APLICÁVEIS. 

 

II - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

 

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 017/2019 

 

IV - ÓRGÃO: DIRETORIA EXECUTIVA 

 

V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO - Lote 

 

VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

VII - FORMA DE FORNECIMENTO: AQUISIÇÃO PARCELADA 

 

VIII - SESSÃO PÚBLICA: 

 

 DATA: 05/07/2019 

 HORA: 14:00h 

  

LOCAL: No prédio da CISVITA, sito à Av. Filipinas, nº 99999, bairro Felícia, Vitória da Conquista-

Ba. 

 

A Sessão será conduzida pelo Pregoeiro Paulo Henrique Botelho Bomfim com o auxílio da Equipe de 

Apoio, designados nos termos da Portaria Municipal nº 004, de 04 de Janeiro de 2019, do Município de 

Belo Campo-Ba. 

 

IX - OBJETO: 

 

9.1. Constitui objeto desta Licitação, o Registro de Preços para Aquisição de Material de Expediente 

para atender as necessidades do CISVITA, conforme especificações constantes nos Anexos deste Edital. 

 

9.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, ao fornecimento 

dos produtos constantes do Anexo I. 

 

9.3 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste edital, são estimativos e representam a previsão do 

CISVITA, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

9.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às licitações, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

 

9.5 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não 

se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.  
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X - FUNDAMENTO LEGAL  

 

10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei Federal Nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2015, 

Decreto Municipal nº 005, de 20 de Janeiro de 2011, do Município de Belo Campo-Ba, Decreto Municipal 

nº 010, de 14 de Março de 2013, do Município de Belo Campo-Ba, Portaria Municipal nº 004, de 04 de 

Janeiro de 2019, do Município de Belo Campo-Ba e demais normas e redações aplicáveis, bem como as 

cláusulas, condições e anexos deste Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito 

Público, suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 

 

10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

10.3 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

acima mencionado, na sessão pública de processamento de Pregão, após o credenciamento dos interessados 

que se apresentarem para participar de certame.  

 

XI - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

11.1 - Poderão participar do certame os interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de 

habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado.  

 

11.2 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de 

participar e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as declaradas inidôneas, na forma dos incisos 

II e III do art. 186 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

11.3 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, 

celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob 

pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme Lei nº 10.520/02, Lei Estadual nº 9.433/05 e 

Lei nº 8.666/93. 

 

11.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em Diário 

Oficial do CISVITA - http://diariooficial.portalgov.net.br/cisvita à disposição dos interessados, os quais 

poderão obtê-lo junto a Divisão de Licitação e Contratos na sede do CISVITA de segunda a sexta das 8:30 

às 12:00h. Outras informações sobre a licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio na 

Divisão de Licitações e Contratos, através do e-mail: licitacoes@cisvita.ba.gov.br. 

 

XII - CREDENCIAMENTO  

 

12.1 - Reputa-se credenciada junto ao pregoeiro a pessoa física regularmente designada para representar a 

licitante no processo licitatório. 

 

12.1.1 - O credenciamento de sócios far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Documento de Identificação com foto (Carteira de Identidade-RG; Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH); Carteira de Identidade emitida por Conselho ou Federação Profissional, 

com fotografia (OAB, CREA e outras); Carteira de Trabalho; Passaporte Nacional). 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e no caso das sociedades por ações, 

acompanhado do documento de eleição e posse dos administradores. 

 

12.1.2 - O Credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação dos seguintes: 
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a) Documento de Identificação com foto (Carteira de Identidade-RG; Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH); Carteira de Identidade emitida por Conselho ou Federação Profissional, 

com fotografia (OAB, CREA e outras); Carteira de Trabalho; Passaporte Nacional). 

b) Procuração por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo 

constante do modelo do Anexo II devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a 

prova da legitimidade de quem outorgou os poderes (firma reconhecida); 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e no caso das sociedades por ações, 

acompanhado do documento de eleição e posse dos administradores. 

 

12.2 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas uma 

representação. 

 

12.3 - A ausência do credenciado importará a imediata impossibilidade de participação da licitante por ele 

representada, pois a presença física do representante legal da empresa é obrigatória. 

 

12.4 - Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta. 

 

12.5 - A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa pelo senhor Pregoeiro. 

 

12.6 - Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pela Pregoeiro. 

 

XIII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

13.1- A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Anexo III deste Edital, deverá ser apresentada fora dos envelopes A e B. 

 

13.1.1 - Caso a licitante apresentar essa DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Anexo III e tiver com a habilitação irregular e não podendo sanar 

durante a sessão será aplicado Processo Administrativo. 

  

13.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua parte externa, além do nome da proponente e do Nº 

do CNPJ, os seguintes dizeres: 

 

12.2.1 -  ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2019 

 

12.2.2 -  ENVELOPE “B” DOCUMENTAÇÃO 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2019 

 

13.3 - A proposta deverá estar em original, datilografada ou digitada ou até manuscrita, apenas no anverso, 

sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo 
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representante legal da licitante ou pelo seu procurador, sendo necessária, nesta última hipótese, a juntada 

da procuração que contemple expressamente este poder, desde que o procurador que tenha assinado a 

Proposta de Preços não seja o mesmo credenciado para representar na sessão de licitação. 

 

13.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação 

da Pregoeiro ou por membros da equipe de apoio ou ainda pela Divisão de Compras do CISVITA.  

 

XIV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE - A, “PROPOSTA COMERCIAL” 

 

14.1 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

 

a) nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal; 

b) número do pregão;  

c) Preço unitário e total em moeda corrente do país, no máximo 02 casas decimais exemplo 0,00; 

d) PROPOSTA, Anexo I, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou pessoa devidamente 

qualificada e autorizada, identificando os materiais a que o licitante está concorrendo, o prazo de 

entrega dos materiais, o preço do lote estimado dos materiais em moeda corrente do País, 

esclarecendo que os preços se referem ao mês da licitação, com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias da data de entrega estabelecida no Edital; 

e) Proposta de preços em arquivo digital, no formato Microsoft Excel ou Microsoft Word, no 

PENDRIVE ou outra mídia, para que a Equipe de Apoio da licitação aplique o percentual dos 

lances ofertados proporcionalmente à proposta inicial da empresa que apresentar a menor proposta 

de preços ainda durante a Sessão de Licitação, momento que será impressa e assinada por seu 

respectivo representante. O percentual de redução dos preços unitários dos itens será obedecido os 

critérios previstos nos itens 17.20, 17.20.1 e 17.20.2 deste Edital. 

 

14.2 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços por item para a quantidade total demandada, 

expressando os valores em moeda nacional, reais e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido 

que não serão admitidas propostas alternativas. 

 

14.3 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e se tiver o 

expresso por extenso, será levado em conta este último. 

 

14.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e 

contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço 

ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

  

14.5 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

entrega da proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal validade por prazo superior a este. 

 

14.6 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  

 

14.7 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas com 

preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

 

14.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital ou que 

consignarem valor unitário superior aos praticados no mercado ou com preços manifestamente 

inexequíveis. 
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14.9 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados. 

 

14.9 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados. 

 

14.10 - O preço será fixo e irreajustável, exceto se ocorrer reajustes de preços, autorizado pelo Ministério 

de Minas e Energia, através do Departamento Nacional de Combustíveis, os mesmos poderão ser 

reajustados pela variação do percentual resultante da diferença de preços fixados no dia da apresentação da 

proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicado sobre o preço proposto. 

 

14.10.1 - Os valores praticados para os combustíveis (Gasolina e, Diesel) serão variáveis conforme o 

preço médio constante do site https://preco.anp.gov.br do mês imediatamente anterior ao do 

faturamento da Nota Fiscal/Fatura.  

14.10.2 - A tabela de preços médios será a tabela “MENSAL - RESUMO II”, opção “MUNICÍPIOS”, 

sendo considerados os preços médios praticados no Município de “VITÓRIA DA CONQUISTA – 

BAHIA”. 

 

14.10.3 - As Notas Fiscais/Faturas deverão vir acompanhadas da tabela de preços prevista no item 

14.10.1 deste Edital. 

 

14.11 - Marca deverá ser informada, no Formulário da Proposta, modelo Anexo I, deste Edital. 

 

XV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE B) 

 

15.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir, numerados e 

relacionados os quais dizem respeito a: 

 

15.1.1 - Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de 

pessoa física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal do 

Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 

 

15.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
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b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou 

ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o 

caso, da sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

expedida pela Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de 

Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante 

a Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam de 

Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, 

tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

serão unificadas em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista 

na Portaria acima; 

 

2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar 

comprovar a regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão 

emitida a partir dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais 

tributos, emitidas ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, pois 

continuarão válidas dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte tiver 

apenas uma delas válida, terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA. 

 

15.1.3 - Qualificação Econômico: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de vigência válida na data de abertura da licitação ou de execução patrimonial, 

expedidas pelo distribuidor do domicílio da pessoa física. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta Comercial 

do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante 

apresentará, conforme o caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro 

diário onde foram transcritos o balanço e a demonstração de resultado, com os respectivos Termos 

de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. 

 

15.1.4 - Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) 

atestado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

b) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA com a devida apresentação da ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) do Técnico Responsável nos termos do Art. 9º da 

Resolução 425/98 CONFEA/CREA-BA; Somente para os fornecedores que se propor a fornecer 

(combustíveis); 
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c) Certificado de Posto Revendedor. Somente para os fornecedores que se propor a fornecer 

(combustíveis); 

d) Licença Ambiental; 

e) Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros. 

 

15.1.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de que 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme 

modelo constante do Anexo IV deste Edital. 

 

15.1.6 - Declaração de Inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar (Anexo VII), 

elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante.  

 

XVI - DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  

 

16.1 - FASE INICIAL 

 

16.1.1 - No horário e local indicado na cláusula VIII deste edital, será aberta a sessão pública de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, 

com duração mínima de 10 (dez) minutos.  

 

16.1.2 - Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO previstas neste edital, Anexo III e após esta fase os envelopes A - Proposta de Preços e 

o Envelope B - Habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

 

16.1.2.1 - No ato do credenciamento o representante deverá entregar declaração dando ciência de que a 

empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

16.1.2.2 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos 

capítulos V e VI da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir 

plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, 

por meio da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - Anexo VI. 

 

16.1.3 - Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a respectiva 

documentação, não cabe desistência da proposta. 

 

16.1.4 - A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será realizada 

sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pelo pregoeiro. 

 

16.1.5 - O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 

contidas, bem como a regularidade das mesmas. 

 

16.1.6 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento às condições estabelecidas neste edital 

e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que o objeto não atenda às especificações, prazos e 

condições fixados no edital e apresentarem preço baseado exclusivamente em propostas dos demais 

licitantes. 

 

16.1.7 - Ocorrerá a divulgação das propostas recebidas e em consonância com as especificações e 

condições detalhadas no edital. 
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16.1.8 - O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor preço e aquelas 

que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 

menor preço. 

 

16.1.9 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas subseqüentes de menor preço, até o 

máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas escritas. 

 

16.1.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em 

condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

 

16.1.11 - Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 

preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, 

visando obter o melhor preço. 

 

16.1.12 - Não havendo vencedor entre empresas enquadradas como EPP, ME e MEI, depois de esgotadas 

as possibilidades, levadas em consideração as prerrogativas das referidas empresas, bem como a ordem de 

classificação, o objeto poderá ser adjudicado à licitante que não se enquadre como EPP, ME e MEI, desde 

que, não reste empresa enquadrada como EPP, ME e MEI. 

 

16.1.13 - Não ocorrendo a contratação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual na forma do item anterior, o objeto será adjudicado em favor de empresa(s) 

que não se enquadrem nesta situação, após o cumprimento dos requisitos de aceitabilidade da proposta e 

dos documentos de habilitação da licitante. 

 

16.1.14 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a sessão do 

pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de 

novas propostas. 

 

XVII - ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

 

17.1 - Após a classificação das propostas de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço unitário, será dado 

início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma 

sucessiva e distinta, apresentar seus lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço 

e seguido dos demais, em ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 

 

17.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 

anteriormente registrado. 

 

17.3 - Não serão admitidos dois ou mais lances verbais do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

17.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

17.5 - O pregoeiro poderá a qualquer momento na etapa de lances inserir o degrau e retirá-lo, quantas vezes 

achar necessário. 

 

17.6 - Não ocorrendo lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 
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17.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

17.8 - A etapa de lances será considerada encerrada, quando todos os participantes desta etapa declinarem 

da formulação de lances. 

 

17.9 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação com a 

abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as suas 

condições de habilitação. 

 

17.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, o licitante habilitado será declarado 

vencedor.  

 

17.11 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

 

17.12 - Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 

examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda às condições 

estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

17.13 - Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor preço vier a 

ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa competitiva de lances 

entre os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 

 

17.14 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste edital e/ou 

consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para o Tribunal, assim considerados aqueles 

incoerentes com os praticados no mercado para execução do objeto do contrato. 

 

17.15 - O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata da sessão, na qual serão registrados, 

dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os lances verbais 

apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; os recursos 

interpostos e demais ocorrências relevantes. 

 

17.16 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

sanados na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre habilitação, inclusive mediante 

a substituição e apresentação de documentos ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de 

informações. 

 

17.17 - Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

 

17.18 - A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

 

17.19 - Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada ao que 

foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita, ordem 

decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 

 

17.20 - A PROPOSTA READEQUADA ao(s) lance(s) verbai(s) a empresa será feita no momento da 

sessão de licitação, onde serão obedecidos os seguintes critérios: 
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17.20.1 - Os valores readequados dos itens de cada lote conforme item 17.20, deverá respeitar o 

percentual de redução ofertado pela licitante durante a etapa de lances de cada lote; 

17.20.2 - O subitem 17.20.1 poderá sofrer variação de 01 % (um por cento) para mais ou para menos 

do valor reduzido, porém, nenhum item do lote poderá ter preço superior ao da proposta inicial, nem 

poderá, a empresa vencedora aplicar o valor da redução em apenas alguns dos itens do lote em 

detrimento de outros. 

 

17.21 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado verbalmente para o 

um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote. Mas não poderá ser maior do 

lance verbal vencedor do lote. 

 

XVIII - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

18.1 - Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a 

intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese das suas razões em ata, sendo 

que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, 

conseqüentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo pregoeiro. 

 

18.2 - Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentarem contra-razões, 

se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do término do 

prazo do recorrente. 

 

18.3 - O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade 

promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

 

18.4- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

18.5 - A autoridade superior do órgão promotor do Pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para 

decidir sobre o recurso. 

 

18.6 - A decisão do(s) recursos interpostos serão divulgados exclusivamente no Site do Diário Oficial do 

CISVITA (http://diariooficial.portalgov.net.br/cisvita), passando a valer para todos os efeitos à partir da 

data da publicação. 

 

XIX - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

19.1 - Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à empresa 

vencedora para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

 

19.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em 

seguida, o procedimento licitatório. 

 

19.3 - A Homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

XX - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1 - Homologado o resultado da licitação, será celebrada a Ata de Registro de Preços, que firmará o 

compromisso para a eventual e futura contratação entre as partes que terá validade de 12 (doze) meses, a 

partir da data de sua assinatura. 
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20.2 - O(s) proponente(s) será(ão) convocado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, via fac-

simile, e-mail ou meio equivalente, e terão o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para atendimento. 

 

20.3 - O proponente que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será 

excluído, sem prejuízo das penalidades estipulados no item XXIX deste edital. 

 

20.4 - A Ata firmada observará a minuta do Anexo V deste Edital, podendo ser alterada nos termos dos 

artigos 57, 58 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

XXI - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

21.1 - O fornecedor terá seu registro de preços poderá ser cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 

21.1.1 - A pedido empresa(s) licitante(s) vencedora(s) quando: 

 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ARP, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, dos insumos que compõem o custo do fornecimento, e se a comunicação 

ocorrer antes da solicitação; 

 

21.1.2 - Por iniciativa da Procuradoria Administração, quando a(s) empresa(s) vencedora(s) 

registrada(s): 

 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

d) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

e) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

ARP ou nas solicitações dela decorrentes 

f) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da 

ARP; 

g) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

h) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

i) For impedido de licitar e contratar com a Administração; 

 

21.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o Processo Administrativo, a Administração fará o 

devido cancelamento do respectivo registro de LOTE(s) na ARP, para os casos em que tiver havido 

fornecimento, ou, no caso de não ter havido fornecimento, convocará os licitantes remanescentes, por 

ordem de classificação no certame, a fim de proceder ao registro na ARP pelo período de meses 

remanescentes da vigência da ARP. Quando cabíveis, serão aplicadas as sanções previstas neste Edital e 

Legislação vigente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

XXII - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

22.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços-ARP serão formalizadas por emissão de 

autorização de fornecimento, que será feita por fac-simile ou outro meio equivalente; valendo o 

comprovante do fac-simile ou comprovante de leitura do e-mail como prova do recebimento da 

convocação. 
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22.1.1 - Além das formas de contratação apresentadas no item anterior (Emissão de Autorização de 

Fornecimento e/ou de Prestação de Serviços), caso julgue conveniente, a Administração poderá 

realizar a contratação através de instrumento contratual, conforme modelo do Anexo IX deste Edital; 

 

22.1.2 - Os contratos decorrentes da ARP deverão ser assinados dentro do prazo de validade da ARP; 

 

22.1.3 - A(s) licitante(s) vencedora(s) que teve seus preços registrados na ARP oriunda da presente 

licitação deverá assinar Contrato com a Assessoria Jurídica do CISVITA, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail) da Administração, 

onde estarão inclusas todas as condições, obrigações e responsabilidades constantes deste Edital e seus 

Anexos, imprescindíveis à fiel execução do objeto da licitação, na forma descrita na Lei Federal n.º 

8.666/93, e suas alterações posteriores, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista no Art. 7º da 

Lei Federal n.º 10.520/2002; 

 

22.1.4 - O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal, dentro do prazo supramencionado, na 

Assessoria Jurídica do CISVITA, situada na Sede do CISVITA, podendo ser retirado de tal órgão por 

procurador habilitado para que o representante da(s) licitante(s) vencedora(s) possa(m) assiná-lo; 

 

22.1.5 - Alternativamente a convocação mencionada no subitem 22.1.3, a Assessoria Jurídica do 

CISVITA poderá encaminhar o Contrato, no quantitativo de vias indicado em comunicação, através de 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

 

22.1.6 - A recusa injustificada da(s) licitante(s) vencedora(s) em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades 

estabelecidas pela Administração Pública; 

 

22.1.7 - No ato da contratação, se for o caso, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá apresentar 

documento de procuração devidamente reconhecido em Cartório, que habilite o seu representante a 

assinar o Contrato em nome da(s) licitante(s) vencedora(s); 

 

22.1.8 - Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não apresentar(em) situação regular, no ato da 

assinatura do primeiro Contrato oriundo da ARP, ou se enquadrarem nas hipóteses do item XXI deste 

Edital, serão adotadas as seguintes providências: 

 

22.1.8.1 - Observar a lista de licitantes remanescentes, verificada a ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital; 

 

22.1.8.2 - Verificar a aceitabilidade da proposta e a habilitação da licitante a que se refere o 

subitem anterior, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, adjudicado o objeto do 

certame e convocada para assinar a ARP e celebrar o respectivo contrato; 

 

22.1.7 - Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não apresentar(em) situação regular ou apresentarem a 

existência de fato superveniente, no ato da assinatura dos demais Contratos oriundos da ARP, ou se 

enquadrarem nas hipóteses do item XXI deste Edital, serão adotadas as seguintes providências pela 

Administração: 

 

22.1.7.1 - Revogar o(s) quantitativo do(s) LOTE(ns) remanescentes da ARP; 

 

22.1.7.2 - Aplicar as penalidades legais, quando cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 
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22.2 - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas 

mesmas condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

a) Se por ocasião da formalização do contrato, as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista 

da Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 

situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada; 

b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 

mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena 

de a contratação não se realizar. 

 

XXIII - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO REAJUSTAMENTO E 

REVISÃO 

 

23.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão variáveis conforme previsão do item 14.10 

deste Edital, somente para os combustíveis (GASOLINA e DIESEL) sendo fixos e irreajustáveis para os 

demais itens do Anexo I. 

 

23.1.1 - Os preços somente poderão ser alterados, por acordo entre as partes, no caso de ocorrência, 

devidamente demonstrada, da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

bem como no caso de o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, ocasião em que o 

fornecedor do bem será convocado visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

mercado, de acordo com as disposições contidas no art. 17 do Decreto Municipal nº 010, de 14 de 

Março de 2013, do Município de Belo Campo-Ba. 

 

XXIV - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

24.1 - DOS LICITANTE(S) REGISTRADO(S) 

 

24.1.1 - Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e 

adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

 

a) Assinar a Ata de Registro de Preços e contratos; 

b) Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no 

Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

c) Entregar os bens no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência - Anexo I, 

deste Edital; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste 

Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos 

produtos empregados; 

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CISVITA ou a terceiros, em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

f) Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 

fabricantes, representantes, concessionárias ou técnicos; 

g) Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 

Anexos; 

h) Informar ao CISVITA a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente na 

regularidade do fornecimento. 
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24.2 - DA ADMINISTRAÇÃO 

 

24.2.1 - Compete ao CISVITA: 

 

a) A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 

b) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, 

conforme modelo Anexo - V; 

c) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

d) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

e) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

f) Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução do(s) fornecimento(s); 

g) Indicar o GESTOR DO CONTRATO. 

 

XXV - CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 

 

25.1 - O fornecimento dos produtos serão efetuados em Posto de Combustível ou outro local devidamente 

adequado à legislação, de forma parcelada, de acordo com a necessidade do CISVITA, nas quantidades ora 

estipulada, mediante requisição emitida pela Divisão de Compras ou por outros oficialmente autorizado 

pela autoridade superior.  

 

25.2 - O fornecimento dos Combustíveis e Lubrificantes será conforme solicitação do CISVITA, de 

forma parcelada durante um período de até 12 (doze) meses e deverá ser imediato à apresentação da 

requisição, de acordo com a quantidade ora estipulada, não se responsabilizando o CISVITA pelo serviço 

de abastecimento / troca de Lubrificante. 

 

25.3 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, são estimados e representa a previsão das Secretarias 

requisitantes, e serão solicitados conforme necessidade desta. 

 

25.4 - O pagamento será através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias efetuado e 

após atestado de recebimento da seguinte forma: 

 

22.5 - As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias. 

 

- O pagamento será em até 30 (trinta) dias, após atestado a entrega do material. 

 

22.6 - As despesas dos produtos acima serão cobertas por recursos financeiros oriundos: 

 

Dotação Orçamentária: 

 

Órgão: 99000 - Setorial 

Unidade: 99001 - Consórcio de Saúde da Região de Vit. da Conquista/Itapetinga 

Atividade/Projeto: 2.002 - Manutenção das Atividades da Policlínica 

Elemento da Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo 

 

XXVI - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

26.1 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis nº 

10.520/02 e nº 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta da Ata de Registro, Anexo V 

deste Edital. 
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26.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e 

registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 

contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

26.3 - O recebimento será efetuado pelo Servidor do CISVIT, Responsável que receber o material, que 

realizará verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital e quando será emitido 

TERMO DE RECEBIMENTO Anexo VIII. 

 

26.4 - O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, até a verificação da conformidade do 

material e/ou serviços prestados com as especificações do Edital, mediante TERMO DE RECEBIMENTO, 

Anexo VIII e aceito como definitivo após comprovação da totalidade e qualidade da entrega do objeto.  

 

26.5 - A entrega do objeto licitado será na Sede do CISVITA. 

 

26.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 

responsabilidade na execução do contrato. 

 

XXVII - REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 

 

A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

XXVIII - RESCISÃO 

 

28.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas na Lei nº 8666/93. 

 

28.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 

nas Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93. 

 

28.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem 

que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido. 

 

28.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

XXIX - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

29.1 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, 

sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, 

garantida a prévia e ampla defesa em Processo Administrativo. 

 

29.2 - O licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, conforme definido no item 19.5, 

ou o Adjudicatário que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou que se recusar a assinar o 

contrato ou a retirar o instrumento equivalente estará sujeito, isolada ou cumulativamente, às seguintes 

penalidades: 

 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o CISVITA pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) Multa equivalente a até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

 

29.3 - O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão, ainda, a aplicação 

das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 
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a) advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

b) multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração, observados os 

seguintes limites: 

 

I. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor da do objeto entregue com atraso, 

decorridos 30 (trinta) dias de atraso a Contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou 

pela rescisão, em razão da inexecução total. 

II. 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global do contrato para o descumprimento de 

condições e obrigações assumidas. 

III. 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por 

inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 

obrigações contratuais, se a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado, caso o 

atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no item 29.3, “a”, I ou os serviços 

forem prestados fora das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da 

Contratada. 

 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CISVITA, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

 

29.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com 

a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação do ato. 

 

29.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 

ou caso fortuito. 

 

29.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá 

ser também aplicada àqueles que: 

 

29.6.1 - Retardarem a execução do pregão; 

29.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

29.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

29.7 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar 

da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do 

pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 

 

29.8 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à Contratante, decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

29.9 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, que fixará novo 

prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

29.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 

XXX - DOS ANEXOS 
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Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 

 

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II - Modelo de Procuração (credencial); 

c) Anexo III - Declaração de Pleno Conhecimento de Habilitação; 

d) Anexo IV - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 

e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

f) Anexo VI - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

g) Anexo VII - Declaração de Inexistência de Impedimento; 

h) Anexo VIII - Termo de Recebimento; 

i) Anexo IX - Minuta do Contrato. 

 

XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

31.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

31.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.  

 

31.3 - O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 

suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

31.4 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 

legislação pertinente. 

 

31.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de 

Vitória da Conquista-Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

31.6 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 

assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

 

31.7 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

 

31.8 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

 

31.9 - O resultado e os demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial do CISVITA - 

http://diariooficial.portalgov.net.br/cisvita. 

 

31.10 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição 

para retirada na Divisão de Licitações e Contratos, na sede do CISVITA, situada à Av. Filipinas, nº 99999, 

bairro Felícia, Vitória da Conquista-Ba.  
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31.11 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

31.12 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia 

útil à data fixada para o recebimento das propostas. 

 

31.13 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

31.14 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de 

expediente comercial (08:00h às 12:00h), junto ao Protocolo Geral o CISVITA, em atenção à 

Comissão Permanente de Licitação. Não serão aceitos pedidos encaminhados por fac-símile, e-mail 

ou qualquer outro meio eletrônico. 

 

31.15 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com observância da 

legislação em vigor, as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 005, de 20 de 

Janeiro de 2011, do Município de Belo Campo-Ba, Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março de 2013, do 

Município de Belo Campo-Ba, Portaria Municipal nº 004, de 04 de Janeiro de 2019, do Município de Belo 

Campo-Ba e demais normas e redações aplicáveis.  

 

XXXII - FORO 

 

32.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista-Ba, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa. 

 

Vitória da Conquista-Ba, 19 de Junho de 2019. 

 

 

 

Paulo Henrique Botelho Bomfim 

Pregoeiro Municipal 

Portaria Municipal nº 004, de 04 de Janeiro de 2019, do Município de Belo Campo-Ba 
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 PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

FORNECEDOR:    CNPJ:   

ENDEREÇO:    CEP: INSC. EST.: 

MUNICIPIO:    ESTADO: FONE: 

DATA: 05/07/2019 E-MAIL:   CONTATO:   

 
ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 

     UNITÁRIO TOTAL 

LOTE 01 

1 90.000 LITRO 

ÓLEO DIESEL S10, aditivado, 
aspecto límpido e isento de 
impurezas, cor incolor a amarelo, 
em conformidade com a SAE e 
normas vigentes da ANP 

   

VALOR TOTAL - LOTE 01  

LOTE 02 

2 1.500 LITRO 

ÓLEO DIESEL COMUM, aspecto 
límpido e isento de impurezas, cor 
incolor a amarelo, em 
conformidade com a SAE e normas 
vigentes da ANP 

   

VALOR TOTAL - LOTE 02  

LOTE 03 

3 3.000 LITRO GASOLINA COMBUSTÍVEL, comum    

VALOR TOTAL - LOTE 03  

LOTE 04 

4 250 BALDE 

ÓLEO ARLA 32, agente redutor de 
missões Onx para gases de escape, 
BALDE C/20L 

   

VALOR TOTAL - LOTE 04  

LOTE 05 

5 84 LT 

ADITIVO B1 LÍQUIDO, para 

radiadores de veículos, embalagem de 1 

litro 

   

6 42 LT 

ADITIVO FLASH D LÍQUIDO, para 

tanque de combustível para limpeza 

interna do motor 

   

7 21 UND 
FILTRO DE AR EXTERNO, veículo 

modelo MWO 9160 OD 
   

8 21 UND 
FILTRO DE AR INTERNO, veículo 

modelo MWO 9160 OD 
   

9 21 UND 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL 

RACOR, veículo modelo MWO 9160 

OD 

   

10 21 UND 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL, veículo 

modelo MWO 9160 OD, motor a diesel. 
   

11 21 UND 
FILTRO DE ÓLEO DE MOTOR, 

modelo MWO 9160 OD 
   

12 84 UND 
FLANELA, 100% algodão, dimensões 

40 x 60cm, com variação de até 2cm 
   

13 21 LAT GRACHA, alta aderência, 600gr    

14 42 LAT 
GRACHA, lubrificante, a base de óleo 

mineral e sabão lítio, lata c/1 kg 
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15 294 LT ÓLEO DE MOTOR, MAN 15 W 40    

16 126 LT 

ÓLEO DIFERENCIAL, 85W140, óleo 

lubrificante, multiviscoso para 

transmissões hopiodes 

   

VALOR TOTAL - LOTE 11  

VALOR TOTAL  

 
1 - OBJETO        

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual Aquisição de 

Material de Expediente para atender as necessidades do CISVITA, de acordo com as especificações, 

quantitativos máximos e condições mínimas acima apresentadas. 

       
2 - ITENS E QUANTITATIVOS         

2.1 - O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, por Lotes, dos produtos acima 

apresentados, nas quantidades máximas estimadas conforme quadro anterior. 
       

3 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

3.1 - O Material deverá ser entregue em Posto de Combustível ou outro local devidamente adequado à 

legislação, de forma parcelada, de acordo com a necessidade do CISVITA, conforme especificado no Anexo 

I do Edital; 

a) O Abastecimento e troca de lubrificantes deverá ocorrer em Posto de Combustível ou outro local 

devidamente adequado à legislação, conforme especificado no Anexo I do Edital, independentemente da 

quantidade da solicitação; 

b) O abastecimento e a troca dos lubrificantes deverá ser imediato à apresentação da requisição, de acordo 

com a quantidade ora estipulada, não se responsabilizando o CISVITA de abastecimento/troca de 

lubrificantes; 

b) As Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, não 

podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Fornecimento: 

Endereço de E-mail: ___________________________________ 

Fac-Simile: _____________________ 

c) A entrega dos materiais será efetuada na Sede do CISVITA, em até 05 (cinco) dias corridos contados após 

a emissão da Autorização de Fornecimento que pode ser encaminhada para a Contratada através do endereço 

de e-mail ou fac-simile informados no item "b" acima, ficando a critério da Administração a escolha de um 

dos dois meios de comunicação que lhe convir. 

3.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as 

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a 

regularização. 

3.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem 

vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços.        
4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO        

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após atestado a entrega do material, conforme 

exigencias do Edital.        
 

5 - PRAZOS        

5.1 - Os quantitativos totais expressos neste Anexo, são estimados e representa a previsão do CISVITA, pelo 

prazo de 12 (doze) meses. 

5.2 - A entrega dos itens efetivamente contratados deverá ser efetuada na sede do CISVITA, parceladamente, 

de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, após a emissão da 

Autorização de Fornecimento, nos prazos estabelecidos no Edital, contando-se o prazo a partir da 

comunicação formal ao licitante vencedor que será efetuada via fax ou outro meio hábil.  
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6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE         

6.1 - A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

6.1.1 - efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 

6.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

6.1.3 - comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

6.1.4 - notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 
       

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA        
7.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

7.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 

informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

7.1.2 - atender as demais condições descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão 

Presencial nº 010/2019 e na Ata de Registro de Preços; 

7.1.3 - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no 

exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 

terceiros.        
8 - PENALIDADES        

8.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência, a Administração poderá 

aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no instrumento editalício e contratual, além daquelas 

penalidades previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 

 

9 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.        

Eu, ......................................................................... abaixo assinado, representante da empresa 

............................................................................. declaro ter tomado conhecimento de todas as condições 

referente ao fornecimento dos materiais objeto do Pregão Presencial nº 010/2019, e assim sendo, me 

comprometo a cumprir fielmente conforme valores propostos na Planilha Orçamentária apresentada acima e 

as condições estipuladas nos itens 01 a 09 relacionadas acima e todas as demais condições prevista no 

presente Edital de Licitação e ainda cumprir todas as normas regulamentares para a sua prestação. 

 

..........................................., .......... de ................................. de .............. 

 

___________________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

CARIMBO DE CNPJ E DADOS DA EMPRESA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 

Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso 

mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento 

licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  

 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 

assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber 

e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  

 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

  

 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184 da Lei 

Estadual ou Lei nº 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das 

sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

  

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, que não 

empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(X) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

ANEXO V 

 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............/20..... 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº .........../20..... 

 

 

Aos ........ dias do mês de ............. de 20......, de um lado o CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA - 

CISVITA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 31.550.540/0001-72, neste ato 

representada pelo Presidente, o Sr. José Henrique Silva Tigre, doravante denominado CISVITA,  

responsável pelo PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019, e de outro lado, as empresas adjudicatárias nos 

itens abaixo, homologada em / /20...., doravante denominada FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março de 2013, do Município de Belo 

Campo-Ba, têm entre si, justo e avençado a presente Ata de Registro de Preços que, quando publicada, terá 

efeito de Compromisso de Fornecimento, observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e 

consoante as cláusulas que se seguem: 

 

1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) nesta no 

CISVITA, observada a ordem de classificação, os preços do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir 

relacionado(s), objetivando a Aquisição de Material de Expediente para atender as necessidades do 

CISVITA, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

 

Empresa ...................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

..............................., com sede na à ....................................... , na cidade de .............................., UF, 

representada por seu(sua) procurador(a), Sr.(a) ......................................, brasileiro, estado civil, portador(a) 

da cédula de identidade RG n.º ........................., emitida pela SSP/BA e do CPF/MF n.º ........................., 

residente e domiciliado(a) na ..........................................................., na cidade de ......................., UF. 

  

Item XXX: XXXX UNI. Descrição do Produto . 

 

 Valor unitário registrado: R$ xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

 Valor Total registrado: R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

  

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será 

formalizado pelo CISVITA mediante emissão de Autorização de Fornecimento, observadas as disposições 

contidas no Edital do Pregão Presencial nº 010/2019. 

 

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento, 

decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial nº 010/2019. 

 

2.2 - O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender 

todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

 

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O CISVITA adotará a prática de todos os atos 

necessários ao controle e administração da presente Ata. 

 

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 010, de 14 

de Março de 2013, do Município de Belo Campo-Ba, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência 
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de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao CISVITA convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

 

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o CISVITA poderá cancelar o 

registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo 

julgamento e adjudicação para esse fim. 

 

4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 

(doze) meses contada a partir da data de sua assinatura. 

 

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de 

Registro de Preços na Imprensa Oficial do CISVITA, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será o 

Foro da Comarca de Vitória da Conquista-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a 

tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 

 

__________________________________ 

CISVITA 

 

__________________________________ 

FORNECEDOR 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________ 

CPF: 

 

__________________________ 

CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial nº 010/2019, declaro, sob as penas da lei, que a 

empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta 

a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 

05.09.2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 

declarada vencedora do certame. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

Esta declaração deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações, na abertura da sessão quando 

do credenciamento dos licitantes. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

ANEXO VII 

  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

 

   

Eu, ..................................(nome)..........., CPF: ____________representante legal da firma ..........................., 

CNPJ____........______interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão Presencial nº 010/2019), 

do CISVITA, DECLARO, sob as penas da Lei, que, nos termos do item 15.1.6 do Edital, que inexiste 

impedimento legal contra a firma ____________para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa  

 

225



Nº de autenticação: 553040AB9B-4E9F977FEB-758CEEEA85-A0F00CC826

TerçaFeira

25 de Junho de 2019

Edição nº 14

Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Pregão Presencial nº 010/2019 - Pag. 29 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

ANEXO VIII 

 

TERMO DE RECEBIMENTO 

 

O CISVITA, através do Servidor .................................................................... responsável pelo recebimento 

do produto da empresa ........................................................, vencedora do(s) Lote(s) nº(s) 

................................................, da licitação processada na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

010/2019, atesta o recebimento de que trata este referido anexo, dos produtos abaixo relacionados, nas 

datas ali especificadas, emitindo, após a verificação do produtos sendo o mesmo apresentado anteriormente 

através das especificações do Anexo I, deste Edital, o presente Termo. 

 

Item Tipo do Produto Marca 
Quantidade 

Recebida 

Preço Data do 

Recebimento Unitário Total 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

TOTAL     

 

Observações: 

.....................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................  

 

Vitória da Conquista-Ba, ........... de ...........................de 20....... 

 

 

_________________________________________________ 

Responsável - CISVITA. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº ........ 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA - CISVITA E A 

EMPRESA ....................................... NOS 

TERMOS ABAIXO: 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/ITAPETINGA - CISVITA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

31.550.540/0001-72, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente, o 

Sr. José Henrique Silva Tigre, e do outro lado a empresa ...................................................., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ..............................., com sede na 

...................................................................., representada neste ato por o(a) Sr(a). 

......................................................, .............................., com registro de identidade nº ............................... e 

cadastro no CPF nº .............................., doravante denominado(a) CONTRATADO(A), com base nos 

termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Presencial nº 010/2019 e Ata de 

Registro de Preços n° ............. resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento Materiais, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Material de Expediente 

para atender as necessidades do CISVITA, conforme especificações constantes no do processo de 

Pregão Presencial nº 010/2019 e na Ata de Registro de Preços n° ............. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 

Fornecimento de Produtos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 

............................................ a serem pagos após o devido fornecimento dos produtos, que ocorrerá 

conforme necessidades da contratante. 

 

Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 

seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços 

ora contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até ............ 

meses, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 

contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 

 

Unidade Orçamentária: ............................................ 

Projeto/Atividade: ............................................ 

Elemento de Despesa: ............................................ 
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CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, 

indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 

contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXIX 

do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO). 

 

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 

observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 

 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) 

às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública 

cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito a 

parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 

transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 010/2019 com seus Anexos, a Proposta de Preços da CONTRATADA 

e Ata de Registro de Preços nº ..................... 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 

inclusive nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 

 

Obrigações da Contratante: 

 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 

b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 

correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 

 

Obrigações da Contratada: 

 

a) O Abastecimento e troca de lubrificantes deverá ocorrer em Posto de Combustível localizado nos locais 

na Sede do Município de Vitória da Conquista-Ba e respectiva Proposta de Preços da Contratada; 

b) Promover o abastecimento de combustíveis nos veículos/máquinas e a troca dos lubrificantes de forma 

imediata à apresentação da requisição, de acordo com a quantidade ora estipulada, não se 

responsabilizando o CISVITA pelo serviço de abastecimento/troca de lubrificantes; 

a) Atender as Ordens de Fornecimento que serão realizadas, não podendo em hipótese alguma a empresa 

alegar o não recebimento das Ordens de Fornecimento, que poderão ser realizadas via e-mail, fac-simile 

ou outro meio que a Contratante achar conveniente; 

b) Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, e dentro do prazo estabelecido pela Administração, as 

partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 

resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços. 

c) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 

informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos neste contrato e no ato 

convocatório; 

d) Ressarcir ao CISVITA equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 

atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
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g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 

Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 

processo Licitatório Pregão Presencial nº 010/2019 Ata de Registro de Preços nº ..................... 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O preço será fixo e irreajustável, exceto se ocorrer reajustes de preços, 

autorizado pelo Ministério de Minas e Energia, através do Departamento Nacional de Combustíveis, os mesmos 

poderão ser reajustados pela variação do percentual resultante da diferença de preços fixados no dia da apresentação 

da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicado sobre o preço proposto. 

 

§ 1º - Os valores praticados para os combustíveis (Gasolina e Diesel) serão variáveis conforme o preço 

médio constante do site https://preco.anp.gov.br do mês imediatamente anterior ao do faturamento da 

Nota Fiscal/Fatura.  

§ 2º - A tabela de preços médios será a tabela “MENSAL - RESUMO II”, opção “MUNICÍPIOS”, sendo 

considerados os preços médios praticados no Município de “VITÓRIA DA CONQUISTA – BAHIA”. 

§ 3º - As Notas Fiscais/Faturas deverão vir acompanhadas da tabela de preços prevista no § 1º da Cláusula 

Décima Quinta deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado(a) o(a) 

............................................................, ocupante do cargo de ............................................................, como 

representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Vitória da Conquista-Ba, 

para dirimir qualquer dúvida. 

 

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 

presença de testemunhas abaixo arroladas. 

 

Vitória da Conquista-Ba, ...... de .............................. de .............. 

 

 

_____________________________________ 

............................................................ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_____________________________________ 

............................................................ 

Empresa Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. ________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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